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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

ntCRVTO N 2S42 BE 12 at fevereiro UC 1974

Aprova o I PLANO DE DESENVOLVI»:!!»

TURÍSTICO DO DISTRITO FEDERAL • aí

outra* providências.

O COVERHADOn DO DISMITO FKDLRAL , ,. IMO

daa atribuições que UM coifara o Inciso II, do

artigo 20, da Lei n. 3.751, de 13 ™j abril de.

IMO,

D E C S S T A l

JUrt. Iv - Fica aprovado, para o período de 1974

• 1973, O I njUK) DE DISENVOLVIraniTO TURÍSTICO DO DISTRITO fLDKKAL.

anexo a este Decreto.

Art. 2* - Fica o Departamento da Turismo do Dis-

trito Federal - DETOR - raeponsãveLf*!* execução do Plano, a que

•e refere o ar^gs-anterior..

Art. Jv - Oa recurso* financeiro*, paxá a esecu

cio «o Plano, «ao constituído, das dotações orçamentaria* l>r«

prlae, oo»atant*s do orçamente do exercício da 1»74 e as que serão

Incluídas noa ore«santo* doa exercícios de 1975 a 197E.
Art. «;• - o detalhamento a a execução dos pró

Jetos ietecrantea do Plano, aprovado por este Decreto, ficarão a
cargo da* «aided** orçamentarias, detentorea do. racurso» qua

Irão flnanola-loa.
Art. S* - O prasenta Decreto Integra o Livro

V, da cooaolidacão de* Mona* da Organlseção Administrativa do

Distrito Federal, no* tara* do art. 6 . , do Decreto n 1.8*1, da

21 de d»se»bro de 1971.
Art. *v - «st* l>acrato entrar» ar. vl<;or na data

de sua publicação, revogedas a* dlct-oalcõas ei« contrarie.

Distrito Federei, l2 d*' fevereiro d* 1974

1C. d* Republic, a 14. d« r.r.slll».

BÍUO PRATliS DA

JOIRO O».'. DA SILVA

Airrouo

LCI'tS FILHO

-ÍUL10 Dí CASTILHO» CAfUAPU»

DE

ÁLVARO joat oa rimo anafes

UTBIKOim

OTOaWP. LOPES CARDOSO

. PAUZÒT* POHSECA VIA1IA

SZbwismr'Distrit° Fe
'• G"""""" LAMAIiKW

Onai.il A,,i»,do

Decreto n? 2549 de 21 de fevereiro de 19 74

Altera «le^aeltlve, do Decreto n»
2.445, da 30 4a auiamtiro de 1973, ré.

f.ramba «o uso da bandeira 02 pele»

taxla.

O Givernador do Distrito Federal ^^ ^^ ^^ ^^^

n- ~f~ • -*• »• l-1— " ' '"' **
,^. «. » a. ̂ i a. m», o-bined. —

. «. | 3-. o. .-l - S.1M

7S9/74,

D • C m I T Ai

art. l» - o art. I« do

1*71

•»rt

rltt
enlntee easoai

X - M»»*, qme o veiculo, partindo

atingir o» «Itrapaasar

me (nVCT)l

' —

d.

II - eaqtianto o veiculo trafegar en estrada* e

via* não pavlmentedaai

III - no* percursos t

a) entre a* Regiões Administrativa*, exoe
to aã dlretaa convergindo pare e HA-I-

-Bra*!lla; '

h) en dlrecãn i Barregeei do Paranoe, pelo

nortm, ao tranapor a ponte sobre o Cor
rego Capoeira do nSlaamo, que aepere oa
Trachea 6 e 7:

o) em dlreção ã Barragem do Paracoa, pelo
sul. no transpor o Córrego Cabaça de

Vet^.c, que separa as Quadre* • e 7.

J l» - «os raios do Inciso III, deete artigo,
a bandeira 02 não podara ear utilised*

*a o mesmo pa**ageiro for reaponeevel
pela oorrlda de ida e volta, mm qual
quar Viração.

§ J» - nas hipóteses doa Innlaos l e III, dês

te artlço, a irut*.nnça de bandeira afi pó
4erK asr feita aai ponto detemlnedo mat

l* secretaria de serviços PúMloos, d{
vidamente demarcado por placa.

IV - Ao* doMingo* e fartados.

Art. 29 - Bete Decreto entrara em vigor 19

(dês) dies apôs a sua publicação, revogedas es dlspoelçoe* em

eomtrãrio.

Distrito Federal, em 9U de '\ji>ÍAÍ^v<3 de 1974

«»v de «epmbliee * 149 de Braallla

HfiLIO PXATM DA SILVEKA

Paulo da Fonseca Viana

Decreto de 21 de fevereiro de 1974

O Governador do Distrito Federal ^ ^^ ^^

e«ri*B<»à«« «a« !»• »a/ar« • <«•<•• W, *• a»**

fa tt, U Ut nf t.TH, it II i* rtrtl d* »•«,

Mspaaaar CHIM UttlIO et ItITO aã f**t" •• ••

mitti». «í«»ot. rc-í. ea «**<*<«<« I>»M<el *a i«t«.».r<a

1. ,..<.!. à. «alisa** «•<» *> «*»<**«. *> <»*raaa>r. s»r

ser 's<ea i.«<»«aí. rara «atra *ar«>.

Matr<*e Faa>M>. 21 a> fevereiro

litre run* w

Decreto de 21 de fevereiro de 1974

O Governador do Distrito Federal

. d*

aHlse «0. da Lei nt J. TH. de 19 de abril de UM.

K E S O L V E:

Menear o Bacharel *m Administração. CAIU OS ANTÓ-

NIO DE BBÍTO. para exercer o cargo em comissão de Assessor, Co_

dice DAS 191. l. d* Assessorla F.spacial do Gabinete Civil do Governa,

der de UiatrMo Federal.

Distrito Federal. 21 defeverelro de 1974

BÈLK) PPATES DA SILVEIRA

DESPACHOS

ProoaaM» a». COc -U/74
Interessado l AHAORT JOSÍ Dl> *OOTK> CARVALHO

Assunto t Antorinnção para freqeeatar ouso dn tsoola
parlor de Onerre

ADTOHSO e aBraaentmção do troeur-idor de rrin*4
r* Categoria, AMOR JO«Í DE ioniwo CARVALHO, no Baeola >•
parlor da Guerre, m partir do dia 17 de fevereli , d* 1»74 ,

bem como i oenseqflente afastamento do referido servidor, Mf

final do oureo.

«emeta-ae o proceeao l Oonsultarta Jurídica, a
fim de opinar sobre o p« ;«.«.» to das vantaewu reqnrldaa.

Brasília, . - da d* 1974

e*JO PRATU BA ttLVKIU

Sovermader

GABINETE CIVIL
,\TOS DO CHEFE

PORTARIA DE DE FEVER EIRÓ PE 19T4

O Cbcfe do Gabinete Cr. H éo Oevarmado' d* Dt*-

trtto F.deral. mo use d* sua* atrlbalçãea Utala
e no. tannes de Deewto -E- »• f«e, étUe» da

umbro d* UIT.

R E S O L V E :

de*lfm*i> a aerrldora Narotn* Coeta Oenoalve*,

Atendem*, nível t. matrlcnla ní MS5. pmra «»b«M.lr Ulsn Rlbalre .
Atendente , níral 9, matrícula nf nS9, na faneão am eeml**no, sCmbolo
FC-10, d* Secretário Dattlofrafo. em ave* féria* i efei enles a 197], ao
período de 19 de fevereiro a 20 da março do corrente ano, com direito -
ao tampo Marrai * dedicação exclusiva no valer da CrfMl.M ( ettaeen-

tos * quarenta e nm cm«eiroa) corresBondant. ao saiipnhial de •»* ( ae-
lanta e cinco par cento) * gratificação d* representação de M% ( cin-

quenta ser cento) Jé valor do referida símbolo, prevista no arttie It ^
Mam I. cembmado cem o artigo l» * o Item b. do permfnfo «alço. do -

artigo 9», do Decreto a» 2491, de 11 d* desembro d* 1979.

Distrito Federei, ' d* . • - . . ; • . d* 1974

CAIO FLAVIO PRATES DA STLVE1RA

Chefe do Gabtaete Ctvfl

PORTARIA DE '^_\ DE FEVER EDIO DE 19T4

O Caaf* de OnMaat* Clvfl de OeaeisevJui e»

btotrUo Federnú — . ue mm aemapateac. -
que lha * atribuída sele artlga st, do Ds«re

to nt Md. a* U d* eenamibra d* 1979,

R E S O L V E :

wneeeer i «ei^dar» nnlse Dsmise d* Olivetn

Pre(«Mn de Bambo Elementar . mscrteie «f W. 999 -CLT, em Itedn.*» •
do Dlstrtte Federal.

•en* vemefanamlos de CrMSl.M ( selseemte* e rtmte • am «l ***!»»»> ianntl_

dos atn*lm«M aeeeela Famdnçke. previ** na aHH* W. «e- I
cem e «ritco »», de Decrete nt 14(1, d* 11 da deaatnnre d* 1973.

Distrito Federal, 21 de fevereiro de 1974

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFE

CAIO nJlVIO !HÍATIS DA SILVEIRA

Chefe de Gabtee*sC*ra

PORTARIA DE Jo DE FZVKRETBO OC s*T4

O Ckef* de tnilnmet* MOitar de "niimlu

deJIisÉFtto Fedajel. ™ .K da ccmnrtaW l*

eae Dw é atribulem selo artl». (t, de Dean

to nt 14*1. as n de desemere de 1973.

R E S O L V E :

conceder à asrvldora Jtoaa Marln fmrl* Re-

. Prefeuora de Ensino Elementar. Inscrição nt n. 399-CI.T. da

Fandaçáb Edicaclonal do Dlstrtto Federal à dUnoaleão de Gabtaete de

Governador, a gratificação de repreaentação de 50% ( cinquenta sor cen-
to) do valor de seus vencimentos de Crtt(4.00 ( seiscentas * *e**en9n •
quatro cruzeiros} percebidos atnalmente naquela Formação, prevut» w
artigo 19, item I. combinado com o artigo 1Y. do^DrcrMo nt 3491. et :'

de desembro de 1973.

Distrito Federal,

JOAOj)!̂  BAUBOSA -Major PAI

CHeTe oV Gabinete «ilttar
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::.». IS2Í> SE6SÃC ESPECIAL 00 TRIBUNAL Vi CONTAS FÉOElkJ

Aos 7 cias do ties de fevereiro de l 974, as l 7*30

horas, na Sela das Sessões do Tribunal, presentes es Conselheiros

Geraldo Forrar e Hcráclio Sat lês, o ConsellHiirr- Substitute Jesus da

Paixão i?ci% a Procuradora— Geral, £ ou tor a Elvia tordcllo Car.tello

tronco, o Presidente, Conselheiro Cyro Yorsiani dos Anjos, decla-

rou aberta a Sessão»

. Inicialmente, o Senhor Presidente consultou o Pie.

norio sobre o seu propósito de criar, na Corte, HM Centro de tt.tu •

dos, côa o objctivo de desenvolver pcacuisas, estudos, deleites o

conferencias sobre a» na ter i as pertinentes as otiyidadvs rue i w e

fita do Tribunal. Oportunamente, caria trazido ao Plenário prouraua

pormenorizado, a respeito.

Havendo a sugestão do Senhor Presidente ncrccido

Q acolhida de todos, decidiu o Plenário autorizar a Presidência a

adotar as no.diuas necessárias a cr i 0900 do referido Centro c:c Estu_

dos.

A scsuir, o Senhor Presidente su'jraeteu «i conn í dera.

cão c!o Plenário o processo n? 1 72/74-STC, referente à representação

d.i Dirctor ia-Ctral sobre os estudos a que procedeu, com ré loção a

chefia da Scçao de Transportes c ao Serviço do ttuclco de Assint'en-

cia dedica da Corte. t!o concernente <io Mucleo de Assistência Cedi-

ça, passaria a ser de & (seis) horas a jornada de trobalho cios me

dicos, sendo 4 (quatro) no ambulatório do Tribunal e-2 (duas) em

visitas domiciliares, ia conscqGencin, seriar.1 reajustados os Bflla-
' "* ' • jrios dos referidos r:cdicos, em proporção aos acréscimos cê r,cus ser,

viços profissionais.- O Tribunal aprovou as --ugostoes da Dircto -

r ia-Geral .

O Conselheiro Herácl i o Sá l l es, cue se encontra era

gozo de ferias, compareceu a sessão para o só Fira de conpletar o

citiprtrn previsto no art. SS c!o fiegir.ento Interno.

Nade n:ais havendo a tratar, as 18,30 horas, o Se-

niior Presidente declarou encerrada o Sesodo. E, para constar, eu,

i ..,.,,. • •a~ii-i ninrc;, Sccrctar i o c!as Sessões, lovrci a presente ata
JWiV« .í l ij kO l L L l 1 1* úo
<";u<;, ilupoio do lida e achada confornc, vai assinada pelo Presiden-

ts, Consul he i roa u Procurndora-Gcral .

Cyro Version i dos Anjos

Gera 'do Ferruz

Jew . -i da Paixão Keis

Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz

' '• ' • ' . ' • "''•-""''Q C'KOi:iV"MA 00 TnHi.lN.

f < *
Acs '.'.? ciio.o t!o r:es da novoi:brc c'o 1973, o

'

Ã íi I S. à L í 111.2, l

PKOCESSCi N* 533/72 - Aposentadoria do servidor A.gus

tínlio Josc Fiíjueiredo.— O' Tribunal determinou dTI'i'gencia,, de acordo

com o „ -.Ji-cccr da' Pí-ocurador iia>-GérB l .

ri'OCKSO Nç 659/73 - .'i;.-csenfcci--.:cria <3o servidor Ari

PííCCilOjO li- 700//3 - Aposorcadoría c'o servidor Ar-

iilv.1.

— O Tribunal julgou local o oor.cesscio t)os ppononta-

PRCCESSU Ns 759/73 - Consulta sobre revisão c!o pt-c-

;>r ':oiiJ:(iH--ri a t! c sorvi tier Dcr.in-jcs fJac:al'io«- O Tribuna!

, • , . • ! ' . . ) • : i. 0:1 s u H: r., nos tcrr.on do parecer «Jo Procurador i o

Geral, publicado CR anexo a presente ata, reafirmando que a rater ia

fora já dec i O i da eu sessão d* 14 d* dezembro d* 1971, a que alude o

refer i tio parecer. Cmcíáiu, mais, a Corte, tajnbein fosse remetida ao

Exm*. Sr. Secretário de Adminis-t^-acao cópia dessa d«ci«ão.

FSOCESSC N* I398/73-3TC - lera» de transação firmo*
do entre o Distrito Federal e o Sr» Osvaldo Gonçalves da Silva;

PROCESSO U« USÍ/73-STC - Temo de transação fire»»
do entre o Distrito federal e o Sr. Alceu Barbosa da Moura;

PROCESSO N* I4I8/73-STC - T«mo de transação f irrca-

dc entre o Distrito Federal c o Sr. Josc IJbaido de Carvalho.

- C Tribunal tor.cu con'tcc i t;entc o detcrnincu a bai- -

xá dos processos a Inspctoria— Ceral, para as anotações ccvic'as.

j-!i.ATA»y> PF.I.u Co.S

PSCCE3SU N» 153/73 - Ratificação do provento inici-

al devido a VHerino Ferreira Nobre.— O Tribunal aprovou o novo estj.

pendio, determinando a correçao, a posteriori, dos cálculos conetan-

tes ^Jo processo, do acordo cem o parecer da Procurador i a-Gera l ,

P3CCE3SO Ne |í!!0/73-STC - Terpo de transação f ir:..a-

<!o entre o Distrito Federal o o Sr. Suhail Alves Machado;

PiiCCESSO li» 1414/73-STC - Terso da transação f irir.a.

do entre o Distrito Federal e. o Sr. Joel Victor Vieira;

PROCESSO f!5 M-I9/73-STC - Termo de transação f i nr.ado

íinfcre o Distrito Federal e o --r, Oarcy Pereira;

PSCCS330 M0 (.176/73-STC - Toriuo de trar.sccão f irca-
"

de? «jiifcro o Disti'ifco Fedora! e o Sr. Carlos Alberto do Cliveira;

PROCESSO ?;e 1477/73-STC - Torino de transnçno

rfo entrar o Distrito Federa! e o Er. José Nilson

PÍ50CESSU >:«> M78/73-STC - Termo do.. transocãoV firmo,

cntrn o Distrito Fecícral e a Sra. Maria f.'aoiil i dos Santos.

- O Tribunal tcr.cu conheci i-cnto e detcrir inou a bai-,

clon processos a Inspctoria-Goríil, porá as dnotaçoos,, cfevidàa.

'.T.A,'X-'> PF.IO COKSE!.Hei.'?0-S!J3STeTUTO LUIZ

PROCESSO N» 450/68 (apense proc. n« 229/68) - Prcr,-

taçao do contos da Sociedade de Transportes Coletivos de . Brasília

Ltda. (TC3), referente ao exercício de 1967.- C Tribuna! .dispensou a

>ii licencia sugerida/ cora Furtdnr.cntos em rfecinoo anterior. Decidiu,

IV..TÍS, a Corte, determinar a Inspetoria-Geral que apresente analise

final e conclusiva da situação dos responsáveis.

PROCESSO N= l 164/70-STC (apenses procs. n°s. 34/73-

STC, M6I/72-STC, 597/70, I04Ó/72-STC, 19/73-STC e 1209/69-STC) - ' ES

crit'jrn de compra e vencia ficada entre o Distrito Federal o o Banco

lieoional d« Brasília S/A.- O Tribunal, «e acordo cor.i o voto do rela-

toi-, adotcu e sesuifite decisão:

" O Tribunal, tendo era vista o que consta do proc«if>

só r>- 1164/70, especialmente os esclarecimentos prestados pelo Procn,

rádoría-Goral <1o Distrito Federal no tocante aos recursos do Fundo de

Desenvolvimento a serem aplicados er.i projetos e obras do Governe, de.

c i H Ui :

a) aprovar o termo aditivo decorrente do disposto no

Decreto n° 1907, de 28 de dezembro de 1971;

b) recomendar âa Secretarias do Governo e de Finan-

«••js, e;n Foce do disposto no art. 210 cio Decrcto-lei ns 82, de 26 de
A f .

dezc::!>ro do 1966, os estudos c providencias necessários a cjue,

conjonô-.icia co;r. planos cicbais, r-.ualquer apl icoçoo diretn de recur-

sos do Fjncio tJc Ocsenvol vir.ento er;: proQrarfls referentes a obras e a

outros ot i vi ciados c!o Governo se cfctue eu à conta de parcelas «> esr-e

fim os?oci2!c.cntc dcstinarfss e portanto eu;., dispciisn <-'e entresa. ao

Barco \ci::-.ir.istrador ao Fundo, ou à conto de ruor-t itat i vos que, or.r-J

o i-os^o Fundo, devam ser recebidos de terceiros por nquelo Banco. Nos,

só ú 1 1 i '-. o caso, por pertencerem os dinheiros ao Distrito fedxsrál, n.n-

n-!;.ir,f=ívcl o reenbol so, ncr. o fie juros o cor.;i snoos
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Decidiu, ai nda, o Tribunal, cri face da infonraçoo cio

Exns. Sr, Secretario c!e Finanças, a f Is. 104, cor referencia as roce/

ncnrfaçoííB de f! s, 46 c ao que consta do oficio de f Is. !00, aprovar

os contratos de f Is, 38, 59, i?4 & 9', esclarecendo ser indispensável,

ros termos do citado art. 210 do Decreto-lci nfi 82 e de acordo con; o

pronunciamento desta Corte, er Sessão de 25 de junho de 1970, no prcj

cesso nc 597/70, que a aplicação dos recursos do Fundo de Oesenvoiv_^

mento obedeça a plancjar.ento global, submetido o proorana de cada

ano a aprovação do Exme. Sr, Governador, segundo o preceituado no

•?.rt. 2« do Decreto nfi 1418, de 14 de agosto de 1970.

PROCESSO NB 238/73 - Prestação de contas do Deporta,

r.-ento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal (DER-OF), referente

ao exercício de 1972.- Q Tribunal decidiu enviar o processo a Procu-

rador ia-Gsral, solicitando parecer.

PROCESSO MB 532/73 (apensos procs. n̂ s. 327/72-STC.

13/72-STC, II4/72-STC, 24/73-STC, 760/71 -STC, 760/69-STC, 905/7?.-

STC, 760/73-STC e 189/72) - Consulta da Secretaria de Educação c

-Cultura sobre questões referente a universalidade orçamentaria, era

matéria de recursos do salario-educaçao.- O Tribunal decidiu respon

dor a consulto, nos tcr;..os do seguinte voto do relator:

!. O princir)io do uni verse! i dado, que
obriga a inclusão, no Orçaciento, de todas as recei-
tas e despesas, e un dos valores fundamentais tute-
lados peio ordenamento constitucional.

?. Dccorrcntcr.enie, o so fato de certos
recursos prov i ror.; da União ou de quo l quer entro en-
tidade, porá ."ípticaçao pelo distrito Federal ' por
forca de cohvcflíos ou contrato::̂  não autorizo SCM
c~prcgo sijrario c noc dispenso sun incíuc.ao como
receito O'.. rubrica própria o CORO dispondfo a conta
de credito orçai:;entor i o ou adiciono l.

"FL.YTCÍ?!O

Rcpcrton'íc-3c a pedido cie i rrf orraçoes deste Tribuno l

r.o!.--rcí cur.prirento de dccir-co concc-rnento ao emprego, sob inccrçoo no

sister.o orcor'.entcir i c, de recursos do r.olar i o—educação, o Exr.i~, Sr,

Secretario de Educação e Cultura esclarece que, no tocante a quoto

rio bir.ÍMiito Federal, vcn; sendo seguida a n.encionada orientação, E

consulta sobre o procedi r.ento a ndotar cri relação a parcelas da qtm

ta federal transferidos, red i ante conx'cnios, para apl i cação por o—

qucla Secretaria de Estado, ben cor.o sobre o Tribunal de Contas que

e coi-petcntc para julgamento cias respectivas prestações de contas.

2. Fcrara anexados ao processo os de números indicados

na epígrafe, referentes a convénios entre o Distrito Federal e a l[

niao, por seu Ministério de EcJucccao e Cultura, bem ccmó entre o

pritr.ciro c enprosos construtoras.

V O T O

3. O principie da universalidade, que obrigo a inclu-

são, r.o Crçartento, cie todos os receitas e despeças, e ui;i cios valo

rés fundaraentais tutelados pelo ordenamento constitucional. A par

de subsistir em sua expressão política tradicional, coi:;o instrur.:en

to de proteçao dos instituições financeiras par lamentares, esse

postulado representa, i:;oc'crnan:cnte, condição geral de eficácia dos

sistemas de planejamento e do controle das atividades estatais.

4. Consagra-o a Constituição, nos seguintes terr.os:

"Art. 62-0 orçamento anual compreendera obrj.
gatorianente as desgesas e receitas relativas a to_
dos os Poderes, órgãos c fundos, tanto da adminis-
tração direta quanto da indircta, excluídas openas
as entidades que não recebam subvenções ou transfe;
rencias a conta co orçamento."

5. Ein foce da relevância atvial da inposicao de unive£

sã l idade, constitui tipo específico de controle jurídico e finan-

ceiro a função de velar porque todas as operações do Estado se i nte.

gren ef et i vãmente no sister.-a orçamentar i o; Assim a realçatcn reccji

te monografia, Francis Fabre, conselheiro referenciar i o da Corte de

Contas francesa:

"Co.ntro.l.e. ÇÍo_ .l/.u.pj vo.r.sAl-i.t.o buc'^oto i r.e - La rç;
partition Cês reoponsabi l l i tcs ot dco charcos 'Jane
Ic sectcur public cst sujctte a variations. C'<i-r,t
pour quo i lê controle do i t cl'abcrd r.cttre cn lui i oro
Ics transients de charges entre l'Etãt ot los au-
tres gestions publiques, ensuite veil ler o co "ue
toutes lês operations de l'Étot soicnt effective-
ment sour.ises aux procedures bucigcta i rcs« "

("Lê Controle cies Finances Publiques", Eci. P.-02
sés Universitairés de France, Paris, l"oO
?5E. 16)

6. Occorrcntcr.cnte, o GO Tatc de ccrtcs rccursoo pro-

virem cia União ou. de qualquer outra entida-c, porei apl i caçoo pelo

Distrito Federal por fx>rça de convénios ou contratos, noo ír.rior i ~3

seu omprego su(";orio c não dispensa sua inclusão COI.TO receita ou ru-

brica própria e cocio dispêndio a conta de credito orçamentar i o ou

adiciona!.

7. Er.i razoo cio exposto, c reportanclo-ne aos fundar.cn -

tos das decisões de 5 de dezembro de 1907 e de l H c'e fevereiro cie

1972, conforme o processo anexo nfi 769/71, a f Is, 15 a 17, voto por

que se responda a consulta con: o esclarecir.onto cie que tarr.be::! os r̂

cursos provenientes de convénios e correspondentes a quota federal

do salário—educação devem integrar-se no sistema orçaraentar-ío do

Dístr-rto Federal; e ser aplicados por meio de dotações orçamentarias

ou odicionai-s. As contas decorrentes dessa utilização, porá efeito

cie julgamento por esta Corte, sen prejuízo do apreciação que couber

a órgãos federais, estarão incluídas nas dos ordenadorcr, fie despe-

sas da Secretaria consulente. Voto, ainda, por que se te:::e conheci-

mento dês pactos ccnstontes dos processos anexos.

PROCESSO N£ 322/73 - Aposentadoria do servidor 01 itn

to António Magalhães,- O Tribunal julr.ou legal a ccncessoc da apo-

sentadoria.

PROCESSO li? l/'.00/73-STC - Terno de transação f i rrn-
f*

do entre o Distrito Federal c o Sr, Altaniir Rainundo Sinooo;

PROCESSO Ne Í402/73-STC - Terno de transação f i rr.a-

do cníTe o Distrito Federal e o Sr, António Carvalho '.í i eco;

PROCESSO Kfi 1409/73-STC - Termo de transação f i rra.

do entre o Distrito Federal e o Sr. V/a l ter de Araújo Si !a;

PROCESSO Ne | 1-20/73-STC - Tcr-o de transação f i ;-no_

do entre o Distrito Federal e o Sr. Jalmerino Vieira de Assis;

PROCESSO NB 1426/73-STC - Termo de transação firma-

do entre o Distrito Federal e o Sr. António Carlos Pinto.

- O Tribunal tomou conhecimento c deterr.;incu a bai-

xa dos processos a Inspetoria-Geral, para as anotações devidas,

Antes de iniciar o relato dos procossos c,ue lhe ha-

viam sido distribuídos, o Conse l hei ro-Substi tuto Luiz ZoiJran cícvoj[

véu a Presidência o processo ne 481/73, de que havia pedido vista,pá
rã que permanecesse em mesa ate o retorno do relator.

Nada mais havendo a tratar, as 17 horas, o Senhc

Presidente declarou encerrada a Sessão e ordenou a lavratura da pré

sente ata que, lida e achadi conforme, vai subscrita por min,

JOMÃR MACIEL PIRES' Secret^'° do Tribunal Pleno, e assinada pelo Pré

s i dente. Conselheiros e Procuradora-Geral.

HERACLIO SALLtS

CYRO VERSIANI DOS ANJOS

JOSÉ WAMBERTO

GERALDO FERRAZ

LUIZ ZAIONIAN

ELVIA LORDELLO CASTELLO BRANCO

ATA DA I27|g SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

A N E X O l

Parecer da Procurador ia-Geral emitido no
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processo n« 759/73» referente a revisão de proventos da aposentado -

ria do servidor Domingos Rama lho, cujo Julgamento consta da presente

ata.

E U E N T A

Revi são de provento de aposentador ia. Con-

sul ta,

1. Na preliminar, pelo conhecimento da
consulta, não obstante sua precária forrcjj
tacão.

2, juridicidade de revisão dos proventos
do servidor que, aposentado com estipen -
d i o proporciona!, venha a ser acometido
de rr.olestia grave, contagiosa ou incurs -
vel, especificada em lei como pressuposto
s aposentação por invalidez qualificada.

3- Por que a Corte responda a consulta
nos termos sugeridos no perecer.

P A R E C E R

Trata-sè de consulte, não formalizada, do Sr.

Secretario de Adir. í ní straçae c'o Distrito Federal sobre assistir, ou

noc, a servidor aposentado o d i r e i t o a revisão de proventos ca:-, base

.o art, !S?, b, d-. Lei n" '.Til/52, quando .ecor.-at ido de cerdiopatia

ij! ove, regularmente atestada mediante laudo do serviço medico oficial.

2. Estando convencido de que entre as formas de

atuc.çao das Cortes de Contas desponta como das mais relevantesr pe-

la cf i ceei a sobre a gestão admi n i sti-ati vo-f i nance i rã, a de res-

ponder a consultes cie oroaos do Poder Publico, rrtenif esto-rrie, íia

p r e l i m i n a r , peio co:í!.ec iinento da consulta, a despeito da pre-

cariedade doc tertv.cs en; que a encontro formulada no

ofício de fis. 21.

3. A questão de direito em que se resume e a de sa-

ber se, embora não prevista expressamente entre as enferma

dades discriminadas no art. 182, b, do Estatuto, a c ardio-

patia «jrave comprovada em inspeção médica motiva a revisão

dos proventos proporcionais percebidos pelo aposentado.

4. A n-.i-ári'?. já foi objeto is rei Legado exa"r; e d£-

liberação do Eg. Plenário, que, a partir do caso-piloto de

cidido em Sessão de 14 de dezembro de 1971, com base em ex

celente voto do douto Conselheiro-Substituto Luiz Zaidman

(Proc. n2 129/71), tem invariavelmente entendido bastar à

revisão do estipêndio que o aposentado venha a adquirir

•oléstia grave, contagiosa ou incurável, especificada em

lê. .

Ilustro este parecer com a transcrição de subs -

tancioi trecho do mencionado voto:

"EXEGESE DO ART. If82, t> DÓ ESTATUTO DOS FUN

l. 'ONÁRIOS

28. Esse dispositivo, ab initio transcrito, enu

mera moléstias que, acometendo o inativo, lhe dão

direito a " ter como provento o vencimento ou a

remuneração que percebia na atividade". Com exce

cão da cardiopatia grave, são as mesmas doenças

especificadas na redação primitiva do art. 178 ,

III, do citado Estatuto, cujo texto é, hoje, por

força do disposto na Lei n« 5.678, de 19 de ju -

lho de 1971, o seguinte:

"Art. 178. O funcionário será aposentado com
vencimento ou remuneração integral:

III - Quando acometido de tuberculose ativa,
alienação mental, rieoplasia maligna, cegueji
rã, lepra, paralisia irreversível e incapa-

citante, cardiopatia grave, doeríÇra—de Par —
kinson, espondiloartrose anquilosante, nefro
patia grave, estados avançados de Paget ( os
teite deformante), com base nas conclusões
da medicina especializada."

Anteriormente ao Estatuto (Lei na 1.711, de

28 de outubro de 1952) a Lei ns 1.050, de 3 de já

neir.o de 1950, dispusera:

" Art. ia _ os proventos da inatividade dos
servidores públicos civis e militares, atin-
gidos de moléstia grave, contagiosa ou incu-
rável, especificada em lei e os dos inváli -
dos em consequência de acidente ocorrido no
exercício de suas atribuições, ou de doença,
adquirida no desempenho da profissão, serão
reajustados aos vencimentos da atividade da
respectiva categoria, padrão ou posto."

30. As dúvidas sobre a subsistência dessa norma

em relação aos funcionários civis, após o advento

do Estatuto, ficaram dissipadas, no que concerne,

especialmente, aos casos ocorridos a partir da

Lei ns 2.332, de 8 de novembro de 1954. Trata-se

de diploma legal que, dando nova redação ao art.

22, da Lei na 1.050, mencionada, aludiu àquele

art. 12, acima reproduzido, deixando incontestá -

vel sua vigência.

31. Em consequência, desde que a moléstia adqui-

rida pelo aposer.tado seja "grave, contagiosa ou

incurável, especificada em lei", cabe a revisão do

provento. O reajustamento autorizado pela Lei nfi

1.050, citada, deve, entretanto, para os servido-

res civis, ficar limitado à "remuneração percebi-

da na atividade", de acordo com o que determina o

art. 102, § 22, da Constituição. Ha de efetuar -

se, nos termos do referido art. 182, b, do Estatu

to, assim revigorado quanto aos efeitos, a partir

da vigência da Emenda Constitucional nfi l, de 17

de outubro de 1969."

5. Por outro lado, como observa no lúcido^p-arecer de

fIs. 12/14 o ilustre Procurador Clóvis Ferreira de Morais ,

da Procuradoria-Geral do Distrito, também o Tribunal de Con

tas da União e o Departamento Administrativo do Pessoal Ci-

vil esposam idêntico entendimento, havendo, pelo menos en -

tre os órgãos mais qualificados tecnicamente para a aprecia

cão da matéria, uniformidade de vistas quanto a dever-se ,

por construção, incluir a cardiopatia grave no rol das doen

ças determinantes da revisão do provento.

6. Eis os pontos principais do raciocínio que serviu

de base a decisão do Tribunal de Contas da União:

"Se o Estatuto, dentro da sistemática jurídica que
o informa, qualifica uma doença como incapacitan-
te, de natureza grave e incurável, tal como o fez
no item ill do art. 178, em relação à "cardiopa -
tia grave", e inadimissivel que outro dispositivo
do mesmo Estatuto, colimando a mesma finalidade ,
como a regra do art. 182, letra b, que enumera mo
léstias motivadoras de revisão de proventos da inei

. tividade, venha a excluí-la.

Se assim ocorre, age bem o administrador em se só
correr dos preceitos que regulam a aplicação da
lei (arts. 42 e 52 da Lei de Introdução ao código .
Civil Brasileiro."

"A semelhança de motivo do caso "in concreto",com
a situação regulada no item III do art. 178,deter
mina a aplicação dos princípios que prevalecem no
complexo jurídico que envolve a aposentadoria de-
corrente de cardiopatia grave".

"Exige-se, portanto, a construção jurídica, em rés
peito à interpretação inspirada na analogia que vi
sã a preencher evidente lacuna do citado disposi~
tivo estatutário (letra b do art. 182). E funda -
menta-se esse entendimento no mesmo motivo de ex-
ceção que compeliu o legislador a incluir a mole£
tia questionaria entre aquelas causas determinan-
tes de aposentadoria por invalidez qualificada
(Anexo VI à Ata n2 59/71 publicada no Diário Ofi-
cial de 23.9.71)".

7. Em conclusão, sou de parecer que o Eg.Plenário d.e

* f Ŝ Î WN* s
vá responder a consulta do Sr. Secretario de Admrniírtraçao,

afirmando a juridicidade da revisão dos proventos de servi-

dor que, aposentado com estipêndio proporcional, venha a

ser acometido de moléstia grave, contagiosa ou incurável, es_

pecificada em lei como pressuposto à aposentação por invali
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dez qualificada.

Brasília, 22 de novembro de l 973

LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ

Procurador-Adjunto

ATA DA 1271» SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

A N E X O I I

Decisão proferida pelo Tribunal, em sessão de 14

de dezembro cie 1971, no processo n» 129/71, referente à revisão d«

proventos A-.t ^po-sentadoria do servidor Paulino Francisco da Silva e a

que a>'j<Je o t- r.-< er transcrito no anexo l, desta ata.

PROCESSO N9 Í29/7I -Revisão de proventos da apo-

sentador i i de *«rvidor Paulino Francisco da Silva.- O Tribunal jul -

gou legal a i-»v't«*«» A>» provmtw, noa terno» do ••guint» pnrecer do

relator. Concelho iro-Sub»t i tuto Uiir Zaídbw»:

P A R ..í C E.__R

I. Exepes* J» <rt, 7 í, § o£, õ-- " f íção.Re.
com«in<-:- í-j-s-í no V Congresso tlfc TV ib.ii-..-; i s ttv '. rasi l
que st- J<? ver i am considerar "«.*• l horia-i póster í • • não de--
pendei.í : .- , rogundo a citada noroa -constitueío . decisão
to f. ib.ii-til civ Contos — apenas os aumenta; , • :
Í,'.VOP de provrtntr* ou pensão.

2» '"- reexarr; Or-Si»e c -'f.---. • .
sós téc-iicu» de í ntsrpr*-tacai •!« - pear. j :
au ti c.orr t' i f , :* • ao .

Z. î a reldçií ju^':i;ta origFnadá V «í./ cie 3p&
.-,,„.. -r. a, reforma ou pensai, o provento expr<

,i<ntc o» direitos do inatsvc ou pei>s: n r i «vira. í
vir a repr» «fcntar maior v«!or peo> li • - era virtude^ tit

Ficavôes, rfe melhorias, <^u de sub--t s t ,i is * < d* •:•'>.• ou ver ;'o:i

•- , • r -V:-33 —

i-•-;«*, oondvz a

is * <
direitos formativos ao proventv •,

4. As ret if icaijõe . " '.a nero ajustamento
ao inicialmente devido. As melhorias m . ntam aos existen -
tos um direito igua! para todos os inativos ou pensionistas; o
ato administrativo vera somente declarar o^benef icio geral _de-
corrente de lei nova. As demais modificações daquela relação
jurídica envolvem alteração de direitos reconhecidos em deci -
são do Tribunal de Contas e dependem de sua aprovação, segundo
princípio tradicionalmente assente. Bem diversa da analisada
teria que ser, por isso, a formula constitucional destinada a
excluí-las, total ou parcialmente, de tal revisão.

5. Exegese do art. 182, b_, do Estatuto doa Fun-
cionários (Lei nS 1.71 l, de 28/10/1952). A^revisão de provento
autorizada por esse dispositivo cabe não só quando o i nativo
vier a padecer de moléstia a l i enumerada, como também em^qual-
quer outro caso de moléstia "grave , contagiosa ou incurável ,
especificada em lei", nos termos- das Leis n9s 1.050, de 3/1/50

e 2.332, de 8/1 1/1954.

6_ O reajustamento provislo nn
Lei ne 1.050, citado, dovi , entretanto, porn ^os
servidores civis, ficar limitado "n remuneração
percebida na atívidade", de acordo com ii"C <leter.
mina o art. 102, § 2«, da Constituição.

SUMÁRIO DAS QUESTÕES

En razão de haver sobrevindo ao i nativo cardiopa.

tia grave, versa Sote processo sSbre a revisão do provento

de suo aposentadoria, porá o efeito de eleva-lo ao^valor in

tegral do vencinonto percebido na etividade, nos termos do

ort. 182, &, do Eotatuto doo Funcionários (Lei n5 l.71 l, de

28 de outubro do 1952), cujo texto e o eoguinte:

"Art. 182 - O provento da inatividade será re_

vieto:

bj'quendo o funcionário i nativo for acometido
de tuberculose "at i vá, alienação mental.neoplasia
maligno, cegueira, lepro, ou çaralisia positiva.

2.

Corte:

da CD inopeção médica, passarela ter como proveri
to o vencimento ou a reaunereçao que percebia na
atividado."

DuO3 questões prejudiciais surgeo para decisão da

a) a relativa a sua competência no tocante a esse

tipo ds revisão de provento;

b) a da cabimento da revisão, opesar de não pré.

visto a referida moléstia no texto legal invo

cado.

EXEGESE 00 ART. 72, § 8», DA CONSTITUIÇÃO

e) Histórico

3. Quanto à primeira, este Tribunal, ao tomar

cimento, anteriormente, do rev i soco semelhantes, edotora a

exegese do art. 73, § 8» (atual art. 72, § 89) da Constitui

çõo, rcconendoda no V Congresso dos Tribunais de Contas do

Brasil, realizado eo naio de 1967. Nesse conclave, fora aço.

Ihida a tese do preclaro J. E. Abreu de O l i v e i r a — da qual

tive a honra de ser relator — con as seguintes conclusões:

a) "concessões iniciais" são, alem dos atos

originários da inatividade remunerada e das pen

soes, todos aqueles que, embora mediante simples

apostilas, modifiquem a fundamentação legal ou a

base do cálculo, anteriormente adotadas, bem c<>

ao as atos designativos de beneficiário secunda,

rio de pensão; .

b) intitulam-se "melhorias posteriores" ope.

nas os acrépçimos puramente quantitativos de prp_

vento ou de pensão (concedidos "por motivo de al_

tereção do poder aquisitivo da moeda").

4. Era a orientação já seguida pelo Tribunal de Con.

tas da União, inspirado eo sugestões oferecidas por aquele

seu ilustre Diretor. O eminente Procurador junto a menciona-

da Corte, Dr. Luiz Octávio Gallotti, também se pronunciou no

mesmo sentido, en parecer da I I de maio de 1907, que conten

a lúcida síntese adiante transcrita:

t * • f j"Principio informativo, na espécie, e o ds
«» constitui norna gorai a subordinação dos atos ou

instriaer.too nodif icedores as mesmas forma! ida
dês que presidirem a elaboração dos atos ou ij0™
trunentoo aodif icodooj Assim, sendo a subtracao
das oelhorias à revisão obrigatória do Tribunal
uoa exceçoo ao principio, ha de ser setapre ente
dida restritiveciente.

Nessa orden de ideias, inpoe-se a conclusão d:
que as variações de proventos que impliquem na
modificação do fundamento do ato concessorio i ru_
ciai não poden ser tidas como simples pel hor i as.

Por nodif iceçoo do fundamento, ̂ entendemos não
apenas, « òbvieaente, oí ret if i caçoes que • digo-:
reepbito às condições anteriores ou contcmpora
neoa eo ato inic|»l (direito reconhecido cou
oo), coso, por força de corapreensoo, as altera -
coes decorrentes de leis posteriores que não
línitea a singles reajustes, mós atinjem ao cor_
ne da concessão, importando, por exemplo, na mo^

dificaçao do posto, groduoçao, cargo, símbolo, p̂ :
drao, classe ou nível base da aposentador i s.

Em suma, consideramos melhoria, para Fins
definição da competência do Tribunal, aquela va_
riaçao que seja complemento, atual iiocao ou des>
dobramento, em termos quantitativos, c!o ato írn~
ciai, e não aquela outra que infrinja ou alter-
eia substancia o mesmo ato."

(apud J. E. Abreu de Oliveira, "Aposentadoria
no Serviço Publico", Ed. Freitas Bastos, 19^ \
pág. 325).

5. £a conseqíiencia, a i\osoiu<jao n- 44, >-!u .'.l «.!•; jî

lho de 1967, do Tribunal de Contas da llnioo, dispôs, no art.

13, parágrafo único:
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"Coaprnoodc»-»<;, tanben, como ato» de conces-
são inicial, o» que importei» novação do titulo
originário, ou seja:

a) os que modifiquem a fundamentação legal da
concessão;

b) os que inovem a base de calculo anterior -
aente adotada;

c) 05 que designem novos beneficiarmos, por
força de morte, renuncia, reversão ou ojj
tra razão de ordem jurídica."

6. Ha, pois, entendimento pacificamente assentado ,

que merece ser nantido, não apenas com base na máxima m i n i me

súnt CTutonda quee i nterpretati onem cortam semper h.abuerunt

(altere-se o menos possível o que sempre foi interpretado do

mesmo modo), coso especialmente por se demonstrarem sólidos

seus fundanentos, conforme o rcexame a seguir «repreendido.

•2. Em coerência com o citado conceito. Pontes de Mi.

r ando afirmou que a melhoria não e m.iis «spec i f i comente sub

metida ao Tribunal de Contas, "porque se trata de simples cojt

tabil idade":

"Melhorias posteriores - Se,após a aposentado
ria,^a réforna ou o reconhecimento do direito a
pensão, advém alguma lei que atribua melhoria ao
que a pessoa estava percebendo, não se tem de
submeter ao Tribunal de Contas a atribuição, por
que se trata de simples contabilidade. Isso não
afasta que não possa o Tribunal do Contas repre
sentar quanto a irregularidade ou o abuso que
ele verifique, ao examinar o orçamento.''

CCoraentarios à Constituição de 1967", Cd. Rev.
dos Tribunais, São Paulo, 1967, tomo l l l,pag.
260).

b) Subs i dios l o q i CUB c^ l cxi c»s

7. Era tema de aposentadoria, reformas c- pensões, n
M ff f*

competência do Tribunal de Contos da União, e, por docorren—

cia, das deras i s cortes de contas brasileiras, ficou delimit^

da, constitucionalraente (art. 72, § 8s), do seguinte modo:

a) cabe—lhes julgar' d* legolitíoJe ilos concessões

iniciais; c —

b) não dependem do rua doe i são ns melhorias pt>£

ter lores.

8. Uma dos regras e afirmativo, e a outra, nogotiva.
M

Coso só admita que a primeira, fio afirmar o referida compete^

cio, descreve todo o campo incluído, e que a segunda, ao nê

ga-la, se refere a todo o campo excluído, o r-psultoilo obvio

sc.-;i o cor.dinada infsroncio <Jo quo teria bastado ao legist*?

dor usar uma das duas.

"Presume-se que a lei não contenha palavras su_
perfluas; devem todas ser entendidas como escrj_
tas adrede, para influir no sentido da fraso re£
pectiva."

(Carlos Maximiliono, "Hermenêutica e aplica-
ção do Direito", Cd. Freitas Bastos, 1941,3*
ed., pag. 14').

9. Ressalta, assim, haver o constituinte admi t i d o

existirem, ao lado das "concessões i n i c i a i s " e de suas " me-

lhorias posteriores", espécies que, a rigor, não sn enquadram
%

nem no primeiro, nen no segundo grupo, c que somente por co_

modidode de exposição podem ser agregados a um ou Q ootro.

|0. Essa conclusão lógica se robustece em face do que

provera de simples verificação gramatical. A expressão "melhc>

rias posteriores" vincula-se, no texto, a "concessões ini-

ciais". Não se trato, assim, de 'melhoria de situação do ino_

tivo ou pensionista, nem de qualquer beneficio referente a

uma pensão, aposentadoria ou reformo. A norma restritiva, Ij.

tcralmcnte, só compreende as modificações do concessão lni

ciai que impliquem acrescer—lhe o valor sem transforma-la ,

pois, em caso contrario, se tero sempre concessão novo. Com

efeito, ficou assentado, ftp longo do vários decénios, na pr£

xe fazendaria federal, bera como na pratica da instrução de

processos e do registro de decisões do Tribunal do Contae da

União, reservar-se aquele vocábulo a acepção seguinte:

"... melhoria (de provento ou do QO.nsao)si gnj_
fica o aumento ouro e s i mo l es, que njo envolve

«. qualquer reexarae do mérito ua concessão orj<iinj>

ria."
(J.E. Abreu Je Oliveira, Pb. cit., pog, 3-4).

l I.

regra —

E, trotando-se do elemento léxico de p.xcgesn.

"... no Direito Publico, é a da prevalência fio
sentido técnico das palavras."

(Alípio Silveirn, "Hermenêutica no Direito Bra
silciro", £<á. !\ev. dos Tribunais, 1968, l"
vol., pag. 16).

c) EJenentos sobre o_ sistema

13. O exame do sistema onde se insere a noção em te

Ia confirma igualaente o que se acaba de argftir. Constituin-

do, em regro, ato adain istrativo vinculado, a concessão de

aposentadoria, de reforma ou de pensão gera relação jurídica

sujeita a oodificaçoes enquadráveis cm cinco categorias a sa_

ber:

a) retificaçoes por motivo de doFoito resultante

de i ncorreta âpt icâçao do direito ou tie erró-

nea apreciação das provas;

b) retificaçoes com base er.i proves póster i 01 es de

fato não considerado^

c) alterações em conseqCrnci a de fato supervenieji

te previsto en lei anterior o concessão;

d) alterações em razão de fato, preexistente ou

superveniente, previsto em l e i posterior a

conce q3ao;

e) aumentos de quantum, quer provindos de lei no_

vá, quer decorrentes de normas anteriores, de

terminantes de atualizaçfo ' Je majoração pro_

porcional a remuneraçc .o atividado.

14. Os quatro primeiros t ,^os. Je modificações também

podem conter melhoria, se tonada a palavra em seu sentido co_

mum. Juridicamente, poren, os dois casos de ratificeçua, a

que o doutrina administrativa denomina reforma, apenas ref.o_

zeo o relação jurir* ..a, colocando-a em termos cxatos, ou se_

já, circunscr .,o—a ou, ao contrario, estendendo-a, aos lj_

m ites que ver i a m ter prevalecido desde o i n i c i o . O bencfi

cio ao tivo ou pensionista que as retificaçoes venham a

ar -,ar não passara, portanto, de restituição de dir-cito

inexi stente.

15- Já as alterações produzidas em razão de ocorrer^

cia a que a lei tenha atribuído efeito nodificativo, formnm,

na realidade, concessão nova, embora só expressa, as vezes,

em apostila ou em despacho não sujeito a forma especial. Re_

presentara,en substancia,' mediante ato novo consolidado a ut.ia

parte mantida do anterior, mudança na releçao jurídica origj,

nada pela concessão. Existe, en tais hipóteses, analogia com

o instituto da novação no direit o privado: extingue-se deter_

minada obrigação do Estado, substituída por outra COR o raes_

mo credor, ou ate com novo, como nas reversões e transferors

c i«s du pensão.

16. Nada autoriza, p0r conseguinte, que cquelas alte_

rações, quando acarretem situação pecuniária nais favorável

ao i nativo ou pensionista, sejam chamadas de melhorias em

contraposição a concessões iniciais, pira os efeitos consti-

tucionais en causo. Tudo as diferencia das majorações gerais,

quase sempre destinadas a compensar a desvalorização cia moe,

da. E, se o constituinte houvesse pretendido abrange-las, te_

ria dito, obviamente, "concessões posteriores", em vez de"mc_

lhorias posteriores".
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17. Aprofundando a analise, no tocante em particular
% ff
a aposentadoria, averigua— se comporem a concessão dois atos:

um principal, geralmente contido em decreto ou portaria, que

retira o funcionário do serviço ativo, em virtude da verifi

cação de certos pressupostos; e outro, complementar, que ré

vela o valor do provento e se reveste da forma de título de

inatividade. Emanam de autoridades diversas. O ato principal

e, por natureza, constitutivo; o título, meramente declarató

rio. Do primeiro resulta para a A d m i n i stroçao a vacância do

cargo e a obrigação de pagar provento ao aposentado; median-

te o segundo afirnia-se a quantia que o inativo tem direito a

receber periodicamente. Embora autónomos, eles se coordenam

entre si, quanto ao escopo, formando, por isso, um conjunto

interdependente que, segundo alguns mestres do direito admi

nistrativo, configura o ato intitulado composto (v. O^waldo .

Aranha Bandeira de Mel Io, "Princípios Gerais de Direito Admi

nistratívo", Ed. Forense, Rio dê Janeiro., vol. !•; I9<?9,. póg.

475).

18. : Considerados separadamente .o ato de aposentação

e' o de declaração do provento, impõe-sc observar que o pri

mciro só pode ser atindido por retif icações, dentre os wen

cionada» modal idades de modificação da relação jurídica. No

segundo, todavia, por meio de apostilas, assinai am~so as con

cessões posteriores, inclusive as melhorias.

19. A relação jurídica de aposentadoria, que se cor^

cretizo mediante o aludido ato composto, envolve os scijuin -

tes direitos e obrigações básicos:

a) a obrigação do Estado «o pagamento do proven-

to;

b) ò direito rio aposentado ao provento;-

c) a sujeição do aposentado a f specifiers ;-»>str_L
»» f

coes estatutárias.

substituição dos direitos formativos do provento.

20. O provento e a expressão pecuniária c?;: um eonju;»

to de direitos do aposentado, entro os quais si: podvfi incluir:

a) O d i r e i t o a uma determinada fracas *MI ao f-otal

. do vencimento na atividcide;

b) o d i p e i t o ao total da grat i ficaçeo adicional

por tempo de serviço percebida na atividadc;

c) .o d i r e i t o a parte variável cio remuneração na

at i v idade;

d) o direito a parcela certa ou ao total de ind_i_

cadas vantagens recebidas na atividacte;

e) o direito ao vencimento e vantagens ae cargo

em comissão ocupado na data da aposentadoria.

21. Retifica-se o provento, quer quanto aos di mitos

que o compõem, quer quanto ao calculo, para ajusta-lo ao in_i_

cialmente devido. Melhora-se o provento, quando seu qua nt um

e aumentado por força de lei que alcança a situação geral

dos i nativos ou dos pensionistas ou de ambas as categorias ,

sem mutação dos direitos já outorgados a cada um. Mós tambum

ha majoração, ao conceder-se novo direito destinado uno a

alinhar-se entre os que regem a composição do provento, mas a

substituir um, vários ou todos eles, com referencia a um bene

ficiario em particular.

22. No primeiro caso, a relação jurídica c apenas ajuj3

tada; no segundo, o conjunto de direitos c obrigações que a

constituí recebe acréscimo; no terceiro, r.ofre transformação.

Ouamloy por exemplo, se confirma que um inativo possuía, ao

ser aposentado, vinte e oito anos cfc serviço cm voz de vinte

e seis, procede— se a retificaçao do provento, se proporei o —

nal. Ouando a lei eieva o provento em valores percentuais ou

absolutos, ocorre melhoria. Quando certa moléstia grave, pré

vista em lei, vem atingir aposentado sob provento proporcio-

nal ao tempo dfc serviço, ou quando promoção corn efeito retroa

' . ieficia-IO| <-.'p-:>'-a-sc, mediante concessão ;v>vr> t

d) A final i dadc da exclusão const i tuc-onal

23. O Decreto n9 392, de 8 de outubro de 1896, esta-

tuiu, no art. 22, §'26, 2, e_, caber ao Tribunal de Contas,r.o_
*• *' ' . %

mo fiscal da administração financeira, "em referencia a des-

pesa":

"aprovar a legalidade das aposentadorias, con_
cessões de meio soldo e montepios militares e cj_
vis, e exàainar se a fixação dos vencimentos da
inatividade e a das pensões esta de acordo com a
lei".

24. Essa competência, mantida na legislação subseqGejQ

te e ampliada, en relação as reformas, pelo art. 20, § 2e, l,

a_, do Decreto-lei n9 426, de 12 de maio.de 1938, tornou-se

constitucional, nos seguintes termos: . :

a)Constituiçao de 1946:

"Art. 77 - Compete ao Tribunal de Contas.:

I l l - julgar da legalidade dos contratos c das
aposentadorias, reformas c p-:nsc-es."

b) Constituição <fe (967: .

"Art. 73, § 8s - O Tribunal de Contos julgara
da legalidade das concessões i n i c i a i s de aposen-

tadorias, reformas e punsoes, independendo de
sua decisão as m e l h o r i a s posteriffrcs."

c) Constituição do 1967, com a redaçao deda Dela
Emenda n.fi l, de .17 de outubro de 196?:

"Art. 72, §.8fi - O Tribunal de C'ontas de União
julgara da l e g a l i d a d e <las concesr.o-r, i n i c i a i s de
aposentadorias, reformas >•- pensões, ti«vr depende^
do de sua decisão as m e l h o r i a s posteriores."

25. A exclusão das "melhorias postei'i ores", o pertir

d« 1967, representou', evídeiiteraervte,, providencia tíc-stínaca «

a l i v i a r o Tribunal de Contas da União do .encargo di-,anuolmen_

te, julgar um por ura mi l h a r e s de processos qur só exigem exn_

me aritmético. Se o intento primacial da norma não fossn o

de resguardar a Corte, quanto a tempo e recursos humanos e

materiais, para o cumprimento de tarefas mais reievant.es,não

se justificaria a ampla extensão simultaneamente dada a seu

poder de controle, nediante as inovações referentes ao err.prc_

go irrestrito das técnicas de au/ditoria e da faculdade de i ns^

peçao.

e) Conclusao

26. Bem diversa teria que ser a formula constitucio-
f A

nál, se a restrição de competência em foco visasse, outrossn,

as situações individuais, no caso de alteração benéfica de dj_

ré i tos já reconhecidos em* dec i são aprobatoi-ia do Tribunal de

Contas. Não se dispensaria afirmação inequívoca. Estar-se-i a
f

derrogando principio tradicionalmente assente, assim expres-

so no verbete 6 da sumula de jurisprudência do Supremo Tribx^

nal Federal:

"A revogação ou anulação, pelo Poder Txecuti-
vo, de aposentadoria, ou qualquer outro ato aprçi
vado pelo Tribunal de Contas, não produr efeitos
antes de aprovada por aquele Tribunal, ressalva-
da a coapetencia revisora do JMÍÍI c i nrio.

27. Convergem, portanto, todas as premissa-?, o luz

dos processos técnicos de interpretarão das normas' jur r-ui cãs,

para a conclusão de que as melhorias excluídas de Julgamento

caso a caso pelo Tribunal de Contas são os atos Jp.clnrafcorios

de aumento geral aos inativos, ou aos prnsioni stas, ou a arn^

bas a? categorias de beneficiários.
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EXEGESE DO ART. 182, b, DO ESTATUTO DOS rUNCIONA"-

RIOS

28. Esse dispositivo, ab init.io transcrito, enumera

moléstias que, acometendo o inativo, lhe dão d i r e i t o a "ter

como provento o vencimento ou a remuneração que percebia na

atividade". Com exceçao da cardiopatia grave, soo as mesmas

doenças especificadas na redaçao p r i m i t i v a do Art. 173, I I I ,

do citado Estatuto, cujo texto e, hoje, por força do dispos-

to na Lei ns 5.678, de 19 de julho de 1971» o seguinte:

"Art. 178. O funcionário será aposentado com
vencimento ou remuneração integral:

I I I - Quando acometido de tuberculose ativo ,
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira ,
lepra, paralisia irreversível e incapacitarité ,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, cspondi-
loartrose anquilosante, nefropatia grave, esta -
dos avançados de Paget (osteite deformiinte), com
base nas conclusões da medicina especializado."

29. Anteriormente ao Estatuto (Lei n* 1.71 l» de 28 de

outubro de 1952) a Lei nS 1.050, de 3 de janeiro de 1950, di.s

pusera:

"Art. l5 - Os proventos cia inatividadc,dos
servidores públicos c i v i s c m i l i t a r e s , atingidos
de moléstia grave, contagiosa ou incurável, espe_
cif içada era lei e os dos inválidos cm conscqGen-

cia de acidente ocorrido no exercício de suas
atribuições, ou de doença, a d q u i r i d o no Jesempe-
nho da profissão, serão reajustados aos venciraen_
tos da atividade da respectiva Cfltogorio* padrão
ou posto."

30. As dúvidas sobre o sul>si stenci o de-;sn norma am

relação aos funcionários civis, apon o advento <!o r~taí:uto ,

ficaram dissipadas, no que concerne, especialmente, aos casos

ocorridos a partir da Lei n° 2.33-» de R de novembro de 1954.

Trata-se de d i plena legal quo, dando-novo rcdaçcio a» art. 2°,

da Lei n9 1.050, mencionada, a l u d i u aquele art. l-, acimn rn.

produzido, deixando incontestável sua vigrncin.

31. Em cònseqGencia, desde que a moléstia adquirida

pelo aposentado seja "grave, contagiosa ou i ncurove l, espoei,

ficada cm lei", cabe a revisoo do provento. O reajustamento

autorizado pela Lei ns 1.050, citada, deve, entretanto, para

os servidores civis, ficar l i m i t a d o a "remuneração percebida

na otividadc", de acordo com o que determina o art. 102, § 25,

do Constituição. Ha de efetuar-se, nos termos J.o referido art.

182, b_, do Estatuto, assim revigorado quanto aor, efeitos, a

partir da vigência da Emenda Constitucional n^ l, de 17 de oi£

tubro de 1969.

Em face do exposto, divergindo, data vt-nia,no t£

cante à primeira das questões prejudiciais examinadas, do pa_

recer do eminente Procurador-Adjunto, por não se verificar

distinção vedada ao interprete^ opino seja acolliido sua con-

clusão, no sentido de julgar-se legal a revisão do provento

do aposentado, procedendo-se posteriormente as i-et i f icoçocs
f f

necessari as.

Sala das Sessões, 14 de derembro de 1971.

Luiz Zaidman

Auditor

Observação: (*) - PCPUCLICAI'A por incorreçao na edição do

"P, IGTUTC FECHAI." de 26/12/73, pag. 46. (orlfU>»Í8>

.VTA O* 1272'? SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL, DE CONTAS 00 DISTRITO FEDERAL (*)

Aos 3 dias do mês de dezembro de 1973» as 15 horas,

• ia Saia das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros Cyro Ver-

sion i dos Anjos, José Wambérto e Geraldo Ferraz, o Conaelheiro-Subs-

titufco Luiz Zaidaan, a Procuradora-Geral, Doutora Élvia LordelIo Cãs

tello Branco, o Presidenta, Conselheiro Heraclio Sá l l es, dec l arou a-

berta a Sessão.

.§ l £ £ O i £ £ T £

foram aprovadas as atas das 1270* « 12719 Sessões

Ordinárias.

^llâáíll NT O S

RELATADOS PEJLO CONSfjlHEIRC CVBO VERSSANI DOS AH.IOR

PROCESSO -í« 7Í4/72.-STC (opsnao3 procs. n**. 714/73..

STC, 675/73--STC, Ó7Ó/7J-3TC.- l «3/7 1 -STC e 5-V72-STC) - Atos de en~

tida<i33 da Administração Indicia, r.fer.nt*, a locação, para uso .»

objeto de serviço, da veículo* pertencentes a seus servidores.- O

Tribunal dacidiu reiterar 0 p edidc d* infor^çoe* ao Excelentíssimo

Senhor Governador e r.,et.r 0 processo 30 relator <ias contas ar,uais

do Governo, relativas a ?973.

PROCESSO N» IISS/72-S7C (apenso Proc. n» 1157/72.

STC) - Termo aditivo ao cor.vínio ;ir,nad.3 entr« o O.srrito Federal ç.

o Instituto Nacional do Livro.- C Tribunal dete,-.,r.eu dMiaíncia in-

terna para que a l nspetor ia-Ger.il proceda M conl-' -or,to e,,̂ e o con-

vsnio a o aditivo * esc l *.-».,. ò >,„ ,,ue c<)n., -jt ; ,.an Js a,

PROCESSO N« 1242/73-STC . N, t.a da e..pe.->ho n« 91/73-

Pí-OF e outras, »»iti«Ja, p,,«-Poííeia M i l i t a r co Distrito F*d«ral.- O

Tribunal decidiu considerar corria a c'.aasif ,<.ac*»o d»*, dc-

PROCESSO N" I364/73-3TC . Contra, c«Ubrado ontre

o Distrito Federal e ã firsa Constritor* Vii!,,!., t. Oówalho Ltda.- O

Tribuna) tomou conhecimento e dacjd?» consHor-r correia a ciaasifi-

cjiçâo das oespejas.

PROCESSO MB (42I/73-STC - Terso de transação f iraia-

do sntrs o Distrito Federa! e o Sr. João Amadeu Gomes.- O Tribunal

totiou conhecimento e determinou a baixa do processo à l nspetor i a-Ge-

ral, para as anotações devidas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOS£ WANBE^TO

PROCESSO K« 731/73 - Pensão especiaí concedida ã f a
f

mi l ia do nx-ôervicior C lodo véu F-irreir- Chagas.,.- O Tribonaí julgou i-

l«oa! a cor\c;a3T.ao, nos -;oi'no3 do ,-jarscer ::«'. i!ro:;jr.3dor ia-G«tr-3 i , pubi i

cado, em anexo, a presente ata.

PROCESSO NS 1394/73-STC - Terao de transação firma-

do entre o Distrito Federal e o Sr. Herraes David.- O Tribunal tonou

conhecimento e determinou a baixa do processo à Inspetor ia-Geral,_ pá

rã os anotações devidas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO NS 431/73 - Aposentadoria do servidor Mano,

el Josa da Silva.- O Tribunal deterainou d i l i g e n c i a para que sejam

prestados esclarecimentos sobre a moléstia de que padece o «nativo,

era face do que antes constara do laudo de f Is. 2. Decidiu, ainda, o

Tribunal recomendar a Secretaria de Administração os estudos e provi

dencias necessárias a que os laudos médicos referentes a aposentado-

ria e relativos aos casos excetuados no art. 100 do Estatuto dos Fu&

cionarios atendam ao requisito de fundamentação mencionado no pare-

cer da Procurador ia— Geral .

PROCESSO N« 897/73 - Aposentadoria do servidor José

Miguei Camilo.— O Tribunal determinou diligencia, de acordo com o pá

recer da Procurador i a-Gera l .

PROCESSO N» 1393/73-STC - Termo de transação firma-

do entre o Distrito Federal e o Sr. Geraldo Jorge Herabet da Silva;

PROCESSO Ne 1399/73-STC - Termo de transação f irmj.

do entre o Distrito Federal e o Sr. Edson Angelo dos Santos;

PROCESSO NS 1403/73-STC - Terno de transação firma-

do entre o Distrito Federal e o Sr. M i l t o n Alexandre da Costa;

PROCESSO N» 1404/73-STC - Termo de transação firma-

do entre o Distrito Federal e o Sr. Adelson Brandão Dias;
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PROCESSO Na 1405/73-STC - Termo de transação firma-

do entre o Distrito Federal e o Sr. Aluizio Pereira Vai lê;

PROCESSO NB 1406/73-STC - Termo de transação firma,

do entre o Distrito Federal e o Sr. Raimundo Nonato da Silva Aragão;

PROCESSO N« 1407/73-STC - Ter«e de transação firma-

dá entre o Distrito Federal e o Sr. Jair dos Santo»;

PROCESSO N» I40S/73-STC - Tarmé de transação firma-

do entre o Distrito Federal e o Sr. José Manoel da Silva.

- C Tribunal tonou conheci isento e deterei i nou a bai-

xa dos processos a Inspetoria-Geral, para as anotações devidas.

RELATADOS PELO CONSELHEJIRO-SUSSTITUTO LUIZ ZAIDMAN

PROCESSO Na 318/73-STC - Tomada de contas do servi-

dor Raimundo Mateus Figueiredo, Chefe da Scção de Material, desta Co;-

be, relativa ao exercício de 1972.- O Tribunal, tendo en vista o pa_

recer da Procurador ia-Geral, julgou regulares aã contas e decidiu r̂

somendar a Diretoria—Geral as necessárias providencias para o cmaprj,

nento do disposto no art. 28 do Estatuto dos Funcionários, na red-a-

jêo atua l, dada pelo Decreto-lê i n» 720, de 31 de julho de 1968.

PROCESSO N s 465/73 - Tomada de cantas dos responsá-

veis Gi! Esteves Pereira e Newton Carneiro Lobo, ordenadores de des-

pesas no exercício de 1971, bem como Remnes de Oliveira, Diretor cia

Jivísao do Tesouro, no mesmo exercício.— O Tribunal decidiu enviar o

processo a Procurador ia-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N* 757/73 - Balancete da Companhia de Tele

comunicações de Brasília (COTELB), referente ao me3 de junho dfe 1973»

PROCESSO HS 758/73 - Balancete da Companhia de Tele

:omunic-3coes de Brasília (COTELB), referente ao mês de julho de 1973.

— O Tribuna! tctnoú conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos à Inspetoria-Geral, para futura contrasteaçao com

DC contas anuais da entidade.

PROCESSO NB 828/73 - Comprovação de adiantamento co_n

oedido ao servidor Júlio de Castilho Cachapuz de Medeiros, no valor

ds Crv-2! .000, 00.- O Tribunal, tendo era vista os elementos constantes

do processo, especialmente a autorização do Excelentíssimo Senhor Ge;

vernador, a f Is. 23, o despacho do Exra2. Sr. Secretario de Adminis-

tração o f l»« 24 o a justificativo apresentada a fls» 17, julgou ccn

provada a aplicação do adiantamento e autorizou a barxa na responsa-

j(l idade.

PROCESSO Ne 854/73 - Comprovação de adiantamento con,

cedido ao servidor João Neponuceno Costa, no valor de Cr§ !.000,00.-

0 Tribunal julgou comprovada a aplicação dada ao adiantamento e or-

denou a baixa na. responsabil idade do servidor, feita a anotação das

1 rregu lar idades apontadas na instrução.,

PROCESSO NS 838/73 - Balancete de operações da Fun-

dação do Serviço Social do Distrito Federal, referente ao mês de ou,

tubro do corrente ano;

PROCESSO t)S 902/73 - Balancetes financeiro e Orça.-

mentário da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, referentes ao

mês de setembro de 1973.

- O Tribunal totiou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos à Inspetoria-Geral, para futura contrasteaçao com

as contas anua-is das entidades.

Nada mais havendo a tratar, às 17 horas, o Senhor

Presidente declarou encerrada a Sessão e ordenou a lavratura da pre-

sente ata que, lida e achada conforme, vai subscrita por miro, JQJ,^

, Secretário do Tribunal Pleno, e assinada pelo Presidente,
?-5\C l E L P l J? ES
Conselheiros e Procuradora-Geral.

HeraclIo Sal lês
Cyro Versiani cios Anjos
José Vai:.Lerto
Geraldo Ferrar

' Lu i z ~-'-a i di. an
El via Lorcicllc Catei Io franco

ATA DA 12729 SESSÃO ORDINÁRIA DO TKI3.UKAL DE CONTAS SO DIST.'ilTo ?U,í\-••.'.

A N E X O

Parecer da Procurador i a-Gera l emitido no processo

ns 731/73, referente a pensão especial concedida a faiiilia do ex-sar-

vidor Clodoveu Ferreira Chagas, cujo julgamento consta cia presents;

ata.

Pensão Cspe.ci a l

1. Acidente do servidor "in itinsre". Lacuna c:a
Lei I..7II/52. Interpretação analógica do Decreto
57. 272, "de 16 de novembro de 1965, alterado pé] o
de ns 64.517, de 15 de maio cie 1969, art. |e,alí-
nea £; e Dec. Lsi n9 292, 'de 28 de fevereiro de
19677 art. 52, II, alínea d.

2. Prova co acidente er.i serviço feita cru pieces
so especial (art. I/S, da Lei n? 1.71 1/52).

3. Necessidade cê o ato concesscrio conferir o
metade da pensão a viuva e a outra metece rtí.oarí._̂
darr.ente aos filhos (art. 16, 5 Is do Decreto n3

22.414, de 30 de janeiro de l 933). _3ua l i dade de
beneficiário rege-se pela legislação Jo Montepio
C i v i l (Art. 22 do Dec. 36.899, de I I cie fevertir-o
de 1955).

4. Insuficiência de prova relativa aos benef i -
ciarios. Indispensável a comprovação de data cie
nascimento e do estado c i v i l dos filhos.

5. Conceito de vencimento para efeito , do calcu-
lo da pensão especial.

6. Incabível a inclusão de parceja relativa a
Gratificação de Representação no calculo de Peh -
são Especial em virtude de acidente em serviço.

7. Ilegalidade do regime de bloqueio. A defini-
ção do regime jurídico dos servidores do Distrito
Federal é de competência do Congresso Nacionaj
com iniciativa exclusiva do Presidente da RepubH
ca (Art. 109, l da Constituição Federal).

.8. Ilegalidade da concessão.

p A íí E c

Geralda Santiago Chagas, viuva de Clodoveu

Ferreira Chagas, requer, nos termos do art. 242 da Lei 1 7 1 1 »

do 28 ds outubro de 1952, PFfSÃC FSPfCIAL, aleqando linver : c-,,

inapido falecido cni o^rviço tic. jja 25 de soten.orxj 'Je i:1/ -',

2. Conforme n.irrn a ocorrência de fls. 15 o vc£

culo da NOVACAP, um Volkswagen sedan, placo 2035, por volta

das 6 horas e 40 minutos do dia 25 de setenbro de 1972, cirj^

gia-se de Taguatinga para o Núcleo "andeirante, quando se

chocou com outro veiculo, resultando do aci dente a morte do

esposo da requerente.

3. Mo momento do evento o carro era d i r i g i d o

por Jurandir Rodrigues, motorista do Gabinete <Jo Superintcjh

dente da NOVACAP, que transportava os funcionários para en-

trar em serviço as 7:00 horas.

4. Portanto, o funcionário acidentou-se quando

se locomovia em viatura oficial de sua residência para a Re-

partição. A hipótese é, asáim, de acidente "in itinere".

5. Segundo o disposto no art. 178, <„• l-, do

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União:

"Acidente e o evento danoso que^tiver como
causa mediata ou imediata o exercício dos
atribuições inerentes ao cargo".

6. Como se vê, para fins estatutários, caracte-

riza—se o acidente em serviço quando houver relação, mediata

ou imediata, entre o evento e as atribuições do carão.

7. O ex—servidor era, na data de sua inerte, Au-

x i l i a r de Portaria, exercendo a função de CheFe de Portaria,

lotado no Gabinete do Superintendente da NGVACAP.

Assim, se nos at i verrios rigorosamente .1

tra ca* lei, deveremos confessar que o ilst-jtuto não aço!'.-:
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no acidente ein serviço o verificado "in itinere".

9. É irrecusável, todavia, a tendência uniforme

do doutrina e do jurisprudência no sentido de ampliar o con-

ceito de local c duração de trabalho.

!0. Destarte, mesmo reconhecendo tratar-»* de hj_

pó !:-.: ji11- -.Io lacuna l 0-31 slot i vá, penso quo se pode considerar o

ocidente couo ocorrido oiti serviço, fazendo-se uso do roeurso

o interpretação analógica da legislação relativo a militares

e da que dispõe sobre seguro de acidentes do trabalho, res-

pectivamente Dec. -~1>7'. 272, de 1 6 de novembro de I9&5, altera_

do pelo de n? 64. 5 1-7, -de 15 de ma-i o de 1969, art. 1 2 alínea

f_; c Dec-Lei 293, de 28 de fevereiro de 1967, art. 5°, I I ,
. *

a l i nea cJ.

I I . Vale ressair ainda que o meio de transporte

utilizado pelo ex-servidor era oficial, o que, de nosso acor-

do, robustece a prova do acidente em serviço.

12. Nesse mesmo sentido e o entendimento ^

do pelo douto Consu l tor-Gera l da Republica no Parecer n5'

(i. 344, de 23/6/1969, publicado no Diário Oficial da União

de 1 5 de julho cie 1969:

"Ainda que a definição de acidente de tra-
balho contida no citado Decreto- lei 7.036 ,
de 1944, se destine a empregados sujeitos a
legislação trabalhista, não me parece que se
possa entender diferentemente em relação aos
funcionários públicos, de modo que, sando o
meio de transporte fornecido pela reparti -
çao, o acidente ai verificado, mesno durante
a l ocoínocao deste para a residência do servj_
dor e vice-versa, ha que ser equiparado ao
acidente em serviço".

13. A prova do acidente do qual resultou a morte

do cx-servidor foi feita adequadamente eni processo especial

nos termos do art.|2, parágrafo 22 do Decreto n9 36.399 /

coribinado cota o art. 1 7S, paríigrafo único da Lei 1.71 1/52.

14. Consoante o estatuído no art. 242 da Lei

171 1/5?» o devida pensão especial A FA?1I LIA de funcionário

que morrer em conseo/jenc i a de acidente no desempenho de suas

funções.

15. Portapto, trato-se de norna de proteçao a

fanii I in c não i'sol ad.a>nente c>o con ;'i'':̂  sobrôvivervtc.

! - . Verifico, outrosséirr, que o decreto de conces

são violou o disposto expressamente no art. 1 6, 5 l", do í-e-

creto n" 22.414, de 30 de janeiro de 1933.

"Art. 16. Por norte do contribuinte, ten
direito a pensão as pessoas de sua fan: l ia
nomeados na declaração a que se referem os
arts, 95 a 15, tendo preferencia, com excltj
soo cie outros parentes e na order.i que se se-
gue.

í \- A viuva, se em açao de desquite não
foi considerada cônjuge culpada e v i v i a em
f an i l ia, 'os filhos menores e as filhas sol-
teiras que viviam na companhia do contribui,n
te ou fora dela com seu consentimento, legí-
timos, legitimados, naturais, reconhecidos e
adotivos, cabendo a_ netade dg pensão a v í u vá
e_ a_ outra metade rcpart i damente aos f í l hos e_
f i l lias (o grifo e nosso).

I7« Que esse dispositivo se aplica ao caso não

há dúvida, pois, o art. 39 do Dec. 36.S99, de 1/2/1955, deter:

mino que a qualidade de beneficiário se rege pela legislação

do Montepio C i v i l .

1 8, Ora, consta da certidão de óbito que o extiji

to deixou viuva a Sr'" Geralda Santiago Chagas e deixou cinco

filhos, a saber: Maria da Gloria Chagas dos Santos, Edmundo

Santiago .Chagas, Edmo Gaspar Chagas, Edmar António Chagas e

Eni t Santiago Chagas (f l s. 13).

19- Outrossim, a relação de dependentes que se

encontra o fls. 37 rcfere-se apenas a Geralda Santiago Cha-

gas (esposa) u fiaria cia Gloria Chagas dos Santos e Edmundo

Santiago Cliagas, filha e filho.

20. Porem, nos autos não ha comprovação da data

de nascimento e estado c i v i l dos filhos.

21. A sua existência, contudo, e induvidosa e,

nessa conformidade, pelo menos uma di l igencia se impõe para

esclarecer se" os filhos do ex-servidor são menores, soltei-

ros e validos ou inválidos.

?.?, ^2 outra parte, parece-^c i local ainda a

concessão, já que inclui no valor da pensão especial a parce

Ia relativa a Gratificação <íe Representação que o ex-serv_i_

dor recebia por prestar serviços no Gabinete do Superinten-

dente da MOVACAP na- data_ de sua morte.

23. Conforme se vê de fls. 30» o ex-servidor pe£

cebia pelos cofres da NGVACAP em regime de bloqueio a impor-

tância de Cr§ 1002,60 (hum m i l , dois cruzeiros e sessenta ceri

tavos).

24. Nos termos da lei cabe ao Governo do Distrj.

to Federal apenas integra l izar a pensão especial paga pelo

órgão de previdência.

25. Consoante a declaração de fls. 53, o IPASE

pagou a pcticionaria, de outubro de 1972 a fevereiro de 1973

a importância de Cr{ 316,50 (trezentos e dezesseis cruzeiros

e cinquenta centavos).

20. O Serviço de Inativos do GDf, então-, subtraiu

de Crj 1.002,60 os C.-$ 316,50, mais Ctv75,00 referentes a sa-

I ar ió-f an i l ia e chegou aos CrS 61 l, l O atribuídos a requeren-

te a Fls. 54.

27. Incorporou, assim, ao Quantum cia pensão <i

parcela de Gy 240,00 relativa a Gratificação de Representação,

que só pode ser percebida no exercício do cargo.

2S. Domais disso. Gratificação de Kepresentaçao

noo e vencimento, c vantagem (Art. l IS, VI, da Lei 1711/52).

29. O direito a pensão especial def l u i do dispoj?

to no art. 242 do Estatuto, verb i s:

"E assegurada pensão, na base do vencimej^
to ou -remuneração do servidor, a famil ia do
mesmo quando o falecimento se verificar em
conseqtiencia de acidente no desempenho de su.
as funções",

30. Ao regulamentar a aplicação do beneficio o

Decreto n- 36.899, de II c!u fevereiro de 1955, dispõe c;ue:

"A importância da pensão será igual ao^ve^
cimento ou remuneração mensal do Funcionário,
no dia do evento".

3J. Ve-se, assim, que a importância da pensão re^

sulta exclusivamente da quantia recebida a titulo de venci -

mento ou remuneração.

32. • O Instituto de Previdência e Assistência dos

Servidores do Estado (IPASE) considerou como base para o caj_

eu l o da pensão de sua responsabil idade o venci mento do servi

dor'no cargo publ iço que fiavia b l oqueado, mais o adicional

por tempo de serviço. Essa a razão pela qual vem pagando ape

nas Cr$ 316,50, ou seja, 50/á de Ci5 633,00.

33. Segundo o art. I'lp do Estatuto.

"Vencimento é a retribuição pelo efetivo
exercício do cargo, correspondente ao padrão
f ixado em l e i.

34. Logo, não deveria a Administração toraar por

base para calculo da pensão especial a importância recebida

da NOVACAP, já que tal quantia não corresponde a retribuição

pelo exercício de un cargo pub l i co.

35. Dir-se-a, pás o funcionário estava em regime

de bloqueio e recebia no dia do evento pela NCVACAP,

36. Entendemos que semelhante argumento e de to-

do irrelevante, pois utna situação ilegal não pode servir de

pressuposto a um ato jurídico valido.
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37. C ex-servidor desfrutava de una situação "sui

oeneris", amparado em Cecreto do Executivo local.

38. Todavia, vale relembrar que a definição do re-

gime jurídico dos servidores do Distrito Federal e cie compe -

tencia do Congresso Nacional, em virtude de norma constituci<5

na l expressa, ye rb i s:

Art. 109 - Lei Federal, ̂ de i n i c i a t i v a exclu^
siva do Presidente da Republica, respeitado o
disposto no art. 97 e seu § Ia e no § 2s do
art. 108, definira:
l - O regime jurídico dos servidores públicos
da União, do Distrito Federal e dos Territó-
rios.

39. Portanto, essa figura híbrida de relação de

emprego publico — regime disciplinar e estabilidade estatu-

tária, salário e vantagens do regime trabalhista — só pocíe-

rio ser implantada em decorrência de ncrna leoa! e não atra-

vés de simples decreto, como, alias, já o disse com o costui,-.ej_

ro brilhantismo o eminente Conse I he i ro-Subst i tuto LUIZ ZAIDt'.AN,

ao proferir seu voto no julgamento do processo n9 831/70.

40. Em conclusão, a pensão especial deve ser cc\n

cedida com base no vencimento do cargo do ex-servidor (f Is.

30), cxcetuada a parcela referente a salário de família.

41. Não ten apoio legal considerar para o calculo

o que o ex-servidcr recebia a titulo de salário e muito menos

fazer incluir nesse calculo a parcela referente a Gratifica-

ção de Representação.

42. Logo, ao Governo do Distrito Federal cumpre

integra l izar a u^nsao especial, aas tão somente com a quantia

de &v 371,10 (trezentos e setenta e uri cruzeiros è dez centa-

vos),

Ex posit i s. penso que a concessão deve ser juj_43.

gada legal.

44. C o parecer.
S. K.J.

Brasi l i a , 28 de novembro de 1973

HERKENEGILDO FERNANDES GONÇALVES
Procurador-Adjunto

Observação (*) - REPUBLICADA por incorreção na edição do "LISTul-

TO FEDERAL" de 26/12/73, pag. 47.

A DA 1283a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEOERAL

Aos 7 dias do mês de fevereiro de 1974, as 15 horas,

na Sal» das Sessões do Tribunal, presentes o Conselheiro Geraldo Fe£

• rai, o Conse l hei ro—Substituto Jesus dá Paixão fieis, a Procuradora-Ge.

ral. Doutora Élvi a Lordello CastelIo Branco, o Presidente, ConselheJ.

ro Cyro Versiani dos Anjos, declarou aberta a Sessão.

£ 2L£ £ £M £ Ji lT£

Foi aprovada a ata da 1282- Sessão Ordinária.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO Na 584/73 - Ofício DI/SUP/ ti* 199/73, d«

.02/08/73, do Sr. Diretor de Intendência da Polícia M i l i t a r do Distrj.

to Federal, era que se comunica a anulação das notas de empenho n9s.

101/73 e 102/73, emitidas por essa Corporação;

PROCESSO NS 989/73 - Ofício nS 926/73-SEA, de 28 /

11/73, em que se comunica o cancelamento da nota de empenho na I007/

73-DPC, emitida pela Região Administrativa II - Gama; '

PROCESSO NS 1058/73 - Ofício n« 472/73-AERB, de 27/

12/73, em que se comunica a anulação da nota de empenho ns 231/73—

AERB, emitida pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília.

- C Tribunal tomou conhecimento e determinou a devo

luçao das 2-s. vias das notas de empenho em questão.

PROCESSO NS 1536/73-STC - Nota de empenho n« 347/73

e outras, emitidas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, refe.

rente a adiantamentos concedidos a servidores da Corte.- O Tribunal

tomou conhecimento e decidiu considerar correta a classificação das

despesas.

PROCESSO NS I67I/73-STC - Nota de empenho nS 169/73-

DEFER e outras, emitidas pelo Departamento de Educação Fisica, Espo£

tes e Recreação do Distrito Federal.- O Tribunal determinou dili g e n -

cia, de acordo com a i nf ormaçao* da Inspetoria— Geral.

PROCESSO NS 991/73 - Decreto nS 2447, de 20/11/73,

que abre credito suplementar a favor de diversas Unidades Orçamenta-

rias do Distrito Federal, no valor de Cr§ 11.692.000,00;

PROCESSO NS 993/73 - Decreto nS 2444, de 20/11/73,

-•que abre credito suplementar a favor de diversas Unidades Orçamenta •

rias do Distrito Fede ai,.no valor de 0$ 227.750.000,00;

-.-. PROCESSO NS 995/73 - Decreto nS 2445, de 20/11/73,

que abre credito^ sup l ementar a favor de. .diversas-Unidades Orçamenta-^-

rias do Distrito Federal, no valor de Cr$ 1.340.000,00;

PROCESSO N9 996/73 - Decreto n^ 2-119, -íe 2.3/!!/73,

•que abre credito suplementar a favor de diversas Unidades Orçamenta-

rias do Distrito Federal, no valor de Cr$ 5.957.021,48;

PROCESSO,N9 16/73 - Decreto nS 2470, de 12/12/73 ,

...que abre credito suplementar a favor do Departamento de Educação Fi- . .

sica. Esportes e Recreação do Distrito Federal, no valor de Cr$ .....

--24.000,00;

PROCESSO NS 17/74 - Decreto nS 2466, de 12/12/73,

que abre credito suplementar a favor de diversas Unidades Orçamenta-

rias do Distrito Federal, no valor de Cr$ 15.331.000,00;

PROCESSO N2 18/73 - Decreto nS 2471, de 12/12/73,

que abre credito suplementar a favor da Secretaria de Viação e Obras

do Distrito Federal, no valor de Cr$ 395.000,00;

PROCESSO NB 20/74 - Decreto nS 2468, de 12/12/73 ,

que abre crédito suplementar a favor de diversas Unidades Orçamenta-

rias do Distrito Federal, no valor de Cr$ 15.711.000,00;

PROCESSO N* 22/74 - Decreto n« 2481, de ' 13/12/73 ,

que abre credito suplementar a favor de diversas Unidades Orçamenta-

rias do Distrito Federal, no valor de Cr$ 51.511,600,00;

PROCESSO NS 23/74 - Decreto nS 2467, de 12/12/73,

que abre crédito suplementar a favor das Secretarias do Governo e de

Educação e Cultura do Distrito Federal, no valor de Cr$ 20.313.100,00;

PROCESSO N? 24/74- Decreto nS 2472, de 12/12/73,

que abre credito suplementar a favor da Secretaria de Segurança PÚbl_j_

ca do Distrito Federal, no valor de Cr$ 232.000,00;

PROCESSO NS 25/74 - Decreto ns 2475, de 12/12/73,.

íjue abre credito suplementar a-favor da Secretaria de Educação e Cu_t_

tura do Distrito Federal, no valor de Cr$ 4.000,00;

PROCESSO NB 26/7V- Decreto nS 2477, de 12/12/73,

•••que abre credi-to suplementar a favor da Secretaria de Educação e Cuj_

tura do Distrito Federal, no valor de Cr$ 2.000,00;

Pr.CCESSO N2 27/74 - C3creto n« 2174, de 12/5 2/73 ,

que abre credico supS e.neotar a Favor ca Secretaria de 3-i:-vico3 Svjci-

ais do DistrTto Federal, no valor de Cr$ 7.000,00;

-PROCESSO NS 28/74 - Decreto nS 2478, de 12/12/73,

que afore-icfedrto suplementar a favor da-.Secretaria de Serviços Soei?-.,

ais do Distrito Federal, no valor de Cr$ 1.000,00.

- O Tribunal decidiu aprovar os créditos. Decidiu ,

mais, recomendar a Inspetoria-Geral adote providencias no sentido de

que os processos de abertura de créditos sejam instruídos priorita-

riamente, de modo a permitir, quando necessária, a aplicação de medj_

das tempestivas.

PROCESSO N9 960/73 - Aposentadoria do servidor Sil-

vestre de Souza Reis;
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PROCESSO NS 966/73 - Aposentadoria do servidor João

Braz Chrisostomo;

PROCESSO NS 967/73 - Aposentadoria do servidor Al-

berto Ferreira da Silva;

PROCESSO NS 968/73 - Aposentadoria da servidora Vá j.

dite Soares de Assis;

PROCESSO NS 969/73 - Aposentadoria da servidora Ze-

l i a Cintra de Farias;

PROCESSO NS 1043/73 - Aposentadoria do servidor Er-

melino Bispo de Santana;

PROCESSO NS 1048/73 - Aposentadoria do servidor EJ.

pidio Ferreira da Luz;

PROCESSO NS 32/74 - Aposentadoria do servidor Valde.

D i Manoel do Nascimento;

PROCESSO NS 33/74 - Aposentadoria do servidor Luiz

Gonzaga Pontes.

dor i as.

— O Tribunal julgou legal a concessão das aposenta-

PROCESSO NS 49/74 - Ofício nS 04-DAG/74-SVO, de 08/

01/7:1, do Senhor Secratári o de Viação -a Obr=!3 do Distrito Federa! ,

.'./.i ,;ue -.e comunica u c Jnc-i i a.ne.i'o da ;ioca Cs e.-npsnho n3 47/73-3vQ ,

emitida por "aquela entidade.- O Tribunal determinou diligencia, de

acordo com a informação da Inspetoria-Geral.

RELATADOS PELO CONSELHEIKO-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO NS 950/72 - Prestação de contas da Compa-

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Bros i l (NOVACAP), referente ao

exercício de 1971.- O Tribunal determinou a anexação do processo ao

referente à prestação de contas de 1972, dessa entidade, para, com

a devida urgência, proceder-se a sua instrução conjunta e final.

PROCESSO Ne 197/73 - Tomada de contas do ordenador

de despesa e demais responsáveis pela administração da cidade satelj.

te do Núcleo Bandeirante - RA-l, referente ao exercício de 1971.- O

Tribunal, de acordo com o parecer da Procurador ia-Geral, decidiu: a)

determinar que as contas dos administradores dos créditos centraliza,

dos sejam tomadas era processos isolados ou em conjunto cora as dos Se,

cretários a cujas pastas estejam diretametite vinculados aqueles cré-

ditos; b) julgar regulares as conbas apenas quanto aos senhores Ger

son Monteiro Guimarães, Administrador Regional e Adão F e l i c i o l-'.eira,

Chefe da Seção de Material, autorizando-se-lhes a expedição das res-

pectivas provisões de quitação; c) ordenar a baixa na responsabi l ida.

de dos tomadores de adiantamento nominados a f Is. 10.

PROCESSO N3 816/72 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesa e demais responsáveis pelo Departamento de Educação Físi-

ca, Esportes e Recreação do Distrito Federal, referente ao exercício

de 1971;

PROCESSO N9 899/73 - Tomada de contas do ordenador

-de .despesa e demars responsáveis pela Região Administrativa l l - Ga-

ma, referente ao exercício de 1972;

PROCESSO NS 900/73 - Tomada de contas do ordenador

de despesa e demais responsáveis pela Administração Regional de Ta-

guatinga RA-III, referente ao exercício de 1972;

PROCESSO NS 936/73 - Tomada de contas do ordenador

da d-sspesa c do responsável pela Sacão d». Material da Região A,dmirxi2

b r a s i v a v - Sobradi nlio, refer«nte ao exercício :!e !97-.

- O Tribunal determinou diligencia,de acordo com a

informação da lnspetoria-Geral.

• PROCESSO NS 855/73 - Tomada de contas do ordenador

de despesas responsável pela Região Administrativa V I I I - Jardim, ré

refente ao exercício de 1972;

PROCESSO NS 911/73 - Tomada de contas de Newton Car,

neiro Lobo, Remnes de Oliveira e Laercio Rebelo Martins, referente ao

exercício de 1972.

- O Tribunal decidiu enviar os processos a Procura-

doria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO NS 913/73 - Prestação de contas de subveri

cão concedida ao Grémio Espírita Atualpa Barbosa Lima, no valor de

Cr$ 2.000,00;

PROCESSO N<* 1029/73 * Prestação de contas de subven

cão'Concedida à Federação das Bandeirantes de Brasil, no valor de

Cr$ 2.500,00.

- O Tribunal julgou boas e bera prestadas as contas.

PROCESSO NS 750/72-STC - Termo de aditamento ao con.

vênio celebrado entre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora

da Nova Capital do Brasil (NOVACAP).- O Tribunal tomou conhecimento

e determinou a baixa do processo à Inspetor ia-Geral, para as anota-

ções devidas.

PROCESSO NS II58/72-STC (apenso proc. nS 1157/73-

STC) - Termo aditivo ao convénio celebrado entre o Distrito Federal

e o Instituto Nacional do Livro.- O Tribunal tornou conhecimento e

decidiu considerar correta a classificação da despesa.

PROCESSO NB 563/73 - Contrato celebrado entre a Fun.

dação Hospitalar do Distrito Federal, e a firma Societe dês Usines

Chimiques-Poulenc;

PROCESSO NS 597/73 - Contrato celebrado entre a Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Editora Gráfica Alvo-

rada Ltcia,;

PROCESSO NS 599/73 - Contrato celebrado entre a Fun.

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Sael Industrias Reunj_

das S/A.;

PROCESSO NS 607/73 - Contrato celebrado entre a Fur»

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma C.R. Bard Internatio-

nal Inc.;

PROCESSO NS 714/73 - Contrato celebrado entre a Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Siemens Aktiengesel l.s

chaft;

PROCESSO NS 715/73-- Contrato celebrado entre a Fuji

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Siemens Aktiengesel ljs

chaft;

PROCESSO Ns 719/73 - Contrato celebrado entre a Fur»

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Siemens Akt iengesel li»

chaft;

PROCESSO NS 773/73 - Contrato celebrado entre a fun

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Sperry Rand do Brasil

S/A.;

PROCESSO Na 809/73 - Contrato celebrado entre a Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Air-Shields Interna-

tional ;

PROCESSO NS 951/73 - Contrato celebrado entre a Fuji

dação Hospitalar do Distrito Federal ,e a firma Siemens do Brasil S/A;

PROCESSO NS'1413/73-STC - Termo de convénio celebra

do entre o Distrito Federal e a Companhia de E letri cidade de Brasí-

l ia;

PROCESSO NS 1668/73-STC - Termo de transação firma-

do entre o Distrito Federal e o Sr. Lour i vá l Rocha Alecrim;

PROCESSO NS 1669/73-STC - Termo de transação firma-

do entre o Distrito Federal e o Sr. Benedito Care l i da Rocha;

PROCESSO Ne 1670/73-STC - Termo de transação firnm

do entre o distrito Federal e o 3r.. Geraldo odtista.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos à Inspetoria-Geral, para as anotações devidas.

PROCESSO Ns 20/74-STC - Comprovação de adiantamento

concedido ao servidor Afonso Ladislau Satãs, no valor de Cr§ 20&,00̂ -

O Tribunal julgou comprovada a aplicação dada ao adiantamento e orde

nou a baixa na responsabilidade do servidor.

PROCESSO N3 05/74-STC - Requerimento de Geny Soares
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Coelho, Escrevente-Dati lografo do Quadro Provisório de Pessoal do

Distrito Federal, a disposição desta Corte desde 6 de novembro de

1969, em que solicita seja aceita sua opção para transformação de seu

cargo efetivo no de Agente Administrativo, do Grupo-Serviços Auxilia,

rés, de acordo com o art. 8a da Lei ne 6.011/73;

PROCESSO N9 36/74-STC - Requerimento de S i l v i a Sal-

gado Costa, A u x i l i a r de Enfermagem do Quadro Provisório de Pessoal do

Distrito Federa h', à disposição desta Corte desde. 15 de dezembro de

1972, em que solicita seja aceita sua opção para transposição do seu

cargo efetivo no de A u x i l i a r de Enfermagem, do Grupo-Outras Ativida-

des de N i v e l Médio, de acordo com o art. 8s da Lei na 6.011/73.

O Tribunal deferiu os requerimentos de opção e auto.

rizou a Presidência a consultar o Governo do Distrito Federal sobre

sua concordância a pretensão das requerentes.

PROCESSO N9 31/74-STC - Requerimento de Jigdálias

Breder, Apontador Fiscal do Quadro Provisório de Pessoal do Distri-

to Federal, a disposição desta Corte desde 17 de fevereiro de 1972,

em que solicita seja aceita sua opção para transformação de seu car-

go efetivo no de Agente Administrativo, do Grupo-Serviços Auxiliares,

de acordo com o art. 8s da Lei n9 6.011/73;

PROCESSO N2 42/74-STC - Requerimento de Cleiris Ro-

mualdo. Oficial de Administração, do Quadro Provisório de Pessoal do

Distrito Federal, a disposição desta Corte desde 13 de outubro de

1969, em que solicita seja aceita sua opção para transformação de

seu cargo efetivo no de Agente Administrativo, do Grupo-Serviços Au-

xi l i a r e s , a',> acordo com o art. 82 da Lei n9 6.011/73;

PfíGCtSSO ivid 43/74—STC - Requerimento de Francisca

Sarmento Bispo, Atendente, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrj.

to Federal, a disposição desta Corte desde 15 de janeiro de 1969, em

que solicita seja aceita sua opção para transformação de seu cargo

efetivo no de Agente Administrativo, do Grupo-Serviços Auxiliares, de

acordo con o art. 8e da Lei n3 6.011/73.

- O Tribunal deferiu os requerimentos de opção, coji

dicionando, porem, a efetivacao da transformação de seus cargos a ha_

bilitaçao dos requerentes na prova de desempenho a que deverão subnre

ter-se e a concordância do Governo do Distrito Federal.

PROCESSO N2 29/74-STC - Requerimento de l liane Sou-

za de Freitas, Telefonista, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-

trito Federal, a disposição desta Corte desde 10 de fevereiro de

1969, em que solicita seja aceita sua opção para transformação ou

transposição de seu cargo efetivo em cargo de um dos Grupos de que

trata a Lei n2 6.011/73;

PROCESSO N9 34/74-STC - Requerimento de Maria de

Loureles Campos, Telefonista, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-

trito Federal, à disposição desta Corte desde 19 de dezembro de 1969,

em que s o l i c i t a seja aceita sua opção para transformação ou transpo-

sição de seu cargo efetivo em cargo de um dos Grupos de que trata a

Lei n9 6.011/73;

PROCFSSO N9 41/74-STC - Requerimento de Helena Takis

da Costa, Telefonista, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe.

dera l, à disposição desta Corte desde 24 de outubro de 1969, em que

solicita seja aceita sua opção para transiorrcaçao ou transposição de

seu cargo .efetivo em cargo de um dos Grupos de que trata a Lei ns

6.011/73.

— D Tribunal deferiu os requerimentos de opçaS, co,n

dicionando, porém, a efetivacao da transformação de seus cargos no
'% **

de Agente .Administrativo do Grupo-Serviços Auxiliares a habilitação

das^requerentes na prova de desempenho a que deverão-submeter-se e a-

anuência do Executivo local.

Nada mais havendo a tratar, às 17,30 'noras, o Senhor

Pcesideqte declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu JQÍ,«AR

o oirç' -Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que,-l i-
P-.A O I L L r I U L. J

da e achada conforme, vai assinada pelo Presidente Conselheiro e Pró

ATA DA 1284a SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO Cr.E-r.Al'

Aos 12 dias do mês de fevereiro de 1974, às 15 ho-

ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes o Conselheiro Gera_l_

do Ferraz, o Consel hei ro-Subst ituto Jesus da Paixão Reis, a Procura-

dora-Geral, Doutora El vi a Lordello Castello Branco, o Presidente ,

Conselheiro Cyro Versiani dos Anjos, declarou aberta a Sessão.

Foi aprovada a ata da 1283° Sessão Ordinária.

curadora-,Gera l. Cyro Vers i an i dos Anjos

Geraldo Ferraz

Jesus da Paixão Reis

ti via Lordello Castello Branco

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO NS 834/73 - Ofício nS 783/73-SEA, de 24 de

outubro de 1973, do Senhor Secretario de Administração do Distrito

Federal, em que se comunica o cancelamento das notas de empenho n9s.

980, 983 e 999/73-DPC, emitidas a favor do Sr. Cláudio Roberto da

Paz.- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a devolução das 2̂ s.

vias das notas de empenho em questão.

PROCESSO NS 930/73 - Aposentadoria do servidor Eva-

risto Marques Soares Ga l vão;

PROCESSO N8 961/73 - Aposentadoria do servidor Amâji

cio Ramiro dos Reis;

PROCESSO N9 964/73 - Aposentadoria do servidor Agrj.

pino Batista de Oliveira;

PROCESSO NS 973/73 - Aposentadoria do servidor l zaj.

as Lopes da Silva.

- O Tribunal julgou legal a concessão das aposenta-

dorias.

PROCESSO N2 61/74-STC - Nota de empenho n? 393/73-

TCDF e outras, emitidas pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal

referentes a adiantamentos concedidos a servidores da Corte.- O Tri-

bunal decidiu considerar corrsta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO COHSELHE l RO-SUBST ITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO NS 450/68 - Prestação de contas da Socieda.

de de Transportes Coletivos de Brasilia (TCB) referente ao exercício

de 1967.- O Tribunal decidiu enviar o. processo a Procurador i a-Gero l,

solicitando parecer,

PROCESSO N2 52/60 - Termo aditivo ao contrato cele-

b. ado entre o Histrião red^r^! e o Fundação das Pioneiras Sociais;

PHCCESSC M9 753/7 j-STC - Contrato firmado entre o

Distrito Federal e a Sociedade .irasi liense de Radiologia;

PROCESSO N9 1225/73-STC - Contrato celeb ado entre

o Distrito Federal e a Companhia de Telecomunicações de Brasilia;

PROCESSO N2 1568/73-STC - Contrato celebrado entre

o Distrito Federal e a firma Elevadores Schindler do Brasil S/A.

- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu conside-

rar correta a classificação das despesas.

PROCESSO N9 /68/70 - Prestação de contas da Socieda.

de de Habitações de Interesse Social Ltda. (SHIS) referente ao exer-

cício de 1969.- O Tribunal, resolvendo levar ao conhecimento do Senhor

Secretário de Serviços Sociais o desenteresse demonstrado por servi-

dores da Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. no apreseji

tacão de documentos reclamados pela Corte, mediante inspeçao in l oco,

decidiu solicitar as providencias necessárias junto aquela entidade

no sentido da remessa, dentro do prazo de 15 dias, dos referidos do-

cumentos.

PROCESSO N9 617/72 (apenso proc. n2 517/73) - Termo

de rescisão do comodato celebrado entre a Fundação do Serviço Social

e a Associação de Credito e Assistência Rural do Distrito Federal;

PROCESSO N9' 717/72 - (apenso proc. n^ 718/73) - Ter.

mo de renovação do convénio celebrado entre a Fundação do Serviço 3̂

ciai e o Centro Espirita Adolfo Bezerra de (ienezes;

PROCESSO N2 915/73 - Contrato de locação firnado er.

' tre a Sociedade de Abastecimento de B r a s i l i a S/A e a Fundação do Ser_
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viro Social cio Distrito Federal;

PROCESSO N2 1397/73-STC - Contrato ce,lebrado entre

o Pistrito Federal e o Sr. José Raimundo Veneziano;

PROCESSO Ne 1473/73-STC - Decreto nS 2404, de 10 de

outubro de 1973, que aprovou os protocol os'nes. AE-12 e AE-13, refe-

rentes o arrecadação de tributos estaduais;

Pr.CCUSSC N'9 1529/73-STC - Contrato celebraste entre

o Distrito Federai e o Sr. António Cardoso;

•' .~~r--óJ .;-•' O-t'--v i J--;' - ~ i3r.no t.i c oi. i; .••ao 3 c^i^^i-a

do entre o Cistrito Federal e a f irraa Kecapagem Amazonas Ltda.;

PROCESSO N2 1057/73 - Cf'cio n2 4S6/73-DS-TCB, ,de

27 de dezembro de 1973, do Sr. Diretor Superintendente da Sociedade

de Transportes Coletivos de Brasilia, en que se comunica alteração ,

através de credito adicional, en> seu orçamento sintético;

PliOCESSO N? 01/74 - Ofício n5 6S/73-FEDF, de 31 de

dezembro de 1973, do Senhor Presidente cia Fundação Educacional do

[iistrito Federal, em que se comunica a reformulação do orçamento

daquela entidade, devidamente aprovada pelo Egrégio Conselho Diretor,

conforme Resolução n- 46/73-CD.

- C Tribunal tomou conhecimento e determinou a bai-

xa dos processos a lnspetoria—Geral, para as anotações devidas,

PROCESSO N9 238/73 - Prestação de contas do Departa.

mento de Estradas de Kodagem do Distrito Federal referente ao exerc_i_

cio de 1972.- O Tribunal julgou regulares as contas dos administrado^

rés e ordenou se lhes expedissem as provisões de quitação.

PROCESSO N2 908/73 - Tomada de contas dos ordenado-

res de despeso e responsáveis pela Seçao de Material e Transportes

da Secretaria de Viação e Obras do Distrito Federal, referente ao

exercício cê 1972.- O Tribunal decidiu enviar o processo a Procurodt)

ria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO f|2 983/73 - Tomada de contas dos ordenado-

res de despesas da ilegiao Administrativa VI - Planaltina, referente

ao exercício da 1972;

PROCESSO H2 1053/73 - Comprovação de adiantamento

concedido ao servidor• Franci sco Fabiano Portela, no valor de Cr$.....

4.000,00.

- O Tribunal determinou diligencia, de acordo com

a infirmacao da Inspetoria-Geral.

PÍÍOCESSO NS 708/73 - Balancete de verificação da

Companhia de Eletricidade de Brasilia (CE3), referente ao raes de

julho i.-j l'J/3;

Pr.CCESSO N» 329/73 - Salamsete de verificação: da:

Companhia de Eletricidade cê orasil-ia (CEú), referente ao mês de

agosto de 1973;

PROCESSO M2 873/73 - Balancete de verificação da

Companhia de Eletricidade de Brasilia, referente ao mês de setembro

de 1973;

P;OCESSO N9 986/73 - Balancete da Companhia de Te-

lecomunicações de Brasília, referente ao mês de agosto de 1973;

PROCESSO N« 1001/73 - Balancete de verificação da

Companhia de Eletricidade de Brasilia (CEB), referente ao mês de ou—,

tubro de 1973;

PROCESSO N9 1018/73 - Balancete de operações da Fun
^ **

dação do Serviço Social do Distrito Federal, referente ao mês de no-

vembro de 1973;

PROCESSO NS 1019/73 - Balancete da Central de Abas-

tecimento de Brasília (CENA6RA), referente ao nes de novembro de

1973;
PROCESSO NS 1022/73 - Balancete da Companhia Iroobi-

ii'irio de Brasília (TEuííACAP), referente ao mês de novembro de 1973;

PROCESSO Í.2 1032/73 - Balancete da Companhia de Te-

lecomunicações de Brasilia, referente ao mês de setembro de 1973;

PROCESSO f;2 1035/73 - Demonstração da receita e de.s

pesa e das despesas empenhadas, bem como os balancetes financeiro e

orçamentar i o, referentes ao mês cie novembro de 1973 da Fundação Hos-

pitalar do Distrito Federal;

PROCESSO N9 1039/73 - Balancete patrimonial e f inari

ceiro da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central (CODEPLAN),

referente ao mês de novenbro de 1973;

PROCESSO N2 1041/73 - Balancete da Fundação Zoobo -

tan!ca do Distrito Federal, referente ao mês de novembro de 1973;

PROCESSO N2 I06+/73 - Balancete de verificação da

Cornpanhia de Ele-fcricir'irio de 3"-->si l ia (Cr.")f referente ao mês de no-

venbro de 1973;

P.xGCCSSO Nfi 1062/73 - Galancete da Companhia de Te-

lecomunicações de Brasília (COTELB), referente ao mês de outubro de

1973;

PROCESSO N2 34/74 - Balancetes patrimonial e finan-

ceiro da Fundação Educacional do Distrito Federal, referente ao mês

de novembro de 1973.-

- O Tribunal tornou conhecimento e determinou a bai~

xa dos processos a l nspetor ia-Geral, para futura contrasteação comas

contas anuais das entidades.

PROCESSO M2 17II/73-STC - Comprovação de adianta:nent

concedido ao servidor Augusto César José de Sousa, no valor de C.~$....

2.000,00.- O Tribunal julgou comprovada a aplicação dada ao adianta-

mento e ordenou a baixa na responsabilidade do servidor.

PROCESSO NS 567/73-STC - Termo de contrato para pres

tacão de serviços, firmado entre o Distrito Federal e a firma ConFede

ral S/A, Comercio e Industria.- O Tribunal tomando conhecimento do cor

trato, decidiu solicitar ao órgão competente, esclarecimentos sobre

os motivos determinantes da dispensa de licitação, com fulcro na a l í -

nea a_, I, do art. 3a do Decreto ns 1703/71.

PROCESSO N2 840/73 - Contrato de empréstimo entre c

Banco Nacional de Habitação, a Sociedade de Habitações de Interesse

Social e a Companhia Urban!zádora da íiova Capital do Brasil, co.-a a ir

terveniencia do Sanco Regional de Grasilia S/A.- O Tribunal, de acor-

do com o parecer da Procuradoria-Seral, determinou diligencia para çu

sejam remetidas a Corte as diversas resoluções do Banco Nacional cie

Habitação, referidas no ajuste, para melhor exame da matéria, escia -

recendo que, quanto a eleição do foro da cidade do Rio de Janeiro,pa_

rã solução de quaisquer questões, decidiu considerar tal clausula Cjo

mo não escrita, por contraria a lei.

PROCESSO N3 852/73 - Balancetes patrimonial e f inari

ceiro, relativos ao mês de setembro de l 973.- 2 Tribunal tomou conhç

'•cimento e determinou a baixa do processo a l nspetor i a-Geral, para f\±

tura contrastefiçoc cem os coitas anuais da entidade. Decidiu, mais ,

fosse recomencíaOa o secretaria cio Acii.ii n i stracao a observância cio dij»

posto no S l s, do art. 3B, do Ato nS 2/67.

PRCCESSCJ, N3 1030/73 - Tomada cie Contas dos ordenado

--rés dê despesa do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana, referente ao

-''exercício c!e l 972.- O Tribunal decidiu preliminarmente fossem requ_i_

"sitados os processos de comprovação de adiantamento, indicados na

instrução.

PROCESSO M2 1449/73-STC - Terno aditivo ao contrato

celebrado entre o Djc-trito Fot!sr-..I c. a f i r-r.ia Ericsson do Brasil, Co-

mércio e Indústria S/A.- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu co_n

siderar correta a classificação da despesa. Decidiu, mais, recotnen -

dar à Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal, a republ_i_

cação do aditivo, diante da incorreçao apontada pela Inspetoria-Ge -

ral, na instrução.

PROCESSO N2 IÓÓ3/73-STC - Requerimento do servidor

Wa l f redo Isaac, Chefe da Seçao de Transportes desta Corte, em que SC;

licita informação sobre sua situação perante-o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço.- O Tribunal decidiu solicitar a audiência dá Procu.

radoria-Geral sobre se são devidas as contribuições da' Corte ao Fun-
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do de Garantia de Tempo de Serviço, quando o contrato de trabalha es

tiver suspenso.

Nada mais havendo a tratar, as 17,30 horas, o Senhor

Presidente declarou encerrada a Sessão e ordenou a lavratura ca pró -

sente ata que, l i d a e achada conforme, vai subscrita por nim,

i/tiAUr. L A / - M C I ni->r~» Secretario das Sessões, e assinada pelo Presidcn
Jwlftk )-'iACIcL rlKuii
te. Conselheiros e Procuradora-Gerai.

Cyro Versiani dos Anjos

Geraldo Ferraz

Jesus da Paixão [Íeis

El via Lordello Castello Branco

ATA DA 1285S SESSÃO OkOlJ-jARlA .r;0. TU l BUMAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 1974, as 15 ho-

ras, na Sala das Sessões do Tribunal, presentes o Conselheiro GeraJ_

do Ferraz, o Conse l heiro-Subst ituto Jesus da Paixão Reis, a Procura-

cora-Geral, Doutora É l v i a Lordello Castello Branco, o Presidente, Coji

selheiro Cyro VersTani dos Anjos, declarou aberta a Sessão.

Foi aprovada a ata da 1284a Sessão Ordinária.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

P150CESSU Nu III/74-STC - Nota de empenho n» 89/73 -

SVO emitida pela Secretaria de Viação e Obras do Distrito Federal. -

O Tribunal determinou d i l i g e n c i a , de acordo com a i nf.ormaçao da lns_

petoria-Gera! .

PROCESSO NS 1656/73-STC - Nota de empenho nS 618 /

73-D.FIN e outras, emitidas pela Secretaria de Segurança Publica do

Distrito Federal.- O Tribunal decidiu considerar correta a classifi-

cação das despesas, mesmo as decorrentes de contrato não escrito

(NE-6S6 e 687/73-DF), em conformidade com sua decisão de 20/9/73. En

tretanto, resolveu ponderar àquela Secretaria, para melhor resguardo

dos direitos do Distrito Federal perante o locador (INPS), que, embo.

rã não obrigatória, seria ú t i l a celebração de pacto escrito.

PROCESSO M2 1662/73-STC - Nota de erapenho n^ 20/73-

PRG e outras, emitidas pela Procuradoria Geral do Distrito Federa I.-

0 Tribunal decidiu considerar correta a classificação das despesas,

dispensada a d i l i g e n c i a sugerida.

RELATADOS PELO CONSELHEIP.O-.SUBSTITL'TO JESUS O A PAIXÃO REIS

PROCESSO N2 l 12/73 - Tornada de contas de ordenodores

de despesas do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal relativa ao

exercício de 197'.- O Tribunal decidiu enviar o processo a Procurado

ria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO N 5 635/73 - Contrato celebrado entre a Fun.

dação Hospitalar do Cistrito Federal e a firma C i v i sã - Ingenharia

C i v i l e Sanitária Ltda.- O Tribunal determinou d i l i g ê n c i a para r.ue a

Fundação preste, no prazo de 15 dias, os esclarecimentos indicados

na instrução.

PROCESSO «e 842/73 - Contrato celebrado entre a Fun

dação Hospitalar do Distrito'Federal e a firna Auto Posto Presiden-

te.- O Tribunal tomou conhecimento e determinou o b a i x a do processo

a Inspetoria-Geral, para as anotações devidas, dispensada a d i l i g ê n

cia sugerida.

PROCESSO NS 813/73 - Contrato celebrado entre a Fun.

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Lê Maré International

(Disc) Corp;

PROCESSO N» 939/73 - Contrato de locaçio de imóvel

celebrado entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e

Franc isca f'atias da Paz;

PROCESSO N? 65/74 - Contrato celebrado entre a Fim

dação Hospitalar do Distrito Federal e a f irraa Agroenoe - Agropecuá.

ria e Engenharia Ltda.

- O Tribunal determinou diligencia, de acordo corn

a informação da Inspetoria-Geral.

PROCESSO MS 67/74 - Contrato celebrado entre a Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Siemens Ag Sereich

Medi z i n i sclie;

PROCESSO NS 68/74 - Contrato celebrado entre a Fuji

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firma Jintan Terurao Co.

Ltd.;

PROCESSO NB 69/74 - Contrato celebrado entre a Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firna f'.edicon Chirurgie

Instrumento Egmbli;

PROCESSO NS 71/74 - Contrato celebrado entre a Fur.

dação Hospitalar do Distrito Federal e a firna Alfatec - tngenha • f 3,

Representações, Comercio e lndi stria Ltda.

— O Triblinai, tomando conhecimento dos contratos, de

terninou d i l i g e n c i a para que a Fundação junte aos autos copia das a-

tas do Conselho Deliberativo em que se contenha autorização ao Pres_i_

dente para celebrar os citados pactos. Decidiu, mais, recoinendcr cue,

em casos futuros, faça constar, do preanfculo desses instrumentos, a

necessária autorização do referido Conselho.

Nada mais havendo a tratar, às 17 horas, o Senhor

Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu I-MMP
JOi'.H i t

M A C I F L PIPES' Secretario ̂ as Sessões, lavrei a presente ata que, de-

pois de l i d a e achada conforme, vai assinado pelo Presidente Conse-

lheiros e Procuradora—Gera l.

Cyro Versiani dos Anjos

Geraldo Ferraz

Jesus da Paixão Keis

Lincoln Teixeira l-endes Pinto da Luz

CONTRATOS E CONVÉNIOS

GOVERNO OO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA OE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

COMTRATc) DE PCESTAÇÍO DE SfKVlÇOS JUE

SI CEÍ.E3RA,'! A FU.'.'DAfJfl DO SERl/IÇC SOCIAL Bi)

DISTRITO FEDERAL E A FIE;!A r.'ACKEWHUT PO BRA
SJL S / A .

Aoa AUl da KÍI di
tinta, z tuií ( 1 973 J, a. Funduçít, tio"se/iviço SotUl do Viitnito Fe

i.ih.a.1, dolà.\ia.ntl dlnoiaíimda íi.nptu«iititi " F U U Í J A Ç J O " , aiíti nta «-
pnitlntída. fila ilií fn.iíidintí Vcutao. OTOWAfi LOPES CARBOSO, divida.-
«intl autorizado fita Rtialutío AdniníitiULtiiia nl C? /73,
dim do Conítthc VlUblHlLtivo (Puaítito FSSPF-1 . 4 Í 6 / 7 1 ] , e.
da BuatU. S /A, dolavantl dlnoaiJ.na.iiL iiafllialntl " C O M T n A T A B A " , eaía
bliec.ída COM ma.tli,z no Eitado da Gtiajinbíi^a, ã Au. ?aí&oí, n? 122
3? anda.fi, iníclita no C . G . C , cio :Uniíts.lio da fazenda A o f a o nÇ
339IÍ Í O Í JOS1 i no Cadattio FÍ.&C.O.Í do ditado da Guanabala ò o f a o n?
3S71020Í E con íitiat niíta Capitai ã Au. W-3, O.uadua 5Í4, Eíoco'E1;
S/í.oja 31, intifUta' no C . G . C , tio Viní&té.n.io da Fazenda íob o n?
3 3 9 8 / 1 ( 3 1 / 0 0 4 i no Cadaàtlo do Goveino do Viltlito Fidllal 4 o b o it?
I 3 2 7 2 S , nlítl ata Mputíintada fila Sen/io* , 'JILTOi'J C I M T C A E S I L l / A
blatiZeiiio, caiado, fti&idinti l domiiitiado nl&ta Capitai, ã sns-410,
B/oco "C" , Apí? 3ÍS, Geninti íitadua:, c.anfanmi ptocuíação tav.ada'
na Cantá.lia 'lítiio Sequíiia, 20? Ojício dl Uotai, da Guanuba/ia, Li-
VLO 2 Í 6 , ÍÍ4. 56 /u , tiiíoivlfian citibíafL lítl Contlato, rnidiantl aí
ctauíutai, i conrf-tçoei íiguintz.&:

CLlllSULÍ. P^T.'IEIRA

O objito dilti coHíiaío ê a p.teiíaçao de ielvíçoi dê vigi -
ta.nc.ia e guaiida aunada, nai dipindíniiaj, da Aímoxa«.tJarfo e/Seiuico '
dl TíaiupoMe, totalizado* no Sito* dl Ga/iageni OJiciiUi l, no Set
viço dl ^.tindiminto ao Hiaianti, localizado no Edifício Vinâniio '
TV, Laja 01 , iub-íoto, todaí da "FUfJBAÇÍO", em Cnaíltia,

CLAUSULA SEGUIJDA

Podena a. "FUfJBAÇÍO" a aeu inití/iio, dlíloian pana autlaj.
dipe.ndinc.iai çue não ai pleviaíai na Ctãu&ula Plimciia, o piíicat'

nicmcnio ã execução daí tampai que lia. vinha a coniidmal pfiio-
nitãiiai.

CLAUSULA TECCEIP.A

A "COWTRATAOA" 4e obnitja a mantll pilunanlntlmlntl 01 [um]
fiomeni, diafiiatíinti, dulanti 24 (vinti l quatuo] kotaí, naí dipin-

dinciaí ondi íi localizam o UlmoxaliÇado i o Sitol cie TtiantpofLtl'
l, O J t u r n ) / tomem, dl ílaunda a X-íta-^lifLa, no Dintodo d/iA OKinn '
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(aitcl (loiaijai 12:011 (doze] noAai e dai U (ouatoAzp.l_ã4_Jl^í« i

dezoito] ftoAttí, no íoc&i oncíe tem áuncionamenío o SeAvieo de Aíen
dimento ao M-tfjAanie, mencionado na Cláuíula Vni.me.ina..

CLtUSUU QUARTA

Aí ccndiçõei de execução dói ieAviçoi, bem como o quanti-
tativo de ieui executaníei, pode.nao UÍA a. ie* a£íeAadoi a cAiíéw
da. "FUMPAÇÃíJ" até 04 fimiíei de duai ÍAeai ou doii ízomeni/dia em

/toAÚAici que deteAmiHaA n«i caioi cie aumento e, de uma aAea ou um
homem/dia, ie A C ÍAaíaA de dedução.

CUilSUlA OUIUTA

í "CONTCATADA" conpetiAã o Ío*neeiment0 de toda mãof-de-o-
bín, aAuai, uní(aHrae.li, encaAS04 iociaii, ÍAani.ooAfe, enjiu, tudo'

o que $on neceiiãAio ao ^ie£ cumpAimenío deite contAaío.

CLAUSULA SEXTA

A "C0MTRATAIM" exeAceAa a áiicaíizacão dói ieAvicoi co£

tAatadOi, d em quaíqueA ônui pala a "FUWPACA"0".

CLÍUSUU SÉTIMA

í 'FUWPACAfl' é aiie0.uAad0 o di.titi.to de. pediA a iubiíifií

cão dói guaAdai eica£adoi, deide que ei-íei não 4a££4jaçdUi ai ext

gênciai dói ieAvicoi a ieAem pAeiíadoi.

CUUSIUA OITAVA

Peia pAeítacão dói ieíuico*! QA/T

pagana ã "CONTRATADA'' 'oTx-nipoAtancia de CAÍ 3.259,92 [íAei mi£,

auzenTõi e cinquenta e noue cAuzeiAoi e noventa e doió eentauoi)

«eniaii, até o dia IO (dez) do mêi iubiequenfe ao vencido.

CLJCUSUIA MO.'IA

Ai deipeiai decoAAentei da execução deite coníAato, no
vaíoH QtobaL de. até CAÍ 39.119,04 [TAÁnta e noye mi£, cento e de

zenove CAUZCÍAOÍ e quatAO centai/oi) coAAeAao ã conta do PAogAa-

ma: 100 - AdminiiíAaçãc GíHaí e SupeAioA, Atividade 1 0 7 , lte.me.n-

ío; 3 .7 .3 .0 - SeAuiçoi de TeAceiAoi, do Orçamento IníeArto pui Pio
da pana o exeAcxc-to de 7 974.

PECl i lA

Eite coníAato uigoiaAa no peAxodo de 7? de janeiAo de

í 974 a 37 de dezemòAo do meimo ano.

CUl/SULA B6CI.'.!A m:'.ÍKt.

OcoAAendc acidentei coiiíAa tpAcoi^ r tA ^n™»"". '^»" ^~ *-..
cução dói ieAviçoi, a ACiponiaúiíidade civií catcAa o "COWTRATADA ',

quando tail acontecimento! tii/eAem iido pAouocadoi pó* omiiiao ou

ato de iua competência, na manutenção e execução dói meimoi.

CÍ&USUL*. PtCIHA SEStl.TOA

A "CONTRATADA" coniideAa-ie como einpAejadoAa autónoma, Ae£

poníâ<ie.t pai todo; oi encaAgoi e ônui dai le.it tAaiaf/iiitai.não exii

tindo entAe ieui empAegadoi e a "FUNDAÇÃO" uíncuío de quafqueA na

tuAeza.

CIÃUSUIA DECIMA TEKC£IBA

Fica tttito o ÍOAO do DiitAito Fedetaí pata di

AimiA quaíque* dúuida poAuentuAa decoAAeníe da execução deite con

tAato .
PaAa iiAmeza e uatidade do que jicou eitipuíado ,. íauAou-ie

eiíe teAmo que uii aiiinado peíai paAteí e íeltemuntai abaixo, a tu

do pAcientei.

• 'OTOMAR LOPES CARDOSO

(l I traí Cf «TUA E SILVA

7.

y.

C.P7F,

•—'-rri CONTRATO DE LOCAÇÃ*0 QUE ENTRE SI FAZEM

""-"•Õ! A FUNDAÇÂO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRI
^ TO FEDERAL E NIVALDO TAVARES, TEKDO

POR OBJETO AIDJA K2 04 DO BLOCO A, 1-0

. CALIZADA NA EQNM 18/20-CEILÂNDIA.

Aos ,C/C dias do mês de ̂ XŴ ÍLCde mil novecentos

e setenta s ̂ atro (1974), a Fundação "do Serviço Social do Dis-

trito Federal, doravante denominada "LOCADORA", neste ato repre

sentada pelo seu Presidente Doutor OTOMAR LOPES CARDOSO, devida

mente autorizado pela Resolução ns Cê /74, do conselho Delibe-

rativo (proc. FSSDF-302/73) e o senhor MIVALDO TAVARES, brasile^

ro, solteiro, CPF-021951271, residente e domiciliado nesta Capi '

tal, doravante denominado "LOCATÁRIO", t&n entre si ajustado o

Contrato de Locação Urbana, regido pelo Decreto-Lei ne 04, de 07

de fevereiro de l 966, mediante as clausulas e condições seguin
tes:

CLAUSULA PRIMEIRA

" -LOCADORA" dá em locação ao "LOCATÁRIO" a loja n'

04 do Bloco A de sua propriedade, localizada na EQNM 18/20, Cei.

iSndia, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data de assinatu-

ra, ocasião en que o "LOCATÁRIO" devolverá o imóvel independente

mente de notificação judicial ou extrajudicial.

CLAUSULA SEGOT1DA

-O aluguel mensal será de Cr$ 800,00 (oitocentos cru

zeiros), pagável até o dia dez (10) do mês subsequente ao venci

do, na Tesouraria da "LOCADORA" eu em Banco por ela indicado.

CLAUSULA TERCEIRA

Fica convencionada a multa de 20X(vinte por cento) se '

houver atraso superior a trinta(30) dias, nas liquidações mensais,

acrescido dos juros de mora calculados na base de l%(hum porcento)

ao mês.

CLAUSULA QUARTA

Correrão por conta do "LOCATÁRIO" todos os impostos e

taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imíve-1, inclusive as

despesas com energia elítrica e telefone, bem como as decorrentes1

da limpeza e conservação das Sreas e dependências de uso coletivo.

CLAUSULA QUINTA

A renovação da locação somente se fará por mStuo consen

timento das partes, observando-se o Índice de aumento do salário mt

nimo ocorrido-durante o filtimo período de 12(doze) meses deste Con

trato.

CLAUSULA SEXTA

O "LOCATÁRIO" declara receber o imível em perfeitas con

dições de habitabilidade, obrigando-se a mantS-lo e devolvê-lo, no

mesmo estado, ao termino do contrato, facultando-se â «LOCADORA» a

vistoria sempre que o desejar.

CLAUSULA SÉTIMA

Correrão por conta do "LOCATÁRIO" os estragos resultan-

tes do tempo e do uso do imóvel e, por conta da "LOCADORA'̂ somente

os consertos dos defeitos originados de vícios de construção com -

prometendo-se o "LOCATÁRIO", para esse fim e efeito, a avisar a "LO

CADORA" das ocorrências constatadas.

CLtUSULA OITAVA

O "LOCATÁRIO" submeterá i "LOCADORA" para sua aprovação

os consertos a serem efetuados, devendo sempre empregar material i

gual ou, a falta, similar de boa qualidade.

CLAUSULA NONA

Fica expressamente proibida qualquer modificação no imS-

íl, salvo mediante autorização expressa e por escrito da "LOCADO -

RA", a qual deverá ser aditada a este contrato. As benfeitorias rea

lizadas ficarão adendas ao imóvel, como parte integrante, sem que

caiba ao "LOCATÁRIO" qualquer direito de retenção ou de ressarcjjnen

to por perdas e danos.

CLAUSULA DECIMA

O "LOCATÁRIO" obriga-se a manter as fachadas do imóvel '

no estado atual, obrigando-se ainda a mante-lo em perfeitas condi-
ções de higiene.

Parágrafo flnico - o "LOCATÁRIO" se compromete ainda a

manter em perfeitas condições de utilização as instalações sanitâri

as de uso comum, respondendo solidariamente com os demais locata -

rios pelos danos verificados em tais instalações.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA

O imóvel dado em locação será utilizado pelo "LOCATÁRIO"

para instalação de comércio, ficando vedada a sublocação, trespasse

ou transferência deste Contrato, a qualquer título salvo mediante '.

autorização .expressa e por escrito da "LOCADORA".

CLAUSBLA DECIMA SEGUIDA

A infração de qualquer das Cláusulas deste Contrato impli

cara en sua rescisão, de pleno direito, independentemente de qual

quer notificação, intimação ou aviso judicial.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA

Na hipótese da Cláusula anterior a "LOCADORA" poderá opi-

nar pelo prosseguimento da locação, ficando o "LOCATÁRIO" sujeito'

ao pagamento da multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do Con -

trato.

CLAUSULA DECIMA QUARTA

Optando a "LOCADORA" pela rescisão, ficarS o "LOCATÁRIO"1

sujeito ao pagamento de perdas e danos.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

O "LOCATÁRIO" ohriga-se a entregar â "LOCADORA" toda e

qualquer intimação que lhe for dirigida, referente ao imóvel loca-

do.

CLAUSULA DECIMA SEXTA

O "LOCATÁRIO" indica como fiadores e principais pagadores,

solidariamente responsáveis pelo cumpriirento de todas 'as cláusulas'

e condições deste contrato, o Senhor JOÃO DE OLIVEIRA, e sua mulher

MARIA ZEHAIDE RERRAZ ROCHA DE OLIVEIRA, brasileiros, ele, funcioná-

rio pfiblico, ela, professora primária, residentes e domiciliados '

nesta CApital, l ONE. 25 - Lote 11, em Taguatinga, que aceitam e

, assinara o mesmo, ficando ainda estipulado que a garantia constante

desta cláusula vigorará ainda que a locação seja prorrogada, até a

efetiva entrega das chaves â "LOCADORA", abrangendo ainda a respon

sabilidade pelas despesas judiciais e honorários de advogado no ca

só de ser intentada pela "LOCADORA" qualquer acao fundada no pré
sente contrato.

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA

Pica eleito o foro do Distrito Federal, com renúncia ex -

pressa de qualquer outro, para dirimir as questões judiciais, decor
rentes deste Contrato.

E por se acharem justos e contratados, firmou-se o presen

te termo, que vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

UTOMAR LOPES CARDOSO

P/"LOCADORA"

JBÃO-DE OLIVEIRA

"FIADOR"

MARIA" ZESAÍDE FERRAZ IÍÓCHA DE OLIVEIRA
CÔNJUGE DO FIADOR

Testemunhas:

NIVALDO TAVARES

P/"LOCATARIO"

CPF n2 021951271

1.

2.

RESUMOS DE CONTRATOS
CELEBRADOS PELO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL

Contrato n° 08/74
Convite n° 023/74
Processo n° 00.094/74
Interessado: ENINCO - EN-
GENHARIA, INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Objeto: For-
necimento e colocação de
aproximadamente 4.800 metros
de tela de proteção em diversos
locais no Autódromo de Brasilia-
DF, sob o regime de empreitada
por preço unitário.
Valor: Cr$ 154.600,00 (Cento e
cinquenta e quatro mil e seiscen-
tos cruzeiros)
Prazo: 15 (quinze) dias
Data: 04 de fevereiro de 1.974.
Contrato n 10/74
Convite n" 026/74

Processo n° 00.152/74
Interessado: TERCON - TER-
RAPLENAGEM DE CONS-
TRUÇÃO S/A Objeto: Pavimen-
tação com concreto usinado a
quente no estacionamento do
padoc do Autódromo de Brasflia-
DF,. Valor Cr$ 77.920,00 (setenta
e sete mil, novecentos e vinte
cruzeiros)
Prazo: 15 (quinze) dias
Data: 05 de fevereiro de 1.974

Tomada de Preços 021/73
Contrato N° 30/73
Processo N° 03.068/73
Interessado: CONSURSAN —
ENGENHARIA E COMERCIO
S/A.
Objeto: Execução de trabalhos
Rodoviários na Rodovia BR—251,
trecho Divisa DF/GO a Divisa
GO/MG, subtrecho da estaca 1746
a 2008, numa extensão aproxi-
mada de 5 km.

Valor: Cr$ 1.061.149,87 (hum
milhão, sessenta e hum mil, cen-
to e quarenta e nove cruzeiros e
oitenta e sete centavos).
Prazo: 60 (sessenta) dias
Data: 31 de dezembro de 1.973.
Contrato N° 05/74
Processo N° 03.226/73
Interessado: CEPRO — CONS-
TRUÇÕES DE ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA
Objeto: Para serviços de aca-
bamento de l (Um) conjunto de
Lanchonete e~ Sanitários das Ar-
quibancadas Descobertas N°s l E
2) E 4 (quatro) Prédios de Bi-
lheterias, no Autódromo de
Brasilia/DF.
Valor: Cr$ 92.916,21 (noventa e
dois mil, novecentos e dezesseis
cruzeiros e vinte é quatro cen-
tavos).
Prazo: 30 (trinta) dias
Data: 02 de janeiro de 1974.

Contrato n° 02/74
Processo n° 03.051/73
Convite n° 352/73
Interessado: JBarsil - CONS-
TRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Construção total sob o
regime de empreitada por preço
global de lanchonetes e sanitários
no Autódromo de Brasflia-DF.
Valor: Cr$ 146.475,00 ( cento de
quarenta e seis mil, quatrocentos
e setenta e cinco cruzeiros)
Prazo: 30 ( trinta) dias
Data 09 de janeiro de 1.974

REM vlO DE ADITIVO AO
C' v RATO CELEBRADO
PELO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL

Adjtivo ao Contrato n° 02/73
Tomada de Preços n° 01/73

Processo n° 03.085/73
'Interessado — SETENGE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE EN-
GENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS GERAIS LTDA

Objeto: Alterando nas Cláusulas
II e IV do referido Contrato, os
serviços que discrimina.
Valor: O valor do Contrato, fi-
xado na Cláusula IV, e alterado
pelos Aditivos de 16.08.73 passa a
ser de Cr$ 2.163.980,20 ( dois
milhões, cento e sessenta e três
mil, novecentos- e oitenta cru-
zeiros e vinte centavos), com
uma diminuição, portanto de Cr$
461.108,29 ( quatrocentos e ses-
senta e um mil, cento e oito
cruzeiros e virrtt e nove centa-
vos), que corresponde aos ser-
viços que não serão executados
pela EMPREITEIRA.
Data: 26 de dezembro de 1.973
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TtRMO DE ADITAMENTO AO CON
VÊNIO lirmodo aos 22 dios do mèr
de moio de 1973, entre a FUNDA
ÇAO HOSPITALAR DO DISTRITO
FEDERAL e o COMPANHIA URBA-
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL NOVACAP , regulando o
administração peta Segunda para o
Primeira, da elaboração dos projetoi
<; execução das obras de um Pronto
So-.orro no Plano Piloto de Srasilia -
Distrito Federal, na forma que se
«.egu.í
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de
novembro do ano de horn mil no-
vecentos e setenta e três (l 973) no
Gabinete da Superintendência í i
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NCVA CAPITAL DO BRASIL "NO-
VACAP presentes de um lado o
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL, representado neste
aio pelo seu Presidente, doutor
AIVAKO JOSÉ DE PINO SIMOS
brasileiro casado, medico, residente
e domiciliado nesta Capital Fedeiol
e de outro lado o COMPANHIA UR
BAMZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL 'NOVACA1- emp.tso
pública, rom sede nestu Capital ne>
te ato designado sirrtf. esmenU.
NOVACAP' representada neste

ao< pelo seu Diretor Supei infenden-
le VALDOIR MENEZES FERREIRA,
brasileiro, rasado, 'esidente e do-
miciliado r>esto Copiai. no confor-
midade de disposto na Lei número
5 8 6 1 cie l de de-rembi o de 1"»72,
Estatutos Sociais vigente^ e auto-
rização do Sr Diretor Superinten-
dente da 'NOVACAP , ad referen-
dum da Diretorio e Conselho da Ad-
ministração da 'NOVACAP' . resol-
veu afirmar o presente l°rmo de
Aditamento aoConvèn:D f ir.r.ado en-
tre as n-esmas partes cos 22 dias do
mês de maio de 1973, na coiitor
:~nidade das seguintes cláusulas e

CLAUSULA PRIMEIRA - O valor do
Convénio lixado no clausulo QUAR-
TA de instrumento principal fica
acrescido em móis Cr I5.000.n00.00
jquirize milhões de cruzeiro j) pas-
sa rir* u sei de Cr 35 OOO.OOC 00
fro into e cinco milhões de cruzeiros)
sendo quo Cr 6 000 000 00 (seis
'Tvlhões de cruzeiros,- serão cobertos
rom recursos do cr^di'o suplementar
aberto pelo Pecreto n° 2 448 de
20 l ! 73 Programa 1« saúde e
saneamento FHDF l i 20 Cons
trução do Pronto Socorro do 1° Hos
pitai Distrital de Brasília e es Ct
9.000.000.00 (nove milhbes de
'•. ru/etios) restantes seroo Lobertos
cofri recursos consignados no exer-
cício de 1974.
f -LAUSULA SEGUNDA FicoiV
ratificados as demais cláusulas e
condições do instrumento principal
firmado em 22 de moio de 1972
CLAUSULA TERCEIRA - O presente
Termo de Aditamento será publicado
no órgão oficia! Distrito Federa1

t por estarem assim justos e co*v
venidas mandaram datílografar o
presente instrumento em 6 (seis)
v "as de igual teor. para um só efeito,
^í»r rasuras ou emendas., o qual
depois de lido e achado contorne,
perante os duas testemunhas adiar.
*e nomeadas è assinadas, o 1\r~3*j
Oiesentes vai subscrito « pssinodo
pelos ronvenenteb Q'je se ob;>gort -T
cumpri Io e fazê-lo cump"i por s ™
seus sucessores; tão inteTo v fi«'
rhtí"ie como nele se con'en.
Rela FUNDAÇÃO
4LVAKO JOSÉ OF. PINHO SIMÕES
Pelo ' NOvACAP
VALDOIR MENFZíS FtRi;tlA
TESTEMUNHAI
EUTIMIO BANDEif: UR!rCAL
GERUZA PEREIP" W C«L

CONTRATO Ur ' M
que entre si í, /H '• unda<
SerV,•-':• SÓ''! :

derc! , . :• '• - K"vej-
timeri!<: K-,i*- ,
desmov?-jg-"'< .
divisória, con
e moditicaçO" no 4 *' • :
andares do Anexo i o
Buriti.
A Fundação de .e v ai do
Distrito Federa : l jurídica
de direito privacio, cena sede no
Anexo I do Palácio do Buriti, 4°
andar, em Brasilia, Distrito
Federal, neste ato designada
simplesmente "FUNDAÇÃO",

representada por seu Presidente
Doutor OTOMAR LOPES CAR
DOSO, residente e domiciliado
nesta Capi ta l , devidamente
autorizado pela Resolução Ad-
ministrativa n" 01/74, dr; Lcrégio
Conselho Deliberativo, e a i irmã
Modelo Revestimentos Es,-'-cia>s
Ltda, estabelecida no §trícr IAS,
Quadra 01, n" l 090, sobC.G C. n"
00006585/0001. Inscrição nt GDF
n° 07005657-9, doravante de-
nominada "EMPREITEIRA" e
representada pelo Diretor Co-
mercial Senhor ROBERTO
MAURÍCIO DE MORAIS, pelo
presente instrumento, tendo em
vista o que consta no processo
FSSDF- l 505/73, tem entre se
justo e contratado o que se segue:
CLAUSULA PRIMEIRA
A "EMPREITEIRA", por este
ato e instrumento, se obriga e se
compromete a executar para a
"FUNDAÇÃO", sob o regime de
empreitada, a execução dos ser
viços de desmontagem e mon-
tagem das divisórias existentes
n" 4° e 14° e 15° andares do Anexo
I do Palácio do Buriti, com as
respectivas modificações, tudo
oe conformidade com o Edital de
Tomada de Preços n° 08/73,
obedecendq in tegra lmente ac
Projeto, plantas lê bem assim à
proposta, constantes do processo
em epígrafe, que depois de ru-
bricados pelos contratantes, pás-
sarn a fazer parte integrante e in-
separável do presente C o n t r a t • > .
como se nele transei > 'o houvr
sem sido
CLAUSULA SEGUNDA
A "FUNDAÇÃO" se obriga a
pagar à "EMPREITEIRA , pela
execução dos serviços, e preço
global de Cr$ 94.582,26 < noventa e
quatro mil . quinhentos e oitenta e
çíois cruzeiros c vinte e seis cen-
ravost, após o seu recebimento
provisório.
CLAUSULA TERCEIRA
No ato da assinatura do presente
Contrato a "EMPREITEIRA"
deverá apresentar comprovante
do recolhimento iia caução, e res-
pectivo retorço no montante
giobal de 5% ícir.'-<<- v«or cento; do
valor d(- prese-ii'-- >ntrato.
PARÁGRAFO Hi, : i,í RO - A
caução inicial exigida, do Cr$
l 000.00 < h u u , irui cru^eir" ; - ) as-
sim como seu respectivo reforço,
somente poderão ser levantados
após o .'e.^uiiurimo definitivo dos
serviços que se ^ -rá até 60 ises-
" •' a) ;iias. após " • "cebirn^nto
provisório.
PARÁGRAFO SEGUNDO
soma das retenções relativas a
cauc'io e seu respectivo refn; :o
nào vencerá juros
CLÃlSULA QUARTA
A fiscalização dos serviços de que
ira'-rt i) pi ciente Contra!" será
t * ' " r t - í - / trdvés da Divisão/ir ' M/ras
ija Kl NDAl.'AO e no casi> j e
na» serem atendidas as recla
'iiacõei; jormuladas peia men
' ' - i n a d a Divisão r>oder sc-á
ret»» a t r t i ' i ' i -^ aaryoíia. o valor
conesrn"":'•."..•• • .anção e res>
; , e.(or(;o .. w !rata t
ÇiáiiaUiy antenoi a t ,'if as
tfxigêr!- :a-; ^"•

USVlfA '
Pai •ç«;s <íor, sei - iças <,r
i ju»' ' " : ' / ' .':.!•: M 'i.: ato, nà<>

i i» ;as :'•, despesas com a exe-
>. , jo •'.: trabalho correrão por

•:onta da "EMPREITEIRA", in-
clusive material, mão-de-obra es-
pecializada ou não, transportes,
ferramentas, equipamentos
auxiliares, seguros, responsa-
bilidade civil por danos causados
a terceiros, impostos, taxas e
obrigações da legislação Social
Trabalhista.
CLAUSULA SÉTIMA
A "EMPREITEIRA" dará início
aos serviços dentro do prazo de 05

cinco dias consecutivos, con-
tados da data da "Ordem de Ser-
viço", devendo o trabalho estar
concluído no prazo globai de 45
i quarenta e cinco) dias corridos
contados da expedição da men
cionada "Ordem do Serviço"
CLAUSULA OITAVA
Fica estabelecida a multa de
0.3% (três décimos por cento1,
calculada sobre o valor global do
Contrato, aplicável a critério da
"FUNDAÇÃO" por dia que ex-
ceder ao pazo fixado para con-
clusão dos serviços, até o tri-
gésimo dia de atraso.
PARÁGRAFO ÚNICO Após o
trigésimo dia, o atraso sem ius-
tit icativa da "EMPREITEIRA",
dará causa ao concelamentc do
empenho e aplicação da multa ie
20% ;vinte por cento) soj&rfí o
valor do fornecimento oíi ser-
viços não realizados.
CLAUSULA NONA
As multas de que trnta a Clausula
Anterior, não se aplicarão à

EMPREITEIRA nos casos
fortuitos ou de força maior e de
programação de prazos, podendo
ser revisto ou adaptado o prazo
inicial
CLAUSULA DÉCIMA
O presente Contrato poderá ser
rescindido independentemente de
In terpre tação ui. not i f icação
judicial ou extra judicial. a
critério da parte náo .nadisplen-
te, no caso de ocorrer o descum-
primento pela outra de quaisquer
condições estipuladas, sem que

< aiba a esta direito a indenização
de qualquer espécie, ou ainda nas
.seguintes hipóteses
r1 Falência, concordata ou dis-
solução da "EMPREITEIRA ';
2a Transferência do Contrato a .
terceiros, no todo ou em parte,
sem prév ia autorização da
•FUNDAÇÃO":

:** Mútuo consentimento das
partes contratantes.
C L A U S U L A DÉCIMA P R I -
MEIRA
A K M P R E I T E I R A náo pooerá
subempreitar os serviços con-
tratados, no todo ou i^m parte,
sem a prévia anuência por es
crito .?a "FUNDAÇÃO" aeste
caso mantida a responsabilidade
direta ;!a "EMPREITEIRA '
CLAUSULA DECIMA SEGUN-
DA
Concluídos os serviços, o seu
ivc-íbimento provisório dar-se /i a
requer imento da "EMPRK!
TEiRA". e, caso não de venti
'(Uci!) defeitos ou imperteições
lavrar-se-à, até 60 (sessenta
dias após. o "Termo Def in i t ivo"
CLAUSULA DÉCIMA TKR
CEIRA
A "EMPREITEIRA" se obn•.•--• H
responder pela boa ijuainiaric.
perfeição, solidem c s- ^"faiiya
dos serviços objeto do presente
Contrato, de coninrmidH'ie com f
disposto no Art. 1.Í45 do Có-
Civil Brasileiro
CLAUSULA DfiCIlVV
Os recursos para ateiio-r - des-
pesas constantes d< ir
trumento. correrão • '
Programa 00 - A,V-K: ;
Gera! e Superior. Pn |. <
Flernemo 4 l 4 0 Matéria
••-.anente. Subelemento 4.1 4.M
Móveis de Escritório do Orça-
•riepto Inu-•-< ; ' i por Programas da

i""M>A(, ' -> . ' oara o exercício
<Je 1973

CLAUSULA D L I - ; - V : . . A ^| JM \
As partes f i tífm cor:1, '-xclusão
de qualquer outro o toro do Dis-
trito Federai para dirigir qual
quer dúvida suscitada na exe-
cução deste contrato
E por estarem justas e cortL-v
tadas, aceitam este instrument
de 09 (nove) vias, de igual teor,
para um só efeito, sem rasuras ou
emendas, o qual depois de lido e
achado conforme, na presença
das duas testemunhas adiante

nomeadas e a tudo presentes, vai
por todos assinado, para que
produza 'seus jurídicos e legais
efeitos, comprometendo-se a
cumpri-lo e fazê-lo cumprir, tão
inteiro é fielmente como nele se
contém, em todas as suas
cláusulas e condições, por si é
seus sucessores, dando-o sempre
por firme bom e valioso, em juízo
ou fora dela.
Brasilia, 09 de janeiro de 1974
OTOMAR LOPES CARDOSO
P/-FUNDAÇAO"
ROBERTO MAURÍCIO DE
MORAIS
P/"EMPREITEIRA"
C.P F. 001969081
Testemunhas.
NEUZA MARIA GONÇALVES
MARIA LÚCIA PINHEIRO

TERMO DK RENOVAÇÃO DE
CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A í t ' í ' .CÃO DO SER-
VIÇO SOí ; \ L DP DISTRITO
FEDERAL K ' XEROX DO
BRASIL S Á REPRODUÇÕES
GRÁFICAS, TENDO POR FI-
NALIDADE A LOCAÇÃO DE
UMA MAQUINA DUPLICA-
DORA AUTOMÁTICA XEROX
3600

Aos 05 dias do mês de fevereiro
de mil novecentos e setenta e
quatro H974), a Fundação do
Serviço Social do Distrito Fe-
deral . doravante denominada
simplesmente "FUNDAÇÃO",
neste ato representada pelo seu
Presidente Doutor OTOMAR
LOPES CARDOSO, devidamente
autorizado pela Resolução n°.
Uí/74. do Conselho Deliberativo
(Processo FSSDF-0152/74) e a
Xerox do Brasil S/A Reproduções
Gráficas, estabelecida no Edi-
fício Santa F/ e, CS3, Bloco A, n«.
85 e 89, salas H)2. i06, em Brasília,
D i s t r s t o Federal, doravante.
d e n o m i n a d a s implesmente
"XEROX . nrdyr syo trptrdrny-
sfs prlo Senhor ARMANDO
IZIDORÓ CHAVES, brasileira,
casado, do comércio, residente
em Brasília Distrito Federal,
portador da n" ? 527.257, do Ins-
tituto: Felix Pacheco, conforme
procuração lavrada no Cartório
do 23" Oficio de Notas, do Estado
da Guanabara resolveram re-
novar o presente contrato de
lotação, mediante as cláusulas e
condições seguintes

I L A U S U L A PRIMEIRA
A XEROX' se obriga a instalar,
so!i sua exclusiva responsabili-
dade. em perfeitas condições de
íuncionamento e produtividade,
i-o 14". andar da "KUNDAÇão",
í.íu.:dn.nr. Anexo I d < / I'al.'icio do
Bur- 1: para uso e gozo desta,

•iquina dupjicadora au-
X>rox 3.600, bem como

n té ;ú uincmtiaodo perfei-
> ! • • •'lurar' '• • atempo de

• • vvac rit^'t

• - ' SÚLA-S1 •

O ;i i f . - . i f iect '1 'ia ' ' '
. o , . - . , • 'F! "• ' iO' •'•

'XEÍtO ' . ' - • - j i 1 ' - - 'i

; l c uma u 20
í v i i . - • lipias >" "m S ' f t ongi.r.'i
set, ' ,:lerada conn- CO-
PIADO •> t-ssas copias, serão
cobrada j u ; M*3o de Ct 0.20 ' vin-

• centavos e oi t i* dec'.mos ' por
cópij ^roduz'aa •
t» a conit- - :i 'i ,' • .rs , ;. -o vin-
te i cópias de um so f'gin.ji será
considerada como C " ' • ' « -A-
ÇAO e ossas cópias •.«•.-.•ao
obradas a r a z A n ie Cr$

0,13.8 treze "ntsvos & oito
décimos pet copia produzida;
c) fica assegurado à "XEROX"
um aluguel mínimo mensal de
Cr 3.120,00 (três mil cento e vin-

te cruzeiros) equivalente a 15.000
impressões em COPIADO;
Parágrafo único - As condições
de aluguel fixadas nesta Cláu-
sula, são passíveis de alteração
total ou parcial mediante aviso
prévio de 30 (trinta) dias, por es-
crito, da "XEROX" à "FUN-
DAÇÃO". Se a "FUNDAÇÃO",
não aceitar o novo aluguel, po-
derá rescindir o Contrato, desde
que manifeste essa deliberação à
"XEROX", por escrito, dentro de
15 (quinze) dias, contados da
data da comunicação do novo
aluguel.

CLAUSULA TERCEIRA

A "FUNDAÇÃO" obriga-se:
1. não remover a máquina do
local indicado para instalação,
senr consentimento expresso da
"XEROX":
2. confiar à "XEROX" todos os
serviços de manutenção e re-
paros do objeto da locação;
3. designar um servidor para ser
treinado como operador-chave,
sem ónus para si, comunicando à
"XEROX", qualquer modifi-
cação na designação.
4. operar a máquina somente
com pessoal habilitado;
5. fornecer .instalações elétricas
adequadas ao funcionamento do
objeto da locação, conforme as
normas estabelecidas pela
"XEROX";
6. responder por todos os danos e
prejuízos de utilização, que de-
correrem do descumprimento de
qualquer cláusula econdição des-
te contrato;

7. utilizar somente material de
consumo com as especificações
aprovadas pela "XEROX";
8. pagar o aluguel, dentro de 25
(vinte e cinco) dias da Emissão
da Fatura pela "XEROX",
obedecida o seguinte; a "XE-
ROX" nos últimos 5 (cinco) dias
de cada mês, tomará a leitura
dos medidores da máquina lo-
cada e, nos 10 (dez dias que se
seguirem, a respectiva Fatura de
Serviço;
9. pagar os materiais do consumo
adquiridos da "XEROX$22:

' DENTRO DE 25 (vinte e cinco)
dias, a partir da data da Emissão
da Fatura.

CLAUSULA QUARTA

Compete ainda à "FUNDA-
ÇÃO":
1. não remover e manter bem
visível a placa de identificação,
propriedade e marca do objeto da
locação, comprométendo-se a:
a) defender e fazer valer os di-
reitos de propriedade da "XE-
ROX" sobre o objeto dalocação;
b) notificar incontinenti à
"XEROX" de qualquer violação
ou tentativa de violação por ter-
ceiros, "dos direitos de proprie-
dade da "XEROX" sobre o objeto
da locação.

CLAUSULA QUINTA

A "XEROX" se comrpomete a:
. sjncarregar-se da conservação

técnica do objeto da locação e
reparar ou substituir, por conta,
as partes afetadas pelo uso nor-
mal, com exceção do cilindro
xerográfico, que, se cubstituido,
será pago em partes iguais pelos
contratantes ajustado que, tanto
o cilindro novo quanto o substi-
tuído, ficarão pertencendo à
"XEROX";
2. prestargratuitamente os ser-
viços nas alíneas mencionada,
bem como todos os que digam
respeito à manutenção e reparos
do objeto da locação, reservando-
se o direito de cobrá-los quando
efetuados fora do horário rormal
do expediente;
3. 'reinar, gratuitamente, um
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servidor encaminhando pela
"FUNDAÇÃO", para servir
como operador-chave.

CLAUSULA SEXTA

O inadimplemento, por qualquer
das partes, das obrigações as-
sumidas, dará à outra, o direito
de rescisão do contrato, indepen-

dente de interpelação judicial ou
extrajudical.
CLAUSULA SÉTIMA
Este contrato vigorará pelo prazo
de 6 (seis) meses, a partir de 23
de janeiro de 1974, podendo ser
renovado automaticamente, por
igual período, se até 30 (trinta)
dias antes do termino do prazo,
n3o houver manifestação em

contrário das partes.
CLAUSULA OITAVA
As despesas decorrentes da
execução deste contrato, no mon-
tante global de até Cr 18.720,00
(dezoito mil, setecentos e vinte
cruzeiros), correrão à conta do
Programa: 100 - Administração
Geral e Superior, Atividade 101 -
Elemento 3.1.3.11 - Serviços de

Terceiros, do Orçamento Interno
por Programas da "FUNDA-
ÇÃO", para o exercico de 1974.
CLAUSULA NONA
Fca eleito o foro do Distrito
Federal para dirimir qualquer
prorventura decorrente da
execução deste contrato.
E, por estarem justas e con-
tratadas, assinam o presente ins-

trumento, em 9 (nove) vias, de
igual teor, na presença das tes-
temunhas abaixo, a tudo presen-
tes.

OTOMAR LOPES CARDOSO
"P/FUNDAÇAO"
ARMANDO IZIDORO CHAVES
P/11XEROX"

(Dois mil, Quarenta e uin cruzairos e cinquenta

vos) , e a ressarci- lê integralmente . PARff.GjaArQ
nove centa-

i^ICO - A im

Aos 3 ;iiío ío mós úe £ãze ibro de cii1.

novecentos c :;ct-ní;a e três (1973), nc GatoiheJ;9 díi ^-icret.-ria de .

Scrvi ;os ../blicoa .10 Distrito ?ecr_ral, rrj^ni;^. as an lado,. o

31 ;?HI?0 ?.' . líAJj, no ato r 2 _ r e . u n j afio ,-e"-0 :ieu oécretário 3s 3ér

vij-03 róblioos, Doutor -AIJLG JÁ T'~.'.:3.,CA VIAi'A, brasileiro ,' Casa-

do, on jyi.'iiiiro , i*-. .jii.nte c -lo^iciliaâo ná::ta Capital, ccr.^srEe

J ^ L ; j ã;ão je o^.;res úo Governador do Distrito 7^ú~ jral e :^re -sã- .

mente ox^ 'ada i:o I roc j :so ns 27.174/72 s, <Jo oa.ro l^oo, o -• se

nhor VJiJÍSIO 02 Ali ÍUDA 3C7^T. E, b?:-aslleixo, viavo, fanciondri-o — -

;,iiblico, reniiicnto e domiciliado na 3QK- ilí, El "J" a... 604-, nes/

ta Capital, nj.v-^ve firr.ár o _rc.: ,nte 7er!iii> aí; "rã;: .a;ão, t.,i,uo
>or objeto rtiolv^r o/s timos óC . Hivoj -^aisauer ^ci^encias -

em relajão ao acidente de .'ur4~eqo dó r;u -l reaaltou a abalroa. ao1

de urc -:>OBte de ilumina;ao jdblica in^alado íia Av, ',V3/ ííòríe iua .

ira 706, ocorrido no ò ia 18 de o.tubro de l 973, 'J3 acordo- co.n
as SG-.iJ.nte3 cláusulas G c:,..di;õtí3: STJC"SU'A r.~ l:l:J.A - O ^ei.'hor

ri ATí".;U7;A 3C!H-: .I, ac-;ita o:j ternos âss!;a 7ranrja';ão . a:n •

todo o seu costeado, co':;roraet ndo-^u a: a) - não ^leitear ea

Juizo quainnaer úlreitos referentes ao 'iue- foi objeto da presen-

te Tr--ji3a;ão; b) - ac'iitar o valor da indenização ry,oata -elo

Distrito Federal, no valor de GHv. 2.158,80 (doia mil, cento • e '

cinquenta e oito cruzeiros e oitenta centavos), 3 a ressarci- Ia .

integralmente. T-ARX^-AFO 'Jl'ICO - A importância mencionada nesta •

cláusula :i ;rá i-uõa ao Distrito Federal*, -.-elo senhor .rjuíoio. -..UB .

ARRUDA 5GHET-IjE, en (10) dez iírtsta;5es mc.nsais, ijuais e juoeeoi. •

vasf representadas por (10) dez notas . romisc^rias, no valor de

CRií. 215,88 (duzentos e quinze cruzeiros e oitenta 3 oito centa-

vos), cada, vencendo a ;.rimeira no dia 30.de janeiro de 1^74. e a

líltiaa no dia 30 de outubro do mesmo ano, estando incluído.a 03

juros legais, CLJKSgLA STCinCU - O Distrito ?*lcral, aceita ..' a .

presente cora.osí^ão em todos 03 seus termos c cláusulas, compromeW

tendo-se a abrir mão de nual.u-r rnedida ou roíflo.ào no Judiciá-:r
rio em relação ao futo que deu ori;iem a premente Transarão. GLfcl

3ULA T'.'HC :IRA - A cobrança Judicial de quaisquer dívidas ;..ara -

com a i'asenda l jblica do distrito Feaeral decorrentes do presen-

te Termo de Transarão, será feita de conformidade cor o quo eivta

belece o Parágrafo tfnico, <Io Artigo Irimelro, do Decreto Lei n*

960, de 17 de dezer.bro de 1938. CLAU'JULA QUARTA - correrão t:or

conta do senhor EUD23IO DE. ARP.UDA SCTIELLE as defesas aecorren-'

tea da publicarão do premente Termo no Or^ao Oficial "DISTRITO -

FEEZRAL". CLAaG'JLA '.UIHTA - Pica eleito o Poro de; Brasília - Sis.
trito Peaeral, rara âirimir quaisquer diividas relativas ao cu;^.-1

^riwento do presente instrumento. TS, estando assim ju:3tO'j e de

acordo, i:ara firmeza e validade do q.ue ficou eiiti^ulado tjm t*j

das as suas cláusulas lavrou-se o presente em livro da Ia. Sub-

• rocuradoria-Geral tio Distrito Federal, uo qu:.l foram extraídas .

7 (sete) c6t ias datilo^rafadus de igual teor e forma, ara um

único efeito lê. ai, depois de lido e achado conforme , í a minado

pelas partes já mencionadas e .elas testemunhas abaixo. Velo Dis_

trlto Federal: (as.) 1'o.tor VAUIC DA V'K.S'OOA VIAKÀ! Pela J:artej

(as.) EUD^SIO U'í A^.líUDA SCJIBL^JS. Te- temunhas: (cuo.) Isolina de

Lima flatos e (as.) Jooá Osías dos Santos.

C E R T I D Ã O

»..«ii i» n V/ tiai » v v
oí /'\ ^rrNT

Aos 10 dias do mês de dezembro i^o ano tie

mil novecentos e setenta e três (l 973) , no Gabinete da iiecre

taria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de

um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Se

cretário de Serviços Públicos, Doutor PAULO DA FOiJSiJCA VIAHA,

brasileiro, casado, engenheiro, residente c tlonuciliaao nesta

Capital, conforme delegação de poderes do Governador do Dis
trito Federal expressamente exarada no Processo n9 27.174/72-

i!, do outro lado, o senhor SEDASTI&0 TtflxiURA DA SILVA, bra

silcíro, casado, funcionário do G.D.F. , residente e aoirdcilie
cie no Kdificio Goiás - Con j. 406, nesta CapitaJ., resolvem fir

r.iar o presents i'orwo de Transação,tendo por objeto resolver -

em teiutos definitivos quaisquer pendências en relação ao aci-

dente do tráfccjo do qual resultou a abalroação de ura poste de

ilaniini;Ciio publica instalado na Plataforma da i-'stacao Rodovia

ria, ocorrido no dia 30 de setembro de i 973, de acordo com

as seyuintc^ clausulas e condições; CLAUSULA ;.'RKLiJl;<A - O Ee

nlior iiiMjAÍvi.^o TKIXi;im DA i'lLVA, aceita or, Termos closta "ran

sacão em to~.o o r.cu conteúdo, coinprometenao- r,c a a) - nrlo

' • - 'ior (Ureitos rGÍ f j . ^
jeto <\a prt-sej^ic '•'rnitsacão; ò) - aceitar o v/ilcr

«,-íio :-i-'j.i->.;i.a prlo distrito Ft'c«;r;il, no valor ue Cr'/i.*""

portância mencionada nesta Clausula será paga ^ao Distrito Fe

QOralr.pelo Senhor Si^ASTIÃQ TEIXEIRA DA SILVA em 10 (dez)pces

tacões mensais e sucessivas, representadas, por 10 (dez) líotas

r-roirdssórias, senão á prirrteira no valor de CrÇ 196,59 (Cento

e noventa e seis cruzeiros e cinquenta e nove centavos),e as

9' (nove) cenais no valor de Cr$ 205,00. (Duzentos e cinco .cru

zeiros), cada, vencendo a primeira no aia 30 de março de

l 974 e & última no-dia 30 do dezembro do mesmo ano, estando -

incluídos os juros legais. CL/.USuLA SEGUNDA •• O DISTRITO FEDE

TAL aceita a presente- composição em todos os seus ternos e

cláusulas, comprometendo-se- a r.orir mão de qualquer medida ou

promoção no Judiciário em-relação ao fato cue deu-origem a »-'-•'

presente Transação, CLAUSULA TCRÇSIltA - A cobrança'Judicial -

de quaisquer, clívidas" para com ã Fazenda Pública do Distrito r

Federal decorrentes uo presente Termo de Transação, será fei

ta de conformidade com o que estabelece o Parágrafo Cínico ;do

Artigo Primeiro, do Decreto-Lei n9 960, de 17 de dezembro de-".

l 038. CLAUSULA CUARTA - Correrão por conta do Senhor SEDAS

.. TlKO TEIICSIRA DA SILVA as despesas decorrentes da publicação

do presente Terno no órgão oficial "DISTRITO FEDERAL". CLAUSU

• LA^guirfgA - Fica eleito o foro õe Brasília - Distrito Federal, -

para dirimir quaisquer Ouvidas relativas ao cumprimento do

presente instrumento. E',, estando assim justos e de acordo, pá

• rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas lavrou-se o. presente em livro próprio da Ia.

SUBPROCURADORIA-GLRAL DO DISTRITO-FEDERALr do qual foram ex '

traídas 7 (sete) cópias datilografadas de Igual teor e forma, .

para um único efeito legal, depois de lido e achado conforme,

e assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas -

abaixo. Pelo Distrito.Federals (as.) PAULO DA FONSECA VIANA .

Pela Parte (as.) SEBASTIÃO TEIXEIRA DA SILVA. Testemunhas:(as)

ISOLIUA DE LIMA BASTOS, (as.) JOSÉ GUIOtlARINO DIAS.

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 21 dias do mês de janeiro de mil
novecentos e setenta e quatro " (1974), no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DIS

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretario de Serviços

Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, enge

nheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação

de poderes do Governador do Distrito Federal expressamente .exarada

no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o senhor VAGNER SANTOS,

brasileiro, solteiro, bancário, residente e domiciliado na SQS-204

Bloco "C" Apt9 307 - nesta Capital, resolvem firmar o presente Ter

mo de Transação, tendo por objeto resolver em termos definitivos

quaisquer pendências em relação ao acidente de tráfego do qual ré

sultou a abalroação de um poste de iluminação pública instalado '

próximo â Embaixada da Alemanha, ocorrido no dia 17 de novembro de

1973, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA

PRIMEIRA - o senhor VAGNER SANTOS, aceita os termas desta Transa-

ção em todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: a) - não pleitear

em Juizo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto da presen

te Transação; b) - aceitar o valor da indenização proposta pelo *

Distrito Federal, no valor de CR* 738,38 (setecentos e trinta e oí

to cruzeiros e trinta e oito centavos), e a ressarci-la integral -

mente. PARfiGRAFOjfrUgO - A importância mencionada nesta cláusula

será paga ao Distrito Federal pelo senhor VAGNER SANTOS, em 04

(quatro) prestações raensa. • sucessivas, representadas por 04 '

(quatro) Notas. Promissor.' , jendo a primeira no valor de CR$....

198,38 (cento e noventa ^ oito cruzeiros e trinta e oito centavos)

e as 03 (três) demais no valor de CR? 180,00 (cento e oitenta cru

zeiros), cada, vencendo a primeira no dia 30 de março d-_ )•', e a

última no dia 30 de junho do mesmo ano, já estando incluídos os ju

ros legais. CLAUSULA SEGUI]DA - O Distrito Fe^aral, aceita a presen

te composição em todos os seus termos e clausulas, comprometendo -

se a abrir mão de qualquer medida ou promcrão no judiciário em ré

lação ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TERCEI
RA - A cobrança Judicial de quaisquer dívidas para com a S'azenda

Pública do Distrito Federal decorrentes tio presente Termo de Tran .

sacão, será feita de conformidade com o que estabelece o Parágrafo

Onico, do. Artigo Primeiro, do Decreto—Lei n9 960, 3e 17 de dezem-

bro de 1938. CLAUSULA QUARTA - Correrão por conta do senhor VAGNER

SANTOS, as despesas decorrentes da publicação do presents Termo no

órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o

Foro de Brasília - Di&trito Federal, para dirimir quaisquer duvi-
das relativas ao numprimeato do presente instrumento. E, estando

assim justos e de acordo^ paca firrieza e validade do que ficou es_

típulado em todas • sulss lavrou-se o r' livre

próprio da Ia. Subprocurador!a-Geral do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 7 (sete) copias datilografadas de igual teor e for

ma, para um Único efeito legal, depois de lido e achado conforme,

é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo.
Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pela PARTE: *

(a.) VAGNER SANTOS: Testemunhas: (a.) JOSÉ OT1OMARINO DIAS e (a.)
JOSÉ OSÉAS DOS SANTOS,

C E R T I D Ã O .

CMMANUCt f. MENDES L

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 14 diu do «s de janeiro de ali
novecentos e setenta e quatro U974), no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DIS

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretario de Serviços

Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, enge

nhe.lro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação

de poderes do Governador do Distrito Federal, expressamente exara

da no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o senhor JOZSEF

CSEKE, húngaro, casado, mecânico, residente e domiciliado ã SCRS

510 - lote 10 - bloco C - (A) - nesta Capital, resolvera firmar o

presente Termo de Transação, tendo por objeto resolver em ternos

definitivos quaisquer pendências em relação ao acidente de triíe

go do qual resultou a abalroação de um poste de Iluminação pública

Instalado na Estrada Parque de Taguatlnga, próximo à Churrascaria

do Júlio, ocorrido no dia 18 de novembro de 1973, de acordo com as

seguintes clausulas e condiçõesi CLAUSULA PRIMEIRA - O senhor

JOZSEF CSEKE, aceita os termos desta Transação em todo o seu con

teúdo, comprometendo-se a: a) - não pleitear em Juízo quaisquer di

reitos referentes*ao que foi objeto da presente Transação; b) - a

celtar o valor da indenização proposta pelo Distrito Federal, no '

valor de CRI 2.494,22 (dois mil, quatrocentos e noventa e quatro

cruzeiros e vinte e dois centavos), e a ressarci-la integralmente.

PARÁGRAFO OHIÇO - A Importância mencionada nesta cláusula serS pá

ga ao Distrito Federal, pelo senhor JOZSEF CSEKE em 10 (dex)presta
coes mensais e sucessivas, representadas por 10 (dex) Motas Promls

sõrlas, sendo a primeira no valor de CR$ 244,22 (duzentos e quaren

ta e quatro cruzeiros)e vinte e dois centavosle as 9 {nove) demais

no valor de CR$ 250,00 (duzentos e cincoenta cruzeiros), cada, van

cendo a primeira no dia 30 de marco de 1974,e a última no dia X de

dezembro do mesmo ano,já estando incluídos os juros legais.COOSULA

SEGUNDA - O Distrito Federal, aceita a presente composição em to
dos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de

qualquer medida ou promoç^s n.o Judiciário em relação ao fato que

deu origem a presente rrai . - - i ç Só. CLAUSULA TERCEIRA - A cobrança Ju

dlcial de quaisquer ; ' ; : .v.,-.--,, para com a Fazenda Pública do Distrito

Federal decorrentes âa presente Termo de Transação, serS feita de

conformidade com o que estabelece o Parágrafo Onico, do Artigo Pr^

melro, do Decreto T,sl n<? 960, de 17 de dezembro de 1.938. CLAUSULA
QUARTA - Correrão por conta do senhor JOZSEF CSEKE, as despesas de

correntes da publicação do presente Termo no Órgão oficial "Distri

to Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília- Dis_

trito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumpri

mento do presente instrumento. E, estando assim justos e de a
cordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subpro

curadoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (se
te) copias datilografadas de igual teor e forma, para um único e-

feito legal, depois de lido e achado conforme, ê assinado pelas f

partes jS mencionadas e pelas testemunhas abaixo. ?elo DISTRITO FE

DERAL: (a.) PAULO DA FOSSECA VIANA; Pela PARTE: (a.) JOZS1F CSEKE.

Testemunhas: (a.) JOSfi GUIOMARINO DIAS e (a.) JOSfi OSÉAS DOS SAN-

TOS.
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Aos 10 dlua do mês 3e ãeze.-ibro ãe mil
novecentos e s t, térrea e trea (1973), no Çatinete âa decretaria
Serviços PiTolicos do Distrito ?e:ieral, pr SB ai: t e 3 de urr. lado, o
DI3r:?LITO r\-;DERAlf" no ato represe;! ts.3o ijelo s;u Secretário de -
Serviços Ptfbliooa, Doutor t.vJLO DA. yOiSDC,; VIrt;u., brasileiro, 051
sado, engenheiro, residente e dcrJiciliaão nesta Capital, confor^
me delegação de poderes ao Excelentíssimo Server Governador ex
presssunente exarada no processo n«. 27-174/72, e, do outro la-
do, o senhor DELCIi-TC 301T; . J/YL3 , brasileiro, solteiro, motorista
residente e domiciliado na ..uadra 37 - lote 12 - Setor Leste -
Gana, nesta Capital, resolvem firmar o presente í ermo de Transa_
cão, tendo .por objeto resolver em teraioa definitivos quaisquer
pendências em relação ao acidente de tráfego do qual resultou a
abalroação de am poste de iluminação pilblica. instalado no £ixo
Lateral Norte, próximo ao Vale do Hio Doce, ocorrido no dia 17
de novembro de 1973, ãe ucordo com as secuintes cláusulas e con_
dições: CUJUSTJLA PRi: I^ISA - O senhor D3".C~i.O GOL'C.. L1." 3 , aceit-
os ter;r.o3 desta Trans-ção em todo o seu conteúdo, oompromfltonâo,
se a: a) - não pleitear em Juizo quaisquer direitos reíerentes-
ao que foi objeto da presente Transação; b.) - aceitar o valor -
da indenização proposta pelo Distrito ?eileral, no valor de
2.174,68 (dois mil, cento e setenta e quatro cruzeiros e S33sen_
ta e oito centavos), .e a ressarci-la int&^r algente. F^AGP.. .PO
glTICO _ A importância nencionada nesta cláusula será pa^a ao -
Distrito Federal, pelo senhor DiTjCIKC /Cr^ALVBS , em (10) dês -
prestações mensais e sucessivas, re:ressíit_icL.s por (10,) dez T.c_
tas Promissórias, 'sendo a primeira no valor ãe '-'ri 194, 6G (cento
e novent» e quatro cruzeiros e sessenta e oito centavos) e as -
(09) nove demais no valor de Crt 220,00 (duzentos e vinte cruzei
ros), cada, vencendo a primeira no dia 30 de Janeiro de l^A-, e
a áTtima no dia 30 de outubro do mesmo ano, '-já estando iudluí,
dós os juros legais. CLAUSULA 35Gr::3A - O Diátrito Federal, acei
ta a presente composição em todos os s e '.i s termos e clausulas , -
comprometendo-se a abrir mão de qualquer r.ieâida ou promoção no
Judiciário em relação ao fato que deu- origem a presente Transa
cão. CLATJ3ULA TERCSIRA - A cobrança Judicial de quaisquer dívi^
das para com a Fazenda Publica do Distrito ?eieral decorrentes-
ão presente Termo ãe Transação, será feita de conformidade com
o que estabelece o Parágrafo único, do Artigo Primeiro, de De-
creto-Lei n». 960, de 17 de dezembro de 1938. CLflJSUL.. yTAIiTA -
Correrão por conta do senhor DELCIfcC GOHyALViS, as despesas de
correntes da publicação do presente Termo no órgão oficial "Dis.
trito Federal". CLAUSULA ;U~r^ - ?ica eleito o Foro de Er^sí-
lia - Distrito Federal, para úiriryir quaisquer dúvidas relati -
vás ao cumprimento do presente ir.strui.'eiito. E, estancio assitr, -
justos e de acordo, ;jara finresa e valifiade do que ficou estipu.
lado em todas as euas cláusulfc.s It-vrou-ae o presente em livro -
próprio da l*. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, ao -
qual for^n: extraídas 7 (sete) cópias dutilo^rafadas de i^ual. -
teor e forma, para un único efeito legal, depois de lido e acha
do conforme, é assinado pel^s partes já mencionadas e pelae tes *
temunhas abaixo. Pelo DISTRITO PEDEH^L: (a.) PAULO DA FOIUECA -
VIAliA; Feia PARTE: (a.) ESLCIt.G GOIigAr.VES . Testerr;unhas: ( t . ) JC
SE GUIOi'iRIKO DIA5 e (a.) J032 GSÍU3 DOS SAÍDOS.

C E R T I D Ã O

até o 59 (quinto) dia do mês subsequente «o vencido. PARÁGRAFO 0-

tfICp__- Os recursos para fazer face às despesas com a execução dês

te contrato, provêm do Orçamento do Distrito Federal, para o cor-

rente exercício Lei n9 5.978. de 12 de dezembro de 1973, correndo

ã conta do Elemento 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, conformo lio

ta de Empenho n9 033/74, emitida pela Secretaria de Finanças.CLAu

SULA TERCEIRA - Destinara-se os liiiôvels exclusivamente â instala -

cão dos serviços administrativos da Secretaria de Finanças, veda-

dos, desde logo, o trespasse ou a sublocação, a qualquer titulo ,

sem a prévia e expressa aquiescência do LOCADOR. CLAUSULA QUARTA-

Modlficações ou benfeitorias de qualquer ordem ficara de plano de

sautorizadas, salvo anuência expressa do LOCADOR, a qual, se vier

â ser dada, deverá ser objeto do termo aditivo, excluída a reten-

ção ou indenizaoão por perdas e danos, CjAusULA_quiHTA - o descuro

prisento de qualquer das cláusulas deste contrato acarretará sua

automática rescisão, independentemente de qualquer notificação ju

dicial ou extrajudicial. PARÁGRAFO QUICO- Igualmente operar-se-á~

Q rescisão automática, nos casos de; a) incêndio total ou parcial

dos inoveis, ressalvadas as hipótieses de força-unaior, vício de

construção ou propagação de fogo originado em outro prédio, devi-

damente provados, conforme estipula o artigo 1^.208 do Código Ci

vil; o) desapropriação ou interdição. CLAUSULA SEXTA- Em ocorren-

do infrigência cue enseje rescisão, ficará a parte inadimplente -

sujeita ao pagamento de multa correspondente a 03 (três) meses de

aluguel de cada uma das salas locadas. CLAUSULA SfiTIMA- O recebiT

ir,ènto cie aluguel fora do prazo convencionado, não poderá consti -

tuir novação deste contrato. CLAUSULA OITAVA- O presente ajuste -
1 poderá ser renovado, prorrogado, alterado, aditado ou rescindido,

por consenso nútuo, desde que para tanto se manifeste a. parte in

teres.aada com 60 v(sessenta) dias cie antecedência mínima. PARÁGRA-

FO O J ICO •- Para efeito de reajustamento, observar-se-ã a mesma

proporção do aumento do salário-mínimo vigente no Distrito Fede -

ral, ã época da assinatura deste contrato. CLAUSULA HOUA- £ste a

juste entrará eu vigor na data de sua publicação no ;'Dlstrito fe-

deral ", expirando-se sua vigência em 31 de dezembro de 1974, sen-

do que os ssus e-feitos financeiros retroagem a 19 de janeiro do

corrente ano. CLAUSULA pEciVA- Impendera ao LOCADOR o ónus da pu

b li cação. CLAUSULA- _DEci:iÃ___PRI_MSIRA- Fica eleito o Foro de Brasília

Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum-

primento do presente ajuste. E, por estarem assim contratados, pa-

ra firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presen-

te en livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Fede -

ral, que, lido e achado, conforme, é assinado pelas partes já men -

cionadas e testemunhas abaixo. Pelo LOCATÁRIO: (as.) ANTONIO FRAGO

MEHI; Pelo LOCADOR: '^as.) JOSC ABRÃO. Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIO

ÍÍARIHO DIAS e ( a s . ) JOSfi OSCAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O
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^ .•.-... íí.íwo . . . • - . " ' . . !-•_-! e ';AO, uo,.;oi5 Se liio c scl.-.tíío confor-
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Ç E R T t O A Q

RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO CELEBRA

DO 1ÍNTRE O DISTRITO FEDERAL E O SENHOR

JOSÉ ABRAO, AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO

MBS DE FEVEREIRO DE 1973, OBJETIVAHDO A

LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) SALAS SITUADAS NA

AVENIDA CENTRAL, QUADRA 01, 'LOTE n9 510,

NflCLEO BANDEIRANTE, Eli

Aos 08 dias do mês de fevereiro de mil

novecentos e setenta « quatro (l 9 7 4 ) , no Gabinete da Secretaria -

de Finanças, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, doravante-

dttnominado LOCATÁRIO, no ato representado pelo titular daquela pás

ta, Senhor ANTÓNIO FRAGOMEMI, brasileiro, casado. Bacharel em '-iate

mítica, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação-

d« competência do Governador, expressamente exarada no Processo n9

044477/73, ç, do outro, o Senhor JOSÉ ADIíXo, aqui designado LOCA -

DOR, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nes

ta Capital, portador do CIC n9. 000536601, deliberam firmar este

ajuste, tendo por objeto renovar o Contrato de Locação entre si ce_

lebrado aos 16 dias do mês de fevereiro da 1973, lavrado às fls.n9

280 a 261, do Livro nf 12 de Registro de contratos e Convénios da

la.Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, com fulcro no Artigo

19 do Decreto-Lei n9 04, de 07 de fevereiro de 1966, mediante as -

seguintes cláusulas e condições: CLgUS ULA^PRI^IE I RA - Pelo presente

o LOCADOR, dá em locação ao LOCATÁRIO, 06 (seis) salas de sua pró

priedade, compreendendo áreas de serviço e instalações sanitárias,

localizadas na Avenida Central, Quadra 01, lote n9 510, no Núcleo-

Bandeirante, em Brasília, pelo prazo cie 12 (doze) meses, a partir-

de 19 de janeiro de mil novecentos e setenta e quatro (l 974) .CLAjJ

SULA SEGUNDA - O valor locativo fica estipulado em CRS23.190.78 -

(VINTE E TRÊS KHL CEHTO E NOVENTA CRUZEIROS E SETENTA E OITO CENTA

VOS), resultante do valor mensal de CR$ 1.872,00 C'lL OITOCENTOS E

SETENTA L DOIS CRUZEIROS), a seren pagos mensalmente ao LOCADOR ,

cc. • •; : -^-'.i- ' • - • • o~t-. - 'l

. . , . '• loc.,1 ,:-:-.';. :-o . L

TERMO DE OCUPAÇÃO CELEBRADO ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A FIRMA LÊ CHÁ

TEAU LTDA, OBJETIVANDO A EXPLORAÇÃO;

A TITULO PRECÁRIO, DE 9 (NOVE)BARES

LOCALIZADOS NO AUTODRQMO DE BRASl

LIA, BEM COMO A COMERCIALIZAÇÃO AM

BULAMTE, DURANTE OS DIAS IV, 2 E 3

IIRO QE 1974.

Aos 31 dias de janeiro de nil novecentos e

setenta e quatro (1974), no Gabinete da SUPERINTENDÊNCIA DA

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES DESPORTIVAS (AUD), presentes, de

um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor-

JOÃO LUIZ BATISTA DE PAULA, brasileiro, casado, professor,ré

sidente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Suaria

tendente daquele órgão, autorizado pelo artigo 39, inciso Z,

do Decreto n9 2 070, de 09 de outubro de l 972, e, do outro,

a FIRMA LÊ CiíATEAU LANCHES LTDA, estabelecida em Brasília,»

Galeria do Hotel Hacional, loja n? 019, inscrita no Cadastro

Geral de Contribuintes e na SECRETARIA DE FINANÇAS DO DISTRI

To FKDERAL, sob os n9s 0086322/001 e 129372, respectivamente,

representada pelo Senhor ANTÓNIO ALVES MONTEIRO, brasileiro,

casado, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade

de Sõcio-Garente, doravante denominada simplesmente OCUPANTE,

resolvem firmar este Termo de Ocupação de Espaços, com base

no Artigo/24 da Lei n9 4 545/64, mediante as seguintes cláu

sulas e condições: CjjUjSUL_A PRXMEIRA - Fica a OCOPAWTE auto

rizada a explorar, a titulo precário, 09 (nove) bares situa

dos no AUTdDROMO DE SRASlLIA, bem como a comercialização am

bulantG no reciiíto daquela unidade, de café, pipocas, sandui^

ches, "algodão" doce, frutas, chocolate, balas,"souvenirs',

sorvetes, flâmulas, cigarros, bebidas em geral, excluídos os

aguardentes. Pj^IjAG_RAFO__0:i I CO - Os bares referidos nesta C Jau
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sula estão as s in distribuídos: a) TRIDIUA D?; IKXiRA - 2 (âoig

b) - ARQUIEA1JC7J3AS 2 (dois); c) - Apv'IA DO PADDOCK - 2 (dois).

GERAL ELLVADO - 3 (trçs). CLAUSULA SEGUNDA - Para a venda --

dos produtos mencionados na Cláusula anterior, valer-se^ ã a

OCUPANTE de menores recrutados pela AÇÃO SOCIAL DO PLAiJALTO,

CAMPANHA DE ESKADICAÇÃO DE IITVASÕ^S (CEI) E CASA DO PEQUEIIO-

TRAEALHADOR, devic.ar.iente uniformizados e nuweraclos, obedeci

das rigorosamente as normas baixadas pelo Juizado de Menores

do DISTRITO FEDERAL, com fundamento no Decreto n917.943-/.,de

12 de outubro da 1927 (CÓDIGO DE MJViOREE) e legislação ulte

rior, quanto ã segurança, em especial, além das expedidas ?£

Ia ADMINISTRAÇÃO DAS UUIDAD^ OTíSPO^IV/iS. UL'll^UI.:. T^CT.I?^-

Colocara o DISTRITO FEDEPAL, através da ?.KIi::ISTRíi,g,lQ DAL;

UNIDADES DE.SPORTIVAS, 2 (dois) locais ã c".Í3:?Or;ir:ão t-.£ OCU?'-;:

TL, destinados ao ur^iazenanento tios produtos referidos n::

CLáusula Primeira, ficando desde logo ajustado c:ue ao tem»

deste instrumento, não mais poderão ser utilizados corto í.epo.

Sito, sob qualquer pretexto. CLAUSULA QUARTA - Ao DISTRITO -

FEDERAL, através da ADMINISTRAÇÃO DA3.UNIDADES DESPORTIVAS ,

Incumbirá fiscalizar a venda ambulante, no exercício das con

petencias que lhe atribui o Decreto 2.070, de 9 de outubro -

• de 1972, do Goverrador. CLAUSULA QUIl-ITA - Fica o DISTRITO FE

DERAL eximido de qualquer responsabilidade decorrentes de

acidentes envolvendo prepostos da OCUPA.JT3, cociprometendo-se

esta a adotar todas as precauções visando evita-los. ClAUGU

LA SEXTA - Obriga-se a OCUPANTE, para atender ao objeto dês

to ajusto, a m c o j. h c r ac>- ; - i ' fouíTiza] 'i • . - : . ; - > aia tí (oi

to) de fevereiro :'o corrente faio, na >i< recc?. cação

c.o 0eparta-v.Gnto C-.EI ::eccita Ca. oD.-.retE-.ri.i. . - s , a ir-

;;;ortâncir. cie Cr.- 2 . 4 0 0 , 0 0 fc.ois rol £! , ; cruzeiros),

a titulo iín ía:;r de Ocupação, i\b..'. s 13% ( r.V.e •;*• L- cento) cal

oula^a so;re a rondo. :-».ruta ivroveiiieir-e c - h<3 uiante, -

s'̂ .,.o 3% (trás por conto) f^brc s ve-iãa - ; ^irj^ros, tarabém

calculada' so/.-re a renca ?jia-n CL.^SUL/^ "%?:.:&_ •• rcíla inadim

;jloncia ue r^ual^uer t^as clét-is^iíis toste: -sm: , £!i jeitar--se -

á a OCUVíiilMJ ao ;pac/r,ner.T:c .-_ÍM :.r.ir,or t à'i^: ,i -oir :-:-,:-, jur.enta a 20

(vinte) salários runir.o.^ de : '.st. i to F-s-Kc-ai, H título de in

denizacão. CUlu&iLA OITAV/i • ;\ ccbtrança, judicial de quais

quer dl vicia s para con a Fazercía ^í-blica õ.o DISTRITO FEDERAL,

decorrentes deste ajuste, será afc^uad-x através "de AÇSo KXE

CUTIVA, consoante estabelecido no Parágrafo Cnico do Artigo-

19 do Decreto-Lei n° 960, de 17 de dezembro d=> 1938. CLAUSU

•LA jiQNA - O nresente ajuste se ceyerá exciusivasaente pelo ar

tigo 24 da Lei n9 4.545, de 10 de. dezembro de 1964. CL/.ysULA

pSciilA •- Este instrumento sntraré era vigor na data de sua a£

sinatura, expirando-se sua vigência após o integra^, curapri^i

to das obrigações ora contraídas,impendendo ã OCUPAI1TE o

ónus da publicação deste Termo no Órgão oficial "Distrito Fe

deral". CLAUSULA DÉCiriA PRIilEIRA - Fica eleito o foro ae 3ra

sília. Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela

ti vás ao cumprimento do presente instrumento, z, estando aŝ

sim justos e de acordo, para firmeza e validado do que ficou

estipulado em todas as suas cláusulas e condições, lavrou-se

o ^rcscnte en livro próprio da la. SUBPROCURADORIA--GERAL DO

DISTRITO FEDERAL, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias da

tilografadas de igual teor e forma, para um único efeito lê

cal, que, lido e achado conforme é assinado pelas partes já

mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal:(a.)

JOÃO LUÍS Dli PAULA; Pela OCUPAUTE: (a.) ANTC-HIO ALVES MONTEI_

RO--. Testemunhas: ( a . ) JOSÉ GUIOIIARIIJO DIAS e (as . ) RITA DE

CT.SSIA AÍIORIi; DA SILVA.

C E R T I D Ã O

C l t t i t Í c • <ju« • prctTBli vépi* ,»f«Ft v~*«»

• fn (irr.id. 4* f , IT» 4t RtfiMr* d* L'.««»r»l>» l C»

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DO GOVERNO

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO
CENTRAL- CODEPLAN

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores. Acionbtas da Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central -
:PLAN, convocados, na forma do disposto no Decreto lei no. 2627 de 1940 e de con-

form idade com o preceito do art. 33, em combinação com o inciso XIII do art. 23 ambos dos
Estatutos Sociais da Companhia, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a
se realizar às 9:00 (nove) horas do dia 28 (vinte e oito) de fevereiro de 1974 em sua sede
social, no 2°. andar do Edifício Ariston, S.C.S., a fim de sé deliberar sobre os seguintes as-
suntos:
a) - Ré ratificação de decisões adotadas pela Assembleia Geral Ordinário realizadaem 30
de abril de 1973;
b) - Apreciação, discussão e aprovaçflo de ossunfot de interessí da Companhia
Brasilia, 14 de fevereiro d» 1974
EVANDRO JOSÉ DE MACEDO
Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

COMISSÃO DE PERMANENTE DE «CONCORRÊNCIAS

TOMADA DE PREÇOS N° 001/74

Edital: — A disposição dos interessados na Comissão Permanente de Concorrên-
cias, no 2° andar do Edifício Sede do DER—DF - Setor de Áreas Isoladas Norte -
Lote "C", em Brasilia, Distrito Federal.
Objeto: — Acréscimo no prédio dos boxes do autódromo de Brasilia-DF, numa
área aproximada de 420m2, sob o regime de empreitada por preço global.
Data da realização: — 06 (seis) de março.de 1974, às 16:00 (dezesseis) horas.

Brasilia, 18 de fevereiro de 1974
ROBERTO VITORIA PINHEIRO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE
DE CONCORRÊNCIAS DO DER—DF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
SERVIÇO DE PROMOÇÃO E ACESSO

LISTA DE PROMOÇÃO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO
(Art. 9? - Decreto n? 871/68)

CLASSE: Assistente Comercial, nível 12-A

A promover ao nível 14-B

HOMERO DE VAGAS: l tuma)

CLÃS.

1?

29

39

49

59

MATR.

S 169

10 219

10 221

10 215

3 768

N O M E

Levy Gonçalves Coelho

MaurXlio de Souza

Orlando Lasse

João de Carvalho

ArUntlo Carlos Knibel

GRAU DE
MEREC.

6 855

6 775

6 260

5 775

5 595

Obs. :

I - O grau de merecimento está representado pela soma do Indî

cê de merecimento e da nota obtida em prova de suficien

cia; (Art. 19 - Decreto n9 l 106/69).

II - O interstício mínimo para concorrer a promoção é de l 095

dias; (Art. 10 - Decreto n9 871/68).

III - Deixam de figurar nesta relação os funcionários que convo

cados pelo Edital n9 34/73-CliST, publicado no Distrito Fe

doral n9 140, de 13 de setembro de 1973, não compareceram

e os que fortm ropruv.idos na prova de suficiência, (Art.

4s' - Decreto n? 871/68).

Brasília, de de 1974.

ANTÓNIO ̂ tZIDRO NETO
Serviço de Promoção e Acesso

- C h e f e -

LEDA /NhÊCIMENTO^DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal

CLASSE: Condutor de Topografia, nivel 11-A

A promover ao nível 13-B

a OML RO DE VAGASJ o l ( uma )

CLÃS.

19

29

39

49

OliS. :

I -

II -

III -

MATR. H O M E

12 547 Lauro Karl

1*1 708 Nildo de Souza Lobo

1 415 José Ribeiro Ge Almeida

11 707 Otaviano Rodrigues da Silva

O grau de merecimento está representado pela som

dice õe merecimento e da nota obtida em prova de

encia; (Art. 19 - Decreto n9 1 106/69).

O interstício mínimo para concorrer a promoção é

dias; (Art. 10 - Decreto n9 371/6B) .

Deixam de figurar nesta relat-ão os funcionários

GRAU DE
MKREC.

8 626

ô 181

7 048

6 302

a do in-

suflei

àe 1095

que con-

vocados pelo íiuital n9 34/73-CEST,., publicado no Distrito

Federal n9 140, uo 13 cie setembro 6e 1973, não comparece

ram e os que forara reprovados na prova de suficiência;

(Art. 49 - Decreto n9 tí71/63).

, Brasília, J 3, -e ̂ *v̂ «v*? .' -1 e 1974

- C h e f e -

i NETO

te c Acesso

NA^CIflEtíTO Dfc ÁtuiAR

Coordenadora/do Sistema de Pessoal

CLASSE: Serviçal, nível 5-A

A promover ao nível 6-B

HOMERO DE VAGAS; l (uma)

GRAU DE
CLÃS.

1»

29

39

49

59

69

79

69

99

109

119

MATR.

5

5

5

5

15

12

12

6

5

5

12

854

796

668

320

637

042

568

128

499

996

801

H O M E

Eleutério Gaspar de Araújo

Francisca Alzenir Rodrigues

José Luiz Pereira Torres

Maria Leite Peixoto

Tormina Carmo de Almeida

Eunice Correia da Cunha

José Correia Munes

Alice Tadeu Teixeira

Raimunda da Silva costa

Celestino Alves de Matos

Gumercifida .Corrêa Martins

ME i

9

9

9

8

8

8

8

7

7

6

5

ÍEC.

200

179

177

410

410

400

000

999

600 >

030

610

DESEMPATE

-
-.

-
84 4 202

84 4 018

-
-

-
-

-

-
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'. - O grau de merecimento esta representado pela soma do índice

de merecimento e da nota obtida em prova de suficiência;

(Art. 19 - Decreto n9 l 106/69).

: - O interstício mínimo para concorrer ã promoção é de l 095

dias; (Art. 10 - Decreto n9 871/68).

'. - Deixam de figurar nesta relação os funcionários que convoca

dos pelo Edital n9 40/73-CEST, publicado no "Distrito Fede

ral" n9 146, de 25 de setembro de 1973, não compareceram

e os que foram reprovados na prcva de suíiciêocia; (Art. 49̂.,

Decreto n9 871/68).
/ f /-,

DESEMPATE: {Artigo 30 do Decreto n9 871/68)

1 - Maior nota na prova de suficiência realizada pelo C£ST;

2 - Maior tempo de serviço público prestado ã Administração

do Distrito Federal; (§ 29 do artigo 30).

Brasília, de de 1974

-SErvIço de Ptomoção e Acesso
- C h e f e -

ÍÍSDA NÀÍÇCÍMENTÍTDÈ AGUIAR

Coordenadora do Sistema de Pessoal

CLASSE: Mecânico de Motores a Combustão, nível 8-A

A promover ao nível 9-B

NOMERO DE VAGAS: 3 (três)

LAS.

1C

29

39

49

59

69

79

89

99

09

19

MATR.

9

9

8

B

e
9

11

B

8

12

048

036

949

953

959

094

591

965

910

589

705

N O M E

Maraede Botelho Salomão

Nilzo Chagas Quirlno

Ataliba Cândido de Resende

Salustiano Marques de Souza

Selmo Sebastião Domingos Pelinção

Dahyr Gabriel

Almerindo Manoel

Júlio de Almeida Lessa

Lázaro Ferreira

José Vieira de Andrade

Luiz Pereira dos Santos

GRAU DE
MEREC.

9 230

9 210

8 890

8 810

8 426

8 396

8 040

7 620

7 610

6 030

5 600

ibs.:

I - O grau de merecimento esta representado pela soma do Ind^

ce de merecimento e da nota obtida em prova de suficiên-

cia; (Art. 19 - Decreto n9 l 106/69).

II - o interstício mínimo para concorrer ã promoção ê de 1095

dias; (Art. 10 - Decreto n9 871/68).

III - Deixam de figurar nesta relação os funcionários que convo

cados pt'lo Lai ta l n9 36/73-CliST, publicado no "Distrito

Federal" n? 146, de 25 de setembro de 1973, não conparece

ram e os que foram reprovados na prova de suficiência;

(Art. 49 - Decreto n9 671/68).

Brasília, \$ ãe .-&tJ&Ç.&*^Z ̂  de 1974

Serviço 'de promoção e Acesso

- C h c f e -

LTOA NASCIMENTO DE AGUIAR

Coordenadora^ do Sistema de Pessoal

CLASSE: Mecânico de Motores a Combustão, nível 9-B

A promover ao nTvel 10-C

NDHERO DE VAGAS: 01 (uma)

Obs.:

I - O grau de merecimento esta representado pela soma do In

dice de merecimento e da nota obtida em prova de sufici

ência; (Art. 19 - Decreto n? l 106/69).

II - O interstício mínimo para concorrer ã promoção é de

1095 dias; (Art. 10 - Decreto n9 871/68).

III - Deixam de figurar nesta relação os funcionários que con

vocados pelo Edital n9 34/73-CEST, publicado no "Distri

to Federal" nç 140, de 13 de setembro de 1973, não com

pareceram e os que foram reprovados na prova de sufici

ência; (Art. 49 - Decreto n9 871/68).

Brasília, J£ deJê W

CLÃS.

1?

29
39

úbs.

MATR.

11 144

6 072

15 544

I - 0 grau

N O M E

Samuel de Andrade

António Martins dos Santos

Odécio Ventura

de merecimento está representado

GRAU DE
MEREC.

B 800

7 640

6 810

pela soma do Tndi

ce de merecimento e da nota obtida em prova de suflclên

cia; ( Art. 19 - Decreto nQ l 106/69)

II - O interstTcio mínimo para concorrer a promoção e de l 095

dias; ( Art. 10 - Decreto n° 871/68).

III - Deixam de figurar nesta relação os funcionários que convo

cados pelo Edital n9 36/73-CEST, publicado no Distrito Fe

deral n? H6, de 25 de setembro de 1973, não compareceram

e os que foram reprovados na prova de suficiência; (Art.

49 - Decreto n9 871/68).

Brasília, J ô de .̂ -w-izî o--1 de 1974

)IZIBRD NETO

Serviço ' de( Promoção è~ Acesso

- C h e f e -

LEDA N A^WHtNTfPSt'«AGUIAR '

Coordenadora, do Sistema de Pessoal

CLASSE i Desenhista, nível 12-A

A promover ao n£vel 14.B

NOMERO DE VASAS: 2 f H,,..,

CEDA NASCIMENTO "DE'1 AGUIAR

Coordenadora do Sistema de Pessoal

CLASSE: Desenhista, nível 14-B

A promover ao nível 16-C

HOMERO DE VAGAS: l (uma)

CLÃS.

19

29

39

MATR.

11 709

12 929

10 289

N O M E

Vari landes Gonçalves

Auvary Jurandir Monteiro

Douglas Rizzo

GRAU DE
MEREC.

7 411

5 220

5 010

Óbs. :

I - O grau de merecimento está representado pela soma do In

dice de merecimento e da nota obtida em prova de sufici

ência; (Art. 19 - Decreto n9 l 106/69).

II - O interstício mínimo para concorrer ã promoção é de

l 095 aias! (»rt. 10 - Decreto n9 871/68).

III - Deixam de figurar nesta relação os funcionários que con

vocados pelo Edital n9 34/73-CEST, publicado no "Distri^

to Federal" n9 140, de 13 de setembro de 1973, não com

pareceram e os que foram reprovados na prova de sufici

ência; (Art. 49 - Decreto n9 871/68) .

Brasília, J 5 de de 1974

MATR.

12 767 Donato Sarros

118 Adair de Paula Tavares

Manoel Pereira Mendes

iâ raiDRO-

e fpromoçãoEerviço de fpromoção e Atíesso

- C h e f e -

LEDA NASCIMENTO DE'AGUIAK

rnordenaãora do Sistema de Pessoal

GOVERNO DÓ DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

C O N V O C A Ç Ã O

A Coordenadora do Sistema de Pessoal convoca os fun

lãrios dos Quadros Provisório e Permanente e do Quadro de"

assoai da Secretaria de Segurança Publica, candidatos ao pró

:esso seletivo para inclusão no plano de classificação de car

:>s, instituído pela Lei n9 5 920 (clientelas geral do Grupo-

?rviço Jurídico, intermediária e geral do Grupo-Outras Ativida

lês de Hível Superior), que exercem ou exerceram empregos em

comissão nas empresas pfiblicaa, sociedades de economia mista,au

tarquias, fundaçSes e órgSos relativamente autónomos do Distrl

Federal, para atualizarem seus respectivos cadastros funcio

nais, no 109 andar do Edifício Brasília, Setor Bancário Sul,

até o dia 6 (seis) de março de 1974. (Editais 22, 23 e 24/74
CEST).

1
Brasília, / ̂ de <Ví <*-8

LEDA NASCIMENTO QE AGUIAR

Coordenadora do Sist>...._ c PessoaJr

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

C O N V Q C A Ç g o

d segurança
p L 9920 (clientelas geral do Grupo-Serviço Ju-

P;::0;r
erinediãria e gerai d° — — *«*:*Superior) , para apresentarem comprovante de conclusão

Brasília,

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR

Coordenadora do Sistema de Pessoa]
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DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

NOVO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DO DISTRITO FEDERAL

E D I T A L N 2 « C E S T

Classificação dos candidatos à transposição de cargos às Categorias Funcionais do Grupo Polícia Civil ha.bilitados conforme os crité

rios estabelecidos no Edital ns 005/74-CEST, publicado no "Distrito Federal" de 10 de janeiro de 1974.

DELEGADO DE POLÍCIA

LOTAÇÃO

Cádigo

PC -201 -

PC. 201 -

PC -201 -

8

7

6

TOTAL

Tabela II

30

30

40-

100

Classi

ficaçao Matr, Nível N O M E II m IV V VI VII VIII IX

1a

2a

3s

4s

5a

6a

7a

8°-
90

10°-

11*

12*

13a

14s

15s

16=

17a

18s

19e

208
218

22s

23a

24s

258

26a

30043

30271

30287

30291

30255

30249

30067

30267

30289

30279

30051

3004-9

30021

30009

30061

30045

30059

30237

30115
30001
30041

30069
30241
30047
30239

30007

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial

Especial
Especial

Especial
Especial

Especial

Alberto Leovegildo Lopes *

José Pereira Pinto •»

Renato Honorato de Amorim -

Wisgner Damiâb <•

Cherobino Vargas Guimarães •

Adilson- Flor ên cio de Alencar »

Vicente Paulo Dutervil Colas Filho *.

João Vieira «•

Walter Louzada Melo •>

Orestes Kunze Bastos •

Jairo Alexandre «•

1 z aia s de Oliveira •>

Synval Rogério Vanderley «•

Edison Lasmar -

Octávio Fregonasse «

Edvaldo Aragao Guerra «•

Nelson Castelo Branco Eulálio -

Waldomir Rostirol Biacchi -

Nesildo César de Almeida Cardoso «•

Eny Pinto de Castro <•

Alexandre Henrique Graziani »

Washington Vargas Labossière «•
Nicácio de Castro Miranda •

George Felisberto Paes Leme *
Jairo Seixo de Brito «»

Alffiiro Gerim de Amortm ••

28/11/67 -

28/11/67 -

28/11/67 -

28/11/67 -

28/11/67 -

28/11/67 -

28/11/67 ~

28/11/67 -

28/11/67 -

28/11/67 «

m *»

M t*

lit M

M «i

m m

«• **

f m

m . t*

m- «i

• «

M «r

m t»

m *

M •*

«1 A

w •

- .

r
7

-

M *4

-

•* **

-

•• »n

-

-06/11/73 2

- 3
•- 3

3
•3*_/

. 2

- - 2

- • - 2

- 2

- 2

- 2

- - 2
- 2

- - 2

- 2

- 1

430

430

430

430

430

430

430

430

430

430

447

314

302

294
216

816

588

574
447
447
447

388
385

377
276

519

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

3

3

3

3

3

2

2

2

3

3
3

3
3
0
í-

3

3

204

191

190

189

189

189

188

178

169

146

329

314

302

294

216

816

588

574
329
329
292

241
243

377
129

022

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

4

4

4

4

4

3

3

4
4
4
4

4
4

4
4

3

204

191

190

189

189

189

188

178

169

146

233

871

916

178

755

865

592

199
333
233
116

191
279

319
033

570

4597

2 191

7622

7897

5300

5 148

10 031-
2 178
4300

3312

4233

7 108

6 174
8568

6019
3865

4/957

4443
5039

4233
4116

6569
4279

6740
9166

4828



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, sexta-feira, 22 de fevereiro de 1974 Páeina 23

plassi

Hcacâo

*•

28*

29*

X>«

H»

32*

J33S

J348

p5a

36«

37a

38a

39a

40a

41a

428

43a

448

45a

46a

47a

48a

J49a

bo*
fc

52a

53a

54a

55a

56a

57a

58a

59a

Matr,

30005

30245

30055

30281

30253

30288

30247

30283

30277

30275

30273

30265

30259

30269

30129

33325

33324

33330

33329

33331

33333

33335

33332

33336

33338

31089

30139

30137

30767

30323

30487

30203

30053

Mftrel

Especial

Especial

Especial

Especial

22

22

22

22

22

22

22

22

.22

22

21

21

. 21

21

21

21

21

21

21

21

21

21

21

21

21

21

21

21

21

K 0 M E

Adcrbal Silva

Adalberto Guimarães Baptista

José" de Ribamar Oliveira

Pavio Mannartno

Carlo^ Alberto do Amaral
Valadâo

Pedro Luiz de Assis

Alfredo Mello Rosa

Pedro José" da Fonseca

Mário Gustavo Stuart

Leonato Agrippa de Vascon
ceio s

Josá Ribamar Moraes

João Gutemberg de Oliveira

Hermíhio Lopes Soares

José Daher

César Aded Paz

Guilherme Francisco Rosa
Machado

Álvaro Caetano dos Santos

Jesus de Morais Aguiar

Evaldo Carneiro

Armando Senna de Carvalho

José Maria Coe Juventíno

Rogério Bernardino Barbosa
Gomes

José Rain. undo Perdigão R, da
Cunha

Adelmo Vianna P ar anho s

Aleixo Paraguassá Neto

Paulo Roberto D'almeida

José Lineu de Freitas

Idecy Telles de Macedo

Edson Velo só Vieira

Myrton Leite Cabral

Sebastião de Carvalho Pax,

António José Machado For
tuna

João Seabra da Silva

l

-

-
-

-

28/11/67
28/11/67

28/11/67

28/11/67

28/11/67

28/11/67

28/11/67

28/11/67

28/11/67

28/11/67

30/07/71

30/07/71
30/07/71

30/07/71

30/07/71

30/07/71

30/07/71

30/07/71

30/07/71

30/07/71

30/07/71

V

M

W

•*

M

tf

i

•*

í **

n
•

-
-
•

m

M

M

-
«• ' ' ,

H

-

*

-
t»

-

~

*

M

M

M

"

M

M

*» '

M

28/11/67

M . '.

':
M

«

-

M

M

m
*

v

-
*•

M

-

M

W

M

*n

M

M "

M

•)

- '

•*

' M '

M

M

M

P*

M

M

M

-

.-.

M

M

-

M

M

M

M

IV

-

-

-

-

^

-

-
M

M

' *•

•-r
-
-
M

-

M

-

M

-
-

r*

w

*•

-

-

-

-

-
-

M

-

v
M

-

-

•r

^

M

-

-

-

• „

-

-'

-_

-

..

-

-

-

-

„

.̂

-

-

06/11/73

7

-

-

-

-

-

j

VI

1351

621

563

473

1351
1351

1 161

1 161

1 161

1 134
1 115
L 102

986

962

880

880
880

876

876

875

873 '

869

868

867

862

518

860

669

621

620

518

487

242

Vil

3264

2264

2255

3 162

2183
2 150

2 102

2096

1980

1939
1 928

1 923

1827
1 803

880

880

880

876

876

875

873

869

868

867

862

518

880

669

621

620

518

487

242

VUl

3604

2264

2255

3723

2183
2 150

2 102

2096

1980
i

1939
2659

1923

1 827

1 803
3040

2081
880

876

876

875

873

869

1 708

867

862

2917

5045

4839

4313

5097

5256

4252

4610

IX

4565

11566

11962

3723

3382
8280

5823

3872

2 288

3 116

2989|

10391

1 827

l 803
3 040

2081

880

2600

876

875

873

869

2581

867

6556

3272

6 133

4839
-

4313

5805

5256

4252

4946

Critérios de Classificação e Desempate - ( art. 12 e parágrafo único do Decreto n5 2373, de 24/9/73 ).



DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

CLASSIFICAÇÃO - Maior nível ou valor de venemento.

DESEMPATE :

I

II

UI

IV

V

VI

VII

VIU

IX

Ingresso por concurso público no cargo atual.

Ingresso por concurso público ou prova piíblica de habilitação no cargo que legalmente antecedeu o atual.

Aproveitamento no Quadro Permanente do Distrito Federal ( Decreto •» Lei n- 274, de 28/2/67 ).

Aprovação na Prova de Suficiência para aproveitamento no Quadro Permanente.

Conclusão do Curso de Treinamento de Supervisores ( C T S ).
•

Maior tenipo na classe.

Maior tempo na série de classes ou classe singular.

Maicr tempo de serviço piíblico no Distrito Federal.

Maior tempo de serviço piíblico.

OBSERVAÇÃO s

Os candidatos que não desejarem ser incluídos no Novo Plano, deverão comparecer no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data
da publicação deste Edital, à Coordenação do Sist -na de Pessoal, II s andar, do Edifício Brasília, no horário de 14:00 às
17:30 horas, para assinarem o respectivo TERMO DE DESISTÊNCIA,

Brasília,jf% de fevereiro de 1974.

JOSÉ EXPEDICTOBARBOSA
Diretor

Homologo os presentes resultados

Em: 4^7 2 / 1974o

FERREIRA LOPES F1LKO
Secretário de Administrai;ae do

Distrito Federal

Republicado per ter saído com incorreçoes no original.

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


